
ATENÇÃO, SENHOR USUÁRIO!

Quando da remessa de qualquer pagamento
através de Bancos ao DIN, solicitamos. o obséquio
de nos comunicar a respeito, para localização do cré-
dito e agiliz ação no atendimento.

o artigo 81, item V, da Constituição,

DECRET A:

Art. 19 - O artigo 29 do Decreto n9 91.158, de 18
de Março de 1985, passa a vigorar acrescido'do item VIII, com a
redação abaixo:

lhe confere
O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que
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"Art.	 19 - O aproveitamento- das	 substãncias mi
florais	 enquadradas na	 Classe	 II a	 que se	 refere	 o art.
59 do	 Decreto-lei n9 227,	 de 28 de fevereiro	 de 1967 -
C6digo de Mineração,	 de argilas empregadas	 no	 fabrico
de	 cerãmica	 vermelha,	 de	 calcãrio	 dolomitico	 empregado
como	 corretivo	 de solos	 na agricultUra	 e	 de	 basalto a
ser empregado	 como pedra	 de revestimento ou ornamental
na	 construção	 civil	 far-se-ã,	 exclusivamente, por licen
ciamento,	 na	 forma das	 disposições	 desta	 lei,	 ressalva
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Atos do Poder Legislativo 1

' LEI N9 7.312, de 16 de	 maio
	

de 1 985.

fame~mmeraree~

Atos do Poder Executivo
411~11.1111iii.

n9 91.249,de.16 de maio de 1985.

Inclui o Secretario Executivo do
Programa Nacional de Desburocra-
tização na Comissão de Avaliação
de indentiVos Piscais,1.11111.116111~11n111111

Decreto

Altera a Lei n9 6.567, de 24 de
setembro de 1978, para
o basalto no regime especial de
exploração por licenciamento.

Faço saber que
seguinte Lei:

-O PRE SIDENTE DA REPUBLICA

D Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

'Art. 29 - A Comissão de Avaliação de Incenti
vos Piscais- é integrada pelos seguintes membros.:

VIII - Secretario Executivo do Programa Na-
cional de Desburocratização,"

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor ha data de
Ânu, publicação, revogadas as disposiçOes em contrário.

Brasília, 15 de maio de 1985; 1649 da Independên-
cia e 979 da República.

JOSÉ S.ARNEY
João Sayad

Paulo Lustoga

Art. 19 - a art. 19 da Lei nQ 6. 67, de 24 de
setembro de 1973, passa *a vigorar com a seguinte redação:

41.4.4115....71~~,MMORI**.a.
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 16 DE MAIO DE 1985

O "Presidente da República

na qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de
' acordo com o Regulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434,
de 10 de abril de 1970, alterado pelo Decreto n9 73.876
de 29 de março de 1974 e pelo Decreto n9 86.669, de 30 de
novembro de 1981, resolve

ADMITIR
no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, no grau de
GRÃ-CRUZ; Sua Excelência a Senhora RISOLETA GUIMARÃES TO-
LENTINO NEVES.

Brasília, em 16 de maio de	 1985, 
1649 da Independência e 974 da República.

JOSÉ SARNEY
Olavo Setúbal

O Presidente da República

na qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acor
do com o Regulamento aprovado pelo Decreto n9 66;434, de 10
de abril de 1970, alterado pelo Decreto n9 73.876, de 29 de

março de 1974 e pelo Decreto. n9 86.669, de 30 de novembro de
1981, resolve

ADMITIR
no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, as seguintes
personalidades de nacionalidade francesa:

NO GRAU DE GRÃ-CRUZ
Sua Excelência o Senhor

PIERRE PFLIMLIN

NO GRAU DE COMENDADOR

o Senhor JACQUES-YVES COUSTEAU.

Brasília, em 16 de maio de 1985,
1649 da Independência e 979 da República.

JOSÉ SARNEY
Olavo Setúbal

O Presidente da República

na qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de
acordo com o Regulamento aprovado pelo Decreto n9 -66.434,

de 10 de abril de 1970, alterado pelo Decreto n9 73.876

de 29 de março de 1974 e pelo Decreto n9 86.669, de 30 de

novembro de 1981, resolve

PROMOVER

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO ., ao grau

de COMENDADOR:

a Senhora ARLETE PINHEIRO TORRES (Fernanda Montenegro); e

a Senhora JOHANNA DOBEREINER.

Brasília, em 16 demaio de 1985,

1649 da IndePendencia e 979 da República.

JOSÉ SARNEY
Olavo Setúbal

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

NO 263, de 15 de maio de 1985. Encaminhamento ao Congresso Nacional
de projeto de lei que altera o prazo para pagamento do imposto de ren
da devido por pessoas jurídicas.

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

Secretaria Geral

ATOS DO SECRETARIO-GERAL

O SECRETARIO-GERAL DO CONSELHO *DE SEGURANÇA NACIONAL, . de con
formidade com o § 1 9 do artigo 2' da Lei n 9 6.634, de 02 de maio de 19797
combinado com o artigo 2 9 do Decreto n 9 85.064, de 26 de agosto de 1980,
resolveu conceder ASSENTIMENTO PRÉVIO para:

TV O ESTADO LTDA explorar os serviços de radiodifusão de sons
e imagens (TV) , no Município de CHAPECO (SC) (Proc. CSN N 9 0291/85) .

RÁDIO E TELEVISÃO AMERICA LTDA explorar os serviços de ..radiodi
fusão de sons e imagens (TV) , no Município de CHAPECO (SC) . (Proc CSN
0009/85) .

	

MINERAÇÃO TANAGRA LIDA pesquisar TALCO em 01 (uma) área 	 de
2 5, 2 2 ha, situada na região de Vila Palmas, no Município de SÃO GABRIEL
(RS) (Proc CSN N 9 0298/85).

JAIR CARLOS KOPPE pesquisar MOLIBDENIO eta 02 (duas) áreas, sen
do uma de 847,66 ha e outra de 167,12 ha, situadas na região de Vila Pai
mas, no Município de SÃO GABRIEL (RS) (Proc CSN N 9 0299/85) .

JOÃO FERRARI pesquisar MARMORE em 01 suma) área de 500,00 ha,
situada na região de Toca do Sapateiro, no Municipio de BAGE (RS) (Proc
CSN N 9 0300/85).

	

CUSTODIO I3RAGA GOMES PESQUISAR PIRITA em 01 (uma) área	 de

	

987,00 ha, situada na região de Fazenda do Hilário, no Município . 4e	 LA
VRAS DO SUL (RS) (Proc CSN N O O 301/85) .

ERNESTO CORRA DA SILVA FILHO pesquisar PRATA em 03 (trás) áreas,
sendo 'uma de 987,91 ha, uma de 954,50 ha e outra de 858,11 ha, situadas
nas regiões de Vila das Palmas e Arroio Vacacal, no Município de SÃO GA
BRIEL (RS) (Proc CSN N 9 0302/85) .

JAIR CARLOS KOPPE pesquisar OURO em 01 (uma) área de 	 194,14
ha, situada na região de Vila Palmas, no Município de SÃO GABRIEL 	 (RS)
(Proc CSN N O 0303/85).

Brasília,	 , 14 de maio de 1985 .

(Of. n9 60/85)	 Gen Bda RUBENS BAYMA DENYS



Ministério da Justiça
, nascid.a a 07 de março	 de

filhA, de J.nhan.ElbgrAw.s. p.h.e.ffg r e de Emmy AanAexAneS.t .....
	 , residente
1 789/84  );

da Holanda
196.6

(Processo n?
C6d. 8390

no Estado do Parana

no Estado de Sao Paulo (Processo n? 	
Cod. 8505

CARLOS DOMINGO RAMOS MARRERO	 , natural
do Uruguai	 nascid.P a 11 de janeiro de 
1949	 , filh. o. de Ati 1 io Ramos e de. Peoar.a.çi.A  Marrero 	

residente
no Estado do Rio Grande do Sul

	
(Processo ri?
	

22 715/B1  );

HAE RAN YANG
da Coréia
1 941 	 , filha de

no Distrito federal

no Estado de São Paulo (Processo n?
Cod. 8530

3 949/84  );

do Uruguai
1952 Donato Ursino, filh. g de

no Estado de São Paulo (Processo n? 	 3 407/84'  );
Cod . 8530

	 , natural
. nascid.g a 02 de agosto	 de 

Ferranty e de Maria VictOria Mac 

ELISABET LILIAN FERRANTY MAC LENNAN

ELIGIO RODRIGUEZ GONZALEZ 	 . natural
, nascid.P a 09 de julho	 de 

José Rodriguez Vazquez : e de Esther Gonzalez Taboa 
	 residente

da Espanha
1950 , filh q de
da

(Processo n?
Cód. 8530

. residente
2 130/84  );
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Secretarias de Estado
FOKA ELINE JEANNETTE SCHEFFER	 . natural

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 301 DE 16 DE MAIO DE 1985

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuição que lhe confere o art. 111
da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pela Lei n? 6.964, de 09 de
dezembro de 1981, resolve:

Conceder naturalização, na conformidade do art. 145, II, b, 3, da Constituição
Federal, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis
do Brasil, a:

ALBERTO MAURICIO HASCHICH JONKE
	
	, natural

do Uruguai	 . nascid.P a . . 9 ..................	 dg 
1949	 , filhP.. de Mauricio Haschich e de Hilda Jopke  	
	  residente
no Estado do Paranã 	 (Processo n°.......	 );

GERTRUDIS GARCIA BARRERA 	 , natáral
do Chile 	 , nascid.a a .1.4..de...Q.UtUttr.Q..4e.
1951 1, fi ha.. de Fr.a.n.CISC.4..Bar.C.ia..T.i.rada..e..de ... ..................................
man de Garcia 	 , residente
no Estaçlo de  Mato Grosso de Sul 	 (Processo n? 	 210/84  );

C6d. 8335

GIAMPIERO COLOGNORI
	

	 , natural
da Itãlia	 , nascid.9 a 11 de agosto de 
1933	 , filh.g, cie Giuseppe Colognori e de Petri Lina 

1 	 117iÁliient)e;

GREGORIO SANTIAGO MONTES 	 . natural
da Argentjna 	 , nascid9 a 01 de abril	 de 
1952 	 ., filia. de Robçrtg Maria Montçs e de Marta Sara Welch 
	 , residente
no  Estado de Sao Paulo 	 (Processo n? 	 8 397/84  );

Cod. 8530

	 , natural
	 ,nascida a	 .15? 0..janeirode 
Seang man Yan9 e de nOns Sook Yang
	 , residente

(Processo n°	 496/84 	 );
C6d. 8280

• CHAN THEI GUANG LIN
	

	 , natural
dA.n.ina	  nascida a .05 de..mai o 	 de
1939	 , filha de Çhan Kam Tio	 de Chan.  Fon  She 

. residente

CHEN CHI LIN"	 , natural
da China 	 , nascicIP. a 13 dç  jançi ro dç 
1964	 , filh O de nen )(mano Yu e dç Chen 1.iu. Cluan Yu 	
	 , residente

o 	 (Processo n? 	 4  84.2184—);
C5d. 8505

CYRIL MAURICE WARREN
	

	  natural
da- China	 , nascidP a 01 dç fevereiro 
de 1951 	  filhAde ti.4mriçg" Mbg 43 ... WAXEC.0 .. g.M..flgiLe..0..Rant"RR 	

residente
NI Estado do Paranã 	 "	 (Processo n°	 1 970/84  );

DANIEL MONTEIRO NOBRE LEITE
.. Rortms .al 	 , nascid.P

1956 	 , filh..P de	 . ......................
mento Santos Monteiro Nobre çj-te
nõ Distrito  Federal 

Lennan
no Estado de sante uterina	  (Processo a°.........

C5d. 8490
	 , residente

ERIKA IRENE NIESSNER .	 , natural
da Tchecoslevãquia 	 , nascid,a a 10 de junho	 de 
.1924	 	 . filha. de Bud.o.1f.R0.t.ti.g. e. de...I.reoe .131ittig

no Estado de São Paulo •

, natural
do Libano	  nascid.P a 11 de julho	 de 

, filh. o. de Said El Hajjar  e de Faride Hajjar1925 
1 4crjziAl:nt)e;

no Estado do Parati -á	   (Processo n? 	
C6d. 8390

HONG KEUN LEE

	

. nascid.O. a 	 31 de agosto de
Yong Le.e	 .DAn..S.un Xim

	 . residente
0.0...ESt.a.de ..de SÃO PARLO	  (Processo n?. .8..7.5.8184 	 );

c6d. 8530

	 , natural
, nascida a 09 de março de 

, residente
(Processo n? 11 812/84 	 );

-JAMIL .flAHMUD EL-ABED ABU HWAS
	

	, natural
.AA.Anr dinta 	 nascid.O. a	 .....
1953 	 . filho., de .Mahmud.Atiu..kinas..e de Ra.lime..Matimia.Atailw4s	

no Estado do Rio Grande do Su)
	 residente

(Processo n?  4 367)84 	 );
ad. 8430

JOSE TANGYEECHUN SILVA	 	 , natural
dA  ch-tne. 	, nascide. a .1.3..de...deze.ab.ro .,de
1939 	 ,	 de  Chiu Wan Tang  e clç Oi Lin 1p 
	 , residente
no Estado de SUo Paulo 	 (Processo n?  6 940/85 	 );

Cd. 8505
,../415g E ..	 Al(IJZ .	, natural
da Pol6nja 	 , nascida a .1.9..ste...49o.s.t.o..çie...
1.913_ .......... ,	 de ..J.an..l.e.z.ak..e...de  AnnA..L.e.zAk 	
	 , residente
no Estado de São Paulo 	 (Processo n?  1 344[84  

C6d. 8505
JUAN CARLOS VILA
	

	 , natural
Jia..Argeotina 	 nascida a

3.938
	 , residente

	  (P'rocesso•n?	 	
C6d. 8505

JUAN PABLO HELLER
	

	 , natural
.0..Antan.tina 	 	 , nas,cida a .2.7...de..outu.b.ro ..de..

1.9.6.5 	  filho.. de ..A.Palan.d.4..H.ç.l.ler..e..,de..H.4.Ydga...4ne.f.ina....D.Q.ra..F.i.nsier....
	 , residente
	 	 (Processo n?...2..155[8.4 ..... ..•.);

Cd. 8390
KURT MARTERER
	

	, natural
.0.a..Almanho	 ,nascid0. a 2.1..d.e" nuo de
1.955 	 'filh.o. de Egon..M.arte.r.en..e. de..S.o 	 pfute...M,ana,..Ruth...Mart.e.rer	

	 , residente
n o Estado..do "Raxaaí	  (Processo	 ......... );

Cd. 8390 "

(Processo n?
Cod. 8280

	 , natural
a	 ..........

., residente
1 372/84  );

EZZAT SAIO EL HAJJAR

da Coréia
1960 	 , filhP.. de

, natural

IRMA RISTAU FRANCO
da Alemanha
19.18 	 filha., de

no Estado do Paranã
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TAI TAI YEN 	 , natural

1960 	 ,fillt de Tal Shu Jun e de Tai Lee -lua Tzu 
, nascia a 25 de novembro deda China 

	 ,residente
4(Processo n!  207/8 	 ..	 );

Cd. 8530
, natural

.1925 	  filha, de .JoS.e.f..Micbale.WACZ..e...de...a.na-Mighalewicz
,nascida a 03 Ue setembro de

da..Rólania 	

.1968 	 	 ode ILLemng 	 de_Le.4119..Yuk 81m-

lj Kgm KUEN 	 , natural

da.Japãç 	 ,nascida a 31..d.e..ag9.$0	 de

• residente

De..ES.tad0...de..$ÃO_PaMJA	  (Processo n?  1.237/81 

da China

LIU SHIU WEN

, residente

ng .S.s.tg do d g $$g Po gld 	 (Processo n? .3.0.19/8 4 	 );
C5d. 8530

1.W.ROAN  l'EJ 	, natural

dá China 	 ,hascia a 17 de Mane	 de

1962 	 ,fillia de le e Weih 5iang  e de Lee Chang  Kwei Meh	 .	 - 
	  residente
(Processon	 -5530

.	 3,014/84 	 );
t6d., 

MANIP.A~A..d6.131.1KU	 	 , natural

da.LIkáno 	 , nascia-a 10 de novembro de
1949 	 filho de	 GeOr9Qs Jermach e de Jam1l6 Seorges Jermach 
	  residente

og..Eátgda..0.4olb	  (Processo n? .2..6.34/.84 	 k
C6d. 8295

RINA NAHID JARMACHE 	, natural

4..015.404 	 nau:ia. a 17 de março	 de

1956 	 ,filhAkde  Mahfouz Mahfouz e de Linda Georges

.ROSA 'MARIA DANS RODRIGUEZ

.1954 	 ,filhAde Amn_Kanuel Dans Frangueira e de Pura Sanchéz San:
çhgz de Dans 	 residente
no Estado de São Paulo 	 (Processo n? 3.407/8	

da..Espánhm 	  nawidA a 22 de outubro	 de

Nd":8550	 );

, nãtural

,

residente
ag..Eátádd dg 2$g  Nv1 g 	 (Processo n? .1,1 76 / 83 	 1;

C5d. 8530

Iffl.6. III 1ÇAN8 	 , natural
4A.S.9rê1a 	 namÁdJNa 2.1  de  julho	 de

1966 .	  , filh_ade Byung . Joon Kang e de Yung Sook Kang- 
	 , residente

(Processo n?  3,324/84 	 ).
ad, 8530

FERNANDO LYRA

PORTARIA NO. 302 DE 16 DE MAIO DE 1985

O MINISTRO DA JUSTIÇA. usando da atribuição que lhe confere o

art.111 da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada

- pela Lei n? 6.964, de 09 de dezembro de 1981,

RESOLVE conceder naturalização, na 'conformidade do art. 145. II,

b. 1. da Constituição Federal e de acordo com o art. 116 da referida Lei n? 6.815, com a reda-

ção dada pela Lei n? 6.964, de 09 de dezembro de 1981. solicitada em favor de:

MARIE HORTENSE ' LEVET

natural  da Alemanha	 	 nascida 	  a 2 3..C10...ieb9 de

1968
	

filha  de  Charles Edouard Levet e

de Marie Josephe Levet

residente  no Estado de São Paulo

de que possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil.

(Validade até 23 de	 julho . .	 . de 199 1 .1
FERNANDO LYRA

'

PORTARIA No 303 DE 16 DE MAIO DE 1985

O Ministro de Estado da Justiça, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 89 do Decreto n9 70,436, de 18 de abril de 1972,

RESOLVE conceder, nos termos dos artigos 39 e
59 do mencionado Decreto, a MARIA MANUELA DA SILVA FIGUEIREDO, natural de
Portugal, nascida a 03 de janeiro de 1962 1 filha de Manuel Farinha Figuei
redo e de Maria de Lourdes da Silva Figueiredo, residente em ' Brasilia,
Distrito Federal, que já teve reconhecida,por decisão deste Ministerio,
a igualdade de direitos e obrigaçães civis, de que trata o referido di
ploma legal, o goto dos direitos políticos outorgados na Constituição,rhi.
Conyençao que instituiu o Estatuto de Igualdade 'e nas Leis do Pais.

FERNANDO LYRA

PORTARIA No 304 DE 16 DE MAIO DE 1985

O Ministro de Estado DA JUSTIÇA, usando da atribuição	 que
lhe confere o artigo 89 do Decreto n9 70.436, de 18 de abril de 1972,

RESOLVE, conceder, nos termos dos artigos 39 e
59 do mencionado Decreto, a LADISLAU DE ALMEIDA MOREIRA, natural de Guar
da, Portugual, nascido a 07 de setembro de 1916, filhb de António de AT
meida Moreira e de Raimunda de Oliveira Moreira, residente em'Belém,
tado do Para, que já teve reconhecida, por decisão deste Minist6rio,
igualdade de direitos e obrigaçães civis, 'de que trata o referido diplo
ma legal, o gozd dos direitos politicos outorgados'na ConStitdição,
Convenção que imStituiti"o Estatuto de Igualdade e nas 'leis do Pais.

FERNANDO LYRA

PORTARIA N9 305 DE 16 DE MAIO DE 1985

O Ministro de Estado da Justiça, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 19 do Decreto n9 60.795, de 19 de junho de 1967,

RESOLVE, de conformidade comodisposto no arti
go 81, item XVIII, e seu parágrafo único, da Constituição, conceder autS"
rização a mARIO BRANCATO FIORETTI, natural do Estado de São Paulo, nasci-
do a 19 de fevereiro de 1931, filho de Dino Fioretti e de iride 'Branca-
to Fioretti, para aceitar e exercer o cargo de Consul-Honorário do Gover
no do Gabão em são Paulo, Estado de São Paulo.

FERNANDO LYRA

DEPARTAMENTO FEDERAL ,DE JUSTIÇA

Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DO DIRETOR DA DIVISÃO
Ratifico o despacho publicado no Diário Oficial da Uni-

ão-Seção I , página n9 7173 , de 13 de maio de 1985. , do Processo n9
9006/84/SP , para fazer constar o nome da esposa e filho: CINA YERA-
NUHI GUZELGUN E DORK GUZELGUN.

Ratifico o despacho publicado noDiário Oficial da União'
Seção I , página n9 6991 , de 08 de maio de 1985 , do Processo n9
1005/85 , para fazer constar o nome da filha : MARIA ELENA PETTUUTI.

ANTONIO FERREIRA

Retificação

Nos nomes publicados no Diário Oficial da União-

ONDE $E aSeção I , págine n9 6991 , de 08 de maio de 1985.

34057/83 - JACK SCHIMITPROCESSO N9 
9674/84/SRA/DF-MARIA DEL CARMEN COLEM DE MOLEPROCESSO N9

LEIA - SE
34057/83 - JACK SCHMIDT

PROCESSO N9 9674/84/SRA/BSB-MARIA DEL CARMEN COLOM DE WJLEPROCESSO N9

' Nos moines e o número do processo publicados no
Diário Oficial da União-Seção 1 , página n9 7173 , de 13 de maio de
1985 .

ONDE SE L2
PROCESSO N9 578/84/Lv/RS -GERALDO VICTIRIANO PEREZ RODRIGUEZ
PROCESSO N9 810/84/LV/RS-WALD0 DIDIER POSADA SILVA
PROCESSO N9 1071/84/PR - SUNG BYUNG KANG E SEON JA KANG PARK
PROCESSO N9 11730/84/SR/SP-JUAN ALBERTO CAAMNO DROGIJETT
LEIA - SE :
PROCESSO N9 578/84/LV/RS-GERALDO VICTORIANO PEREZ RODRIGUEZ
PROCESSO N9 819/84/Lv/RS-wALDo DIDIER POSADA SILVA
PROCESSO N9 1071A84/PR - SUNG BYUN KANG E SEON JA KANG PARE
PROCESSO N9 11730/84/sR/SP -JUAN ALBERTO CAARANO DROGUETT

no Estado de São Paulo

LEONARDA CEZARIO LEITE

no Estado do Paraná'
;residente

(Processo n?1.485/84 
C6d. 8390

LIN SU LENG , natural
nascia. a 29 de janeiro de

.1.9.65 	  	 • filh.a, de
residente

ng ..E.s.t g dd dg $ãO Paulo	   (Proces$p n?  2.435 /83 	 1;
Cod. 8530

	 , natural

da nina 	 , 
nascia. a 23 de setembro de

.1.90	  filh.a.de 114 Chung  Ai e de hiu Huang Chi Er

lin Ubeng  Vi g de Ljn Lee 5hio Li

ng Estado de São paulo

, residente

Jic..ELtado..de-Gaiis 	  (Processo n? L.63 .A/.84 	 );
Cd. 8295

4LUNG-JA-SUU	 , natural
dá..Cgaig	  nascid.Pa 05 de maio	 de

1942 	 	 0.1A9.09  Sbu e de Jim Son Shu	 •

. no..EáUd gl de Sh  PAuld
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Ministério da Fazenda

SECRETARIA DA RECEITA FEDER AL

Superintendência Regional da Receita Federal

Região Fiscal

ORDEM DE SERVIÇO - SRRF/8 e - '° 001/85 Em 07 de maio de 1985
Baixa Normas Complementares à
Instrução Normativa da Secreta
ria da Receita Federal n 2 014 de"'
25/02/85.

O Superintendente da Receita Federal em São Paulo - 8 = 8. F.,
de suas atribuições e

CONSIDERANDO o disposto no item 6, da Instruçâo Normativa ne
25 de fevereiro de )985 do Sr. Secretário da Receita Federal

RESOLVE:
1. Os Administradores das Unidades sub-regionais Jest .. Região
Fiscal indicarão por período determinado (dia, semana, quir:-ena ou mês)
os procedimentos a serem adotados na seleção aleatéria de produtos men
cionados no Item I da I.N. da SRF n e 014/85, que devam obrigatoriamen-
te ser submetidos a exame laboratorial, levando em consiseração:

a - a previsão de registro das D.I.;
b - as espécies de mercadorias declaradas obedecida a Nomen

clatura Brasileira de Mercadorias;
c - os setores de atividade econOmica dos importadores;
d - o grupo de fiscalização que jurisdiciona a 	 conferencia

aduaneira;
e - o tempo de permanência nos armazéns dos bens 	 riiportados,

a partir da data da respectiva descarga;
f - o regime aduaneiro disciplinado da importação,
g - a existência de indícios constantes de MIDI;
h - o conhecimento de antecedentes irregulares em importação

apuradas em Declaração Complementar de Importação .-,ou Au
to de Infração e Notificação Fiscal;

i - a combinação de dois ou mais critérios entre os w_ a ci-
tados.

2. Haverá obrigatoriedade de coleta de amostras dos produtos das
indústrias química, paraquimica e alimentícia, descarregados nos portos
e aeroportos desta Região Fiscal e submetidos ,a regime especial de tran
sito aduaneiro.

2.1 - Sem prejuízo do disposto no subiteM 1.1 da IN/SEE ne
014, de 25/02/85, excetuam-se dessa exigência as bebidas, gêneros alimen
ticios e produtos para os quais esteja previsto exame fito-sanitário do
Ministério da Agricultura.

2.2 - Ao ocorrer retirada de amostra de produto objeto detran
sito aduaneiro, a repartição de origem deverá fazer constar tal fato na
Declaração de Transito Aduaneiro-DTA, em todas as vias.

2.3 - Quando a mercadoria for submetida a despacho para consu
mo antes do recebimento do laudo laboratorial, a repartição de destinocb
verá -exigir do importador ou seu representante legal a assinatura do Ter
mo de Responsabilidade a que alude o item 2 da IN/SRF n g 014/85, na pri
meira e quarta vias da Declaração de Importação - DI.

2.4 - Emitido o laudo laboratorial, a Divisão de Fiscalização
da repartição de origem, encarregar-se-á de enviá-lo à repartição de des
destino do trânsito aduaneiro, para os fins previstos no item 3,da IN/
SRF n 2 014/85.

2.5 - O recolhimento das despesas decorrentes das análises la
boratoriais, referentes a mercadorias despachadas sob o regime especial
de trânsito aduaneiro, deverá ser efetuado antes do desembaraço da DTA
respectiva.
3. O Termo de Responsabilidade a que alude o item 2 da IN/SRF/
014/85 deverá constar no quadro 24 da D.I., na primeira e quarta viasea
forma seguinte:

"Estou ciente de que a homologação do lançamento somente se
.efetivará após auditoria. As aMostras ora retiradas fazem par
te da mercadoria constante na presente D.I., responsabilizo-
me pelo recolhimento eventual de tributos, multas ou outros
encargos fiscais e cambiais que vierem a ser apurados em de
correncia do exame laboratorial, dentro do prazo de setenta e
duas horas."

4. As importações de reduzido valor e de amostras sem valor co
mercial ficam dispensadas da obrigatoriedade de análise, ressalvados os
casos de suspeita de fraude.

5. Os Administradores das Unidades sub-regionais desta Região
Fiscal disciplinarão, entre outros, os procedimentos administrativos re
letivos a prazos de apresentação de laudos laboratoriais, "visto. no Do
cumento de Arrecadação Federal - DARF, podendo ainda em função de sua -e-peculiaridades e tendo em vista a conveniência dos serviços, baixar nor-mas complementares no âmbito de suas jurisdições.

ffill••n•n•n•nn•n•••n•nnn••n•••ne	

6. As Unidades sub-regionais poderão utilizar-se sistematicamen
te do Laboratório de Análises da Delegacia da Receita Federal em San
tos, na medida em que a capacidade do mesmo tornar viável d atendimento
da demanda da região, competindo às mesmas organizar e contratar a re
mesas das amostras, por malotes, obedecidas as normas pertinentes.
7. Esta .prdem de Serviço entrará em vigor na data de sua publica
ção.

(Of. n9 628/85)

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Processo n9 li280-001.796/85-21
Interessada: CINERAL S/C LTDA. ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
Assunto: Autorização para promover planos de cens6rcios.
Despacho: Deferido. Em 02 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/019/85
Processo n9 10880-030.038/84-75
Interessada: S.R. ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.
Assunto: Autorização para promover planos de cons6rcios.
Despacho: Deferido. Em 09 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/020/85
Processo n9 10880-034.210/84-97
Interessada: ORPLAN-ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA.
Assunto: Autorização para promover planos de cons6rcios.
Despacho: Deferido. Em 10 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/021/85
l'roccsso n9 10880-004.940/85-71
Interessada: NACIONAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.
Assunto: Autorização para promover planos de consOrcios..
Despaao: Deferido. Em 11 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/022/85
Processo n9 10825-000.016/85-81
Interessada: SIMÃO'ADMINISTRAÇÃO E CONSÓRCIOS LTDA.
Assunto: Autorização para promover planos de consOrcios.
Despacho: Deferido. Em 11 de abril de 1985..
C.A. n9 03/08/023/85
Processo n9 10880-002.035/85-50
Interessada: ADETEC - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Assunto: Autorização para promover planos de cons6rcios.
Despacho: Deferido. Em 11 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/024/85
Processo n9 10880-000.071/85-42
Interessada: BSE E ASSOCIADOS S/C LTDA.
Assunto: Autorização para promover planos de cons6rcios.
Despacho: Deferido. Em 15 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/025/85
Processo n9 10880-004.002/85-71
Interessada: MARTINELLI DE SERVIÇOS S/C LIDA
Assunto: Autorização para promover planos de consOrcios.
Despacho: Deferido. Em 16 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/026/85
Processo n9 10830-004.906/84-57
Interessada: FORTE VEICULOS S/A
Assunto: Autorização para promover planos de consiircios.
Despacho: Deferido. Em 16 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/027/85
Processo n9 10880-005.348/85-41	 -
Interessada: CONSORCIO NACIONAL TRANS-AMÉRICA S/C LTDA.
Assunto: Autorização para promover planos de cons6rcios.
Despacho: Deferido. Em 19 de abril de 1985.
C.A. n9 0308/0-25/85

Processo n9 10880-003.682/85-42
Interessada: CONSORCIO SALVATORE S/C LTDA.
Assunto: Autorização para promover planos de consiircios.
Despacho: Deferido. Em 25 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/029/85
Processo n9 10880-006.322/85-93
Interessada: CONSORCIO FlORELLI ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA.
Assunto: Autorização para promover planos de cons6rcios.
Despacho: Deferido. Em 30 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/030185
Processo n9 10840-000.321/85-10
Interessada: F.F. COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA.
Assunto: Distribuição gratuita de prêmios.
Despacho: Deferido. Em 03 de abril de 1985.
C.A. n9 01/08/009/85
Processo n9 10880-006.567/85-11
Interessada: CONPROF - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.
Assunto: Alteração em plano de consOrcio anteriormente autorizado.
Despacho:-Deferido. Em 01 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/022/84
Processo n9 10880-005.239/85-14
Interessada: TAVOX ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/C LTDW.
Assunto: Alteraçâo em plano de cons6rcio anteriormente autorizado.
Despacho: Deferido. Em 10 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/020/83
Processo n9 10880-000.071/85-42
Interessada: BSF E ASSOCIADOS S/C LTDA.
Assunto: Alteração em plano de consiircio anteriormente autorizado.
Despacho: Deferido. Em 15 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/018/83
Processo n9 10840-001.929/84-45
Interessada: RIBEIRÃO DIESEL-ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
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Assunto: Alteração em plano de consórcio anteriormente autorizado..
Despacho: Deferido. Em 17 de abril de 1985.
C.A. n9 , 03/08/002/85 .
Processo n9 10880-005.813/85-90
Interessada: PIRATININGA ADMINISTRAM DE CONORCIOS E CORRETAGENS DE

SEGUROS S/C LTDA.
Assunto: Alteração em plano de consórcio anteriormente autorizado.
Despacho: Deferido. Em 23 de abril de 1985.
C.A. n9 03/08/007/84
(Of. n9 628/85)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Superintendência de Relações com o Mercado e Intermediários

ATO DECLARATORIo cvm/smi vo 010 DE 23 DE ABRIL DE 1985

O sunerintendente de.Relacãoes com o Mercado e Intermediãrios
da Comissão de valores MobiliArios, no uso da comnetancia que lhe foi
delegada nela Deliberacão Ma( no 021, de 18.04.85, resolveu autorizar

- o Sr. Amnusto de Almeida Lvra C0F. 005592027-68 a prestar os serviços
de administrador de carteira de Clube de Investimento, previstos no •

20 art.- 15 da Instrução CVM 40/84.
Marcou Rodriguez nevai Fernandez

-(89 12.267 de 16-5-85 - Cri 125.000)

ATO DECLARATORIO CVM/SMI' NO 012 DE 26 DE WIL DC 1985

da Comissão de Valores Mobiliãrlos, no uso da vccveattncia quc nv rai
O-Superintendente de Relaaóes oca.so ma4eado e Inte$:-iãois

delegada pela Deliberação CVM no 021, de 18.04.85, resolveu autorizar
o Sr. Jose Rodolfo Alves Severini CPF n9 020594797-20 a prestar os ser
viços de administrador de carteira de Clube de Investimento, .previstos
no § 29 art. 15 da Instrução Cvm n9 040/04.

Marcos Rodrigues Derzi Fernandez.	 -

(89 12.266 de 16.-5-85 - Cr$ 125.000)

ATO DECLARAWNRio Cvm/smI NO 013 Dn 26 DE ABRIL DE 1905

. O Superintendente de Relações com o Mercado e Intermediã -
rios da Comissão de Valores mobiliãtios; no uso da competência que •
lhe foi delegada pela Deliberação Com n9 021, de 18.04.85, resolveu
autorizar a SEVERINI - Assessoria Financeira S/C Ltda. - CGC ...... --

.028451334/0001-09, sediada na cidade de Petr6polla (RJ), a prestar
- os serviços de anãlise de títulos e . valores mobiliãrios previstos
- no § 19 art. 69 da Resolução CMN n9 961/84.

Marco 'RodrigUez Derzi Fernandez

(09 12.265 de'16 -5 -85 - Cr$ 125.000)

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Calmara

Recurso n2 107.082 (Proc. 10845/D04228/84-18). Acórdão na 301-25.031.
Recta: INDUSQUÍMICA SIA. INMOSTRIA E COMÉRCIO. .
Recda: DRF-SANTOS-SP.
Relator: Conselheiro Josó Façanha Mamede.
Decisão: Por unanimidade de votos, cai negar provimento ao racureo.(Oes'

são de 26/)3/85).
ClaezdfiCação: Pó de celulose "ARBOCEL B-800 0 . Por se tratar
de um alto-polímero natural, e não de pasta de celulose, elas
sifica-se no código 39.06.99.02 da TAB. Recurso negado.

Recurso no 106.091 (Proc. 0831/001166/83-61). Acórdão 110 301-25.032.
Recta: WESTINGHOUSE DO BRASIL S/A - DIFISIOMARINI - DAMINELLI.
Recda: IR? -VIRACOPOS-SP.
Relator: ConeeDielro José Façanha Remede.
Mecieão: Por unanimidade dd votos, em tomar conhecimento do recurso pa

ra declarara mercadoria classificada no código TAB 	
85.19.01.04: (Sessão de 26/03/85).

EMENTA: Ilag de teste estilo 1164046, equipamento para interrupção ou
conexão de circuitoe elétricos, não automático, classifica-se
ne código TAB 85.19.01.04, como chave comutadora ou seletora,
para outros usos. Recurso de que se tona conheciaento'para a-
dotar esta claseificação.

Recurso n2 106.745 (Proc. 0845/)59371/82-77). Acórdão ne 301-25.033.
Recto: TRANSFORMADORES UNIX() LTDA. Renda: DR? -SANTOS-SP.
Relator: Conselheiro Hálvio Eacovedo Barcellos.
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. (Sem-

eio de 26/03/85).
'EMENTA: Olaesificação: Conjunto de ccmutação automática, sob carga de

ruptura em óleo. Por ee tratar de um aparelho para interrup -
ção e seccionamento, automático, de rutura em óleo (Parecer

INT), pesando menos de 2000 kg, Claseifiea=se no-códigó 	
85.19.03.01. Recurso provido.

.	 •
Recurso n2 107.058 (Proc. 10845/001079/84-53). Acórdão ne 301-25.034.
Reate: COOPERATIVA AGRÍCOLA ME COTIA - COOPERATIVA CENTRAL.
Renda: DRIP-SANTOS-SP.
Relator: Conselheiro Hélvio Escovado Barcellos.
Decisão: Per unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. (San

são de 26/03/85).
EMENTA: Classificação: Papel Filtro para embalagem^de chá em saquinhos

classif= ca-se no código 48.15.06.00 da Tarifa atualmente em
vigor. Recurso negado.

Recurso n O 107.133 (Proc. 10845/003209/84-38). Acórdão nO 301-25.035.
Recta; FRITZCHE DODGE E-OL0CCT DO BRASIL AROMAS E ESSÊNCIAS LTDA.
Renda: ICE-SANTOS-SP.
Relator: Conaelheiro José Façanha Mamede-
Deciaão: Por traseidlyge.,5)

de votos, em negar provimento ao recurso.(Ses
-sao e	 .

EMENTA: A revisão de despacho aduaneiro tem plena aplicação, nos ter-
- mcis dos arte. 54 do Decreto-lei na - 37/66 e 149 da Lei na

5.172/J6 (CTA. Não se configura, pois, pela- flüêndía do pra-
zo de 5 (da,•,o) dias, previsto no art. 50 do Decreto-lei no 	
37/66, e homologação do lançamento. Recurso desprovido.

Recurso n o 1(,:'.1n-5 (Pr. 10814/0n2126/ó4-97). A r!x5rdão no 301-25.036.
SMÁQUINASLTI}:.,

CovenIire Agostinho Serrano de Andraae. _
Mecle4o: Por amaramidade de votos, em dar provimento a'a reaurao.(See-

são de 26/03/85).
REFRTA: Classificação. Papel matriz sensibilizado, não revelado, para

imagens monecramíticas, não impressionado, marca RICORFAX MAS
TER LONG RAN I, tamanho 254/394 ma, com nove furos ovais. Cot
provado tecnicamente que se identifica pelas característicae
dos papeis contemplados na posição 37.90. Código 37.03.01.00
da TAB. Recurso provido.

Recurso n" 2)7.068 (Proc. 10845/000254/84-86): Acórdão no 301-25.037.
Recta: JORNA INWSTBIA EE COMPONEW,ES maRtincos LTDA.
Renda: MR7-SANTOS-SP.
Relator: Conselheiro Hamilton de Sá Mantae.
Decidia: Por invinimidade de

sã	
votos, em negar provimento ao recureo.(Sen

o do 26/03/85).
EML/TA: Claesircação. Preparação química anticorroeiva. /cudo técni-

Co identificando o produto pelaa Oaracterleticas de uma tinta
Preparada , eepecífica do código 32.09.02.99 da TAB. Recurso
negado.

Recurso nR 105.869 (Proc. 0768/003811/83-37). Acórdão na 301-25.038,
Reate: PROCOSA PRODUTOS COSMÉfICOS LTDA.
Recda: IRF-AEROPORTO-RJ.
Relato:: Coneelheiro Hamilton de Sá Dantae.
Decioão:Porunaniaddade de votos, em dar provimento ao recurso. (Ses-

são de 26)03/85).
ENEMA: Claesificação.Veriticado que o produto químico importado se

trata de hidrazietil-caluloese ativada can epicloridrina esua-
ternizada por ação de trímetilamana para uso coemético. Codi-
go 39.03.26.00 &a TAB. Reeuros provido.

Recurso no 103.957 (Proa. 0580/013247/81-14). Acórdão m2 301-25.039.
Reate: SIVERÉRGICA AÇONOSTE.S/A.	 Renda: DRP-SALVAIX)R-DA.
Relator: Conselheiro Francisco Martina Leite Cavalcante.
Decisão: Por unanimidade de votos, .em dar provimento ao recureo.(See-
são de 26/03/85). _
EMENTA: Isenção. Mercadoria importada preenchendo os requisitos lega-

is, goza dos benefícios isencionals, mesmo que C atestado de
inexistência de aimilaridade nacional seja fornecido "a poete
riori". Recurso provido, à una Idade.

Recurso . A2 107.192 (Proc. 10805/4)02763/84-74). Acórdão na 3011.-25.040.
Reate: 'ESCRITÓRIO OURO VELHO INDÚSTRIA E COMÉRC/O LTDA.

SOPe-ffiranffitiiteldb.
Decisão: Por unanimidade'de votos, em dar provimento, em parte,- para

excluir a multa do art. la parágrafo lo do DL 1736/79. (San-
aio de 27/03/85).	 -	 _ -

EMENTA: Multa do art. 364, II, do RIPI/82-(Deo. 87.981/82).-Cabível a
ma aplicação nos casos de revisão de declaração de importa-
ção.	 _
Multa do art. 12,- parágrafo aico do DL 1736/79. Incabível
com relação a débitos ainda não definitivamente constituídos.
Remirá() provido, em parte.	 -

-	 ' •

DENTA:

•••-•
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Recurso n2 107.106 (Proc. 10805/001722/84-51). Acórdão n2 301-25.041.
Recte: ATIAS COPCO BRASIL LTDA. Recda: DRF-SANTO ANDRÉ-SP.
Relator: Conselheiro José Façanha Mamede.

Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. (Ses-
são de 27/03/85).

Muita de mora ( art. 12 parágrafo único do DL 1736). Só é de-
vida tal penalidade se ultrapassado o prazo para pagamento de
debito tributário fixado em decisão irrecorrivel. Precedentes
deste colegiado. Recurso provido para declarar a exclusão des
ta multa, no caso em julgamento.

Recurso na 105.626 (Proc. 0845/063050/79). Acórdão na 301-25.042.
Recte: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PORTOBRÁS.
Recda:	 DRF-SANTOS-SP.
Relator: Conselheiro Agostinho Serrano de Andrade.

Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. (Ses-
são de 27/03/85).

EMENTA: Isenção do imposto de importação. Exclusão do exame de simil
ridade para mercadorias constantes do Acordo de Participação
Nacional formulado na forma do art. 23 e seus parágrafos do
:Decreto na 61574/67 para fins do reconhecimento do beneficio
fiscal. Ausencia de indicação na GI, por ter havido substitui
ção do documento, suprida pela manifestação da Cacex através
do Oficio na CACEX/DENEQ/UTRA-5-85-510, de 9.01.85. Recurso
provido.

Recurso na 107.069 (Proc. 10980/000348/84-73). AAc...rd-o na 301-25.043.
Recta: ALEI S/A INDÚWRIA	 Recda: DRF-CURITIBA-PR. /,)

Relator: Conselheiro Agostinho Serrano de Andrade.

Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, decla-
rando-se a mercadoria classificada no cófigo TAB 70.03.03.03.
(Sessão de 27/03/85).

EMENTA: Classificação de mercadoria. Tubo de vidro destinado à fabri-
cação de pescoço de tubo de raios catódicos após pasãar pelas
etapas de corte, aquecimento de ama extremidade para torná-la
cônica e tempera especial, tem classificação no código TAB...
70 .03.03.03. Recurso provido.

na 107.096 (Proc. 108 31/000897/84-24). Acórdão na 301-25.044.
PREMA S/A PRODUTOS ELETRO-MECÂNICOS.
IRF-VIRACOPOS-SP.
Conselheiro Raimundo Jose. Alves Gonçalves.

Por unanimidade de votos, um dar provimento em parte ao recur
ao, para excluir a multa do art. la , parágrafo único do DL 21-.9-

1.736/79. (Sessão de 27/03/85).

EMENTA: Imposto sobre Produtos Industrializados que deixou de ser re-
colhido, na sua totalidade, na época oportuna. A ocorrencia
se caracteriza pela falta de lançamento de seu valor total,
punível com a multa prevista no art. 364, inciso II e 	 '
do Regulamento desse tributo (Decreto na 87.981/82).

Malta de Mora. "Ex vi" do art. 11 do Decreto-lei na 1.736/79.
só ó aplicável aos casos de n simples mora no pagamento do tri-
buto". Verif :.cado não ser o caso desses autos. Recurso provi-
do em parte.

Recurso na 107.100 (Proc. 10711/003898/84-05). Acórdão na 301-25.045.
Recta: QUIMITRA-CONáRCIO E INDÚSTRIA QUÍMICA S/A.
Recda: IRE-PORTO-RJ.
Relator: Conselheiro H.elvio Escovado Barcellos.

Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.(Ses -
são de 27/03/85).

-EMENTA: Imposto de Importação. Redução GATT. O beneficio fiscal para'
"Vitamina E (Tocoferol acetato)" previsto naquele acordo in

ternacional (Decreto na 78.887/76) aplica-se aos ésteres (pal,
mitato, acetato, etc.) daquela vitamina, por ser a forma este
rificada a predominantemente comercializada e, por isso, a
que foi objeto da referida negociação, tendo em vista a fácil
oxidação dó produto puro. Recurso provido.

na- 107,147 (Proc. 10845/004164/84-37). Acórdão n2 301-25.046.
PPF 10 BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DRF-SANTOS-SP.
Conselheiro Hamilton de Sá Dantas.

Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.(Ses
são de 27/03/85). 7ã

Classificação. óleo essencial de Cera de Abeiha.Absoluto, de'
nome Comercial e cientifico Beeswar Absoluta. Verificado que
se trata de um produto com as características da Cera de Abe-
lha odorificada. Código 33.04.99.00 da TAB. Recurso negado.

Recurso na 107.1-20 (Proc. 10680/012080/84-70). AcórdãO n2 301-25.047.
Recta: MANNESWOM DEMAG INDA 	 Recda: DRF-BEIO HORIZONTE-MG.
Relator: Conselheiro Helvio Escovado Barcellos.

Por unanimidade de vtotos, an dar provimento ao recurso, em
em parte. (Sessão de 27/03/85).

Classificação - Partes e peças que consistem em artigos com-
preendidos em qualquer das posiçOes dos Capítulos 84 e 85 da
TAB, classificam-se por essa posição, qualquer que seja a má-
quina a que se destinem. Recurso provido, em parte.

na 107.104 (Proc. 10831/000325/84-90). Acórdão n2 301-25,048.
TORQUE S/A-EQUIPAMENTOS PARA ELEVAÇÃO E TRANSPORTE DE CARGAS
INDUSTRIAIS.	 Renda: IRF-VIRACOPOS-SP.
Conselheiro Sady D'Assumpção Torres Filho.

Por unanimidade de \rotos, em tomar conhecimento do recurso pa-
ra declarar a mercadoria classificada no código 85.21.10.00 é
excluir da tributação a multa do art. 12 do DL 1736/79. (Ses-
são de 28/03/85).

Conjuntos de equipamentos anti-colisão VISOLUX entre partes
solantes. Consistiúdó de barreira foto-elétrica. Classifica-
ção na posição 85.21.10.00. Recurso ^de que se toma conhecimen
to.

na 107.081 (Proc. 10845/003925/84-06). Acórdão na 301-25.049).
COMBE DO BRASIL PRODUTOS DE TOUCADOR E ME SAÚDE LTDA.
IRF-SANTOS-SP.
Conselheiro Sady D'Assumpção Torres Filho.

for unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.(Sessão
de 28/03/85).	 -

Imposto de Importação: falta de declaração do nome comercial
de produto de Capitulo 29 da TARIFA ADUANEIRA - Nota Complemen
tar 29-2, que manda aplicar, nesse caso, a maior aliqubta do
Capitulo. Verificado, na conferencia da própria mercadoria,
que da embalagem constava o nome comercial, a omissão deste na
Declaração 'de Importação não é bastante para levar à aplicação
da referida Nota Complementar. Recurso provido.

Recurso 12 107.150 (Proc. 10855/001706/84-09). Acórdão • na 301-25.050.
Recta: AME DO BRASIL S/A. MÁQUINAS AUTOMÁTICAS.
Renda: TRF-SOROCABA-SP.
Relator: Conselheiro Raimundo Jose Alves Gonçalves.

Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.(Sessão
de 28/03/85).

EMENTA: Transferencia de bens importados com isenção . Constatado o
seu emprego nos fins previstos mas por outra empresa prestado
ra de mão-de-obra, por força de um contrato com objeto comum
de prestação de serviços à Petrobrás. O fato não elide o bene-
ficio vez que não houve desvirtuamento quanto ao emprego do e-
quipamento nas finalidades isencionais. Recurso provido.

Recurso n2 107.149 (Proc. 10855/001705/84-38). Acórdão na 301-25.051.
Recte: AME DO BRASIL S/A MÁQUINAS AUTOMÁTICAS.
Renda: DRF-SOROCABA-SP.
Relator: Conselheiro Sady D'Assumpção Torres Filho.

Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.(Sessão
de 28/03/85).

EMENTA: (Identioa à do Acórdão n2 301-25.050).

Recurso n2 107.145 (Proc. 0845/059213/83-07). Acórdão n2 301-25.052.
Recta: INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
Renda: DRF-SANTOS-SP.
Relator: Conselheiro Hélvio Escovedo Barcellos.

Decisão: Por . unanimidade de votos, em não tomar conhecimento do recurso
(Sessão de 28/03/85). .

EMENTA: .0 ingresso na via judicial, pendente processo administrativo,
importa na renúncia à via correspondente. Recurso não conheci-
do.

Recurso na 107.161 (Proc. 10711/004046/84-80). Acórdão n2 301-25.053.
Recte: MERCK S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS. Renda: IRE-PORTO-RJ.
Relator: Conselheiro Helvio Escovedo Barcellos.

Decisão: Por unanimidade de votos, an dar provimento ao recurso.(Sessão
de 28/03/85).

EMENTA: (Identica à do Acórdão n2 301-25.045).

Recurso na 107.132 (Proc. 10845/000323/84-05). Acórdão na. 301-25.954.
Rente: TRAUBOMATIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Renda: DRF-BANTOS -SP.
Relator: Conselheiro Agostinho Serrano de Andrade.

Decisão: .Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.(Ses -
são de 28/03/85).

EMENTA: Caixas de engrenagens para controle de fuso principal em tor -
nos automáticos. Prouduto identificado pela espécie "engrena-
gem", classifica-se na posição 84.63, nos termos da Nota(XVI -2)
"a" da TAB. Recurso negado.

EMENTA:
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Relator:

Decisão:
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Recurso - n2107.130 (Proc. 0845/958730/83-13). Acórdão n2 301-25.055.
Recte: SQUIBB INDÚSTRIA QUÍMICA S/A Recda: DRP-SANTOS-SP.
Relator: Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.

Decisão: Por unanimidade de voto?, em dar provimento ao recurso.(Sessão
de 28/03/85). -

EMENTA: Imposto de Importação, Redução GATT. O benefício fiscal para"

'Vitamina A
1
 (Axeroftol) m previsto naquele acordo internacio-

nal (Decreto n2 78.887/76) aplica-se aos esteres (palmitato,a
.cetato, etc.) daquela vitamina, por ser a mesma comercializa-
cada apenas sob forma esterificada, tendo an vista sua fácil
oxidação, conforme manifestação do DIMED (Divisão Nacional de
Vigilância Sanitária de Drogas, Medicamentos, Insumos Farma-
aeuticos, Produtos Diéteticos e Correlatos) Recurso provido.

Recurso n 2 107.146 (Proc. 0845/059217/83-6 8). Acórdão n2 301-25.056.
Recte: CASCADURA INDUSTRIAL E MERCANTIL LTDA.
Recda:	 DRF-SANTOS-SP.
Relator: Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.

Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. (Sei

são de 28/03/85).	 -
EMENTA: Os produtos =CO 101 e METCO 105 classificam-se, como outras

preparaç3es de indústrias químicas ou conexas, no código ....

38.19.99.00 da TAB. Recurso a que se nega provimento à unani-
midade.

Recurso n2 107.102 (Troe. 10814/001547/84-84). Acórdão 21. 2 301-25.057.
Recte: AUTENTICA EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA.
Reada: IRE-CONGONHAS-EP.
Relator: Conselheiro Hamilton de Sá Dantas.

Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.(Ses-

são de 28/03/85).
EMENTA: Classificação. Papel matriz sensibilizado, não revelado, para

imagens monocromáticas, não impressionado, marca RICOEFAX MAS

TER IONG RUN I, tamanho 254/394 mm, com nove furos ovais. Com
provado tecnicamente que o produto importado se identifica
com o acima mencionado. Código 37.03.01.00 da TAB. Recurso
provido.

Recurse n2 107.101 (Proc. 0814/002435/81-71). Acórdão n2 301-25.058.
Recta: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL ro BRASIL S/A.
Recda:	 IRF-CONGONHAS-SP.
Relator: Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.

Decisão: Por unanimidade de Votos, an dar provimento ao reeurso.(Ses -

. são de 29/03/85).
EMENTA: ISENÇÃO. GOZO. CONDIÇÃO. A exig;3ncia de realização de cancor-

rencia internacional objetiva salvaguardar o produto nacional
e, por isto, inexistindo similar brasileiro, dispensável a
sua realização. Aspectos práticos de natureza econômico-soci-
al, inerentes às isenções, conduzem ao reconhecimento do bene
fiei°. Recurso provido.

Recurso n2 107.067 (Proc. 10845/000951/84-00). Acórdão n2 301-25.059.
Recter TERMOPBINT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Recda:	 DRF-SANTOS-SP.

Relator: Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.

Deeisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao rPourso.(Sescão

de 29/03/85).
EMENTA: Importação de"filme de poliester", descrito na D.I. como sen-

do próprio para isolamento de motores elétricos. O fato de po-
der ser, também, utilizado em outros produtos elétricos, com a

. mesma função de isolar, não importa em desclassificá-lo da po-

sição 39.01.26.04 - "Película de poliester própria para isola-
mentb de motores elétricos", por não expressar o vocábulo "pró
prio" caráter de exclusividade, mas sim de adequação àquela al

(O!. n9 01/85)

Comunicado n9 129, de 9-5-85

A CARTEIRA DE COMÊRCIO EXTERIOR (CACEX) do Banco do Brasil S.A. torna públi
co que, a partir desta data, encontram-se suspensas as exportações de põncreas bo
vinos e suínos (NBM: 05.3,4.09.00).

Rio de Janeiro, RJ, 9 de maio de 1985

Marcos Pereira Vianna, Diretor

(Of. S/N9 de 9 -5 -85)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
C*I RESOLUÇÃO N9 1.013 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99
da Lei n9 4.595, de 31.12.64, toraa público que o CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL, em sessão realizada nesta data, tendo em vista as disposi
ções do artigo 49, inciso XVII, da referida Lei,

R 'ESOLVE U:

I - O Banco Central poderá aceitar, para composi
ção do mínimo de 120% (cento e vinte por cento), como garantia dos
empréstimos previstos no Regulamento anexo á Resolução n9 1.008, de
02.05.85, além da caução de direitos creditOrios emergentes das ope
raçOes ativas, caução de bens, títulos e quaisquer outros valores mo

-biliários constantes ou não do ativo da instituição, avais e fiaâ
ças.

II - O Banco Central poderá adotar as medidas juL
gadas necessárias á execução desta Resolução.

III - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Brasília (DF), 14 de maio de 1985

Antônio Carlos Braga Lemgruber
Presidente

(*) Está sendo republicada a Reàolução n9 1.013, de
14.05.85, publicada no D.O. - Seção I, de 15.05.85, página 7289, por
incorreção.

Departamento de Organização do Mercado de Capitais
Processos aprovados na forma dos pareceres:

- Pelo Sr. Chefe do DEORC, em 14.05.85:

0087921/85 - OK BENFICA CIA. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA
RIOS - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 	 -
100.000.000 para Cr$284.500.000; instalação de escritório administrati
voem Brasília (13F); reforma de estatuto. (AGO/E e RCA de 15.04.85). -

- Pelo Sr. Chefe do DERJA, em 13.-135.85:

7103490/85 - METRO CORRETORA DE CAMBIO E VALORES NOBILIÁRIOS S.A. - Au
torizaçao para funcionar; sede no Rio de Janeiro (RJ); capital iniciar.
de Cr$800.000.000. (AGC de 10.05.85).

- Pelo Sr. Chefe da RERIF (RJ), em 13.05.85:

7103179/85 - SHECK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Aumento de capital de Cr$379.500o000 para Cr$1.300.000.000; alteração
contratual. (Instrumento de 19.04.85).

7103345/85 - PELAJO E ASSOCIADOS DISTRIBUIDORA DE TITULOSWAL=S MO
BILIARIOS LTDA. - Aumento de capital de Cr$1.312.990.000 p
4.200.000.000; alteração contratual. (Instrumento de 28.03.85).

- Pelo Sr. Chefe da RERIF (RJ), em 14.05.85:

7103181/85 - DIVISA S.A. CORRETORA DE CAMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIA
RIOS - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 	 -
414.700.000 para Cr$1.307.460.000. (AGO de 19.04.85).

7103120/85 - VEGA S.A. CORRETORES DE VAÉORES - Correção da expressão mo
netaria do capital realizado de Cr$1.200.000.000para Cr$3.783.343.7657
aumento de capital de Cr$3.783.343.765 para Cr$4.200.000.000; reforma
de estatuto. (AGO/E de 16.04.85).

- Pelo Sr. Chefe da RECOF (PE), em 13.05.85:

7078410/85 - SUPRA S.A. - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES- MOBILIÁRIOS -
Aumento de capital de Cr$152.100.000 para Cr$1.121.130.215; reforma de
estatuto. (AGE de 24.04.85).

- Pelo Sr. Chefe da REMEF (SP), em 14.05.85:

7689866/85 - AUXILIAR CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A - Correção da expressão
monetária do capital realizado de Cr$4.730.000.000 para Cr$7.558.866.398;
aumento de capital de Cr$7.558.866.398 para Cr$8.626.000.000; reforma
de estatuto. (AGO/E de 31.01.85).

7690329/85 - MULTI DISTRIBUIDORA INTERNACIONAL DE TÍTULOS E VALORES MO
BILIARIOS LTDA. --Correção da expressão monetária do capital realizada
de Cr$721.065.000 para Cr$2.273.369.390; aumento de capital de Cr$..-.
2.273.369.390 para Cr$3.124.511.714; alteração contratual. (Instrumento
de 30.04 e 08.05.85).

- Pelo Sr. Coordenador da REMEF (SP), em 13.05.85:

7690170/85 - TITULAR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORESM3BILIARIOS LTDA. -
Correçao da expressão monetária do capital realizado de Cr$85.900.000
para Cr$270.585 ..000; alteração contratual. (Instrumento de 24.04.85).

7689656/85 - FERRONI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORESMDBILIARIOS LTDA. -
Correçao da expressão monetária do capital realizado de Cr$48.980.000 -
para Cr$155.000.000; alteração contratual. (Instrumento de 31.01.85).

7690048/85 - SOFISA S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS-
Correçao da expressão monetária do capital realizado de C1.300.000.260
para Cr$1.357.447.080; reforma de estatuto. (AGO/E de 11.04.85).

7890012/85 - CIA. BANDEIRANTES CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS -
Correçao da expressão monetária do capital realizado de Cr$1.0,00.000.000
para er$4.480.000,.000; reforma de estatuto. ,(AGE/0 de 08-04.85). 	 .

- Pelo Sr. Assistente da REmEF (SP), em 10.05.85:

7690078/85 - FENÍCIA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOSLTDA.
- Alteraçao contratual. (Instrumento de 10.04.85).

- Pelo Sr. Assistente da REMEI? (SP), em 13.05.85: .

76900'45/85 VAZ GUIMARÃES, BRAGA S/A CORRETORA DE CAMBIO E TÍTULOS -
Correçao da expressão monetária do capital realizado de Cr$771.650.105pe.
ra Cr$1.455.296.000. (AGO de 15.03.85).

JORIVAL PEREIRA LOPES
Chefe da Secretaria

BANCO DO BRASIL S.A.

Carteira de Comércio Exterior
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7690183/85 - BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIÁRIO - Correção da expressao
monetaria do capital realizado de Cr$57.700.000.100 para 	 Cr$ 	
182.000.000.000. (AGO de 25.04.85).
7690181/85 - PROGRESSO S/A CORRETORA DE CÃMBIO E TITULOS - Correção da
expressao monetária do capital realizado de Cr$766.000.000 para Cr$ 	
2.081.400.000. (AGO de 23.04.85).
7690214/85 - CAMPINEIPA DISTRIBUIDORA DE TITT".2 E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital rualizado de Cr$ 	
10.879.360 para Cr$34.300.000; alteração contratual. (Instrumento 	 de
26.04.85).
7690139/85 - CIA. MO DL rInANCI:tAENTO, CRÊDITO E INVESTIMENTO -GRUPO
ITAO - Correção da expresso monetária do capital realizado de Cr$ 	
12.825.000.000 para Cr$40.-39.250.0J. ;AGO de 10.04.85).
- Pelo Sr. Assistente da REMEF (SP), .Art 14.05.85:

	

7690221/85 - APTA DISTRIBUIDORA DE IITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 	

	

Correçao da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 	
59.177.000 para Cr$186.500.000; alteração contratual. (Instrumento de
29.04.85).
76. 90070/85 - CIDADE DE SÃO PAULO CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E CÃM
BIO LTDA. - Aumento de capital de Cr$2.214.000.000 para Ck$8.376.072.640;
alteração contratual. (Instrumento de 08.04.85).
7690223/85 - LIMITE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES moBILIÁRIosiam.
- Correçao da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 	
459.672.645 para Cr$1.444.733.175; alteração contratual. (Instrumento
de 25.04.85).

(Of. n9 577/85)	 .
Departamento Regional de Belo Horizonte

Divisão da Área Bancária
DESPACHOS DO CHEFE DE DIVISÃO

De 09.05.85, deferindo, na torma dos í3areceres, o requerido no proces
so 09 4463839/85 - BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A. - Jui -z-
de Fora - MG
Aumento de capital mediante aproveitamento da reserva resultante 	 da
correção da expressão manetãria do capital realizado de -	
Cr$30.362.000.000 para cr$92.730.800.000 e a consequente alteração do
artigo 49 do estatuto social, conforme AGO de 29.04.85
De 09.05.85 deferindo, na forma dos pareceres, o requerido no processo
n9 4463522/85 - BANCO AGRIMISA S.A. - Sete Lagoas (MG).

	

Aumento de capital mediante aproveitamento da reserva resultante 	 da
correção da expressão monetãria do capital realizado, de 	
cr$8.439.395.250 para cr$ 23.346.217.337 e a consequente alteração do
artigo 59 do estatuto social, conforme A-.G.O. de 03.04.85.

(Of. n9 576/85)

Ministério dos Transportes

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL NA MARINHA MERCANTE

RESOLUÇÃO N9 8..689/8.5
	 NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM	 -

AUTORIZAÇÃO DE CONTINUAÇÃO DE FUN
CIONAMENTO.
FIRMA: NAVEMODAL - SERVIÇOS MART

TIMOS E TERRESTRES S/A.

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usando das
atribuiçaes que lhe são conferidas pelo Decreto n9 88.420, de 21 de ju
nho de 1983, RESOLVE:

AUTORIZAR a Empresa NAVEMODAL - Serviços Marítimos e Terres
tres S/A, sediada na cidade do Rio de Janeiro-RJ, a continuar funcio
mando como Empresa de Navegação de Cabotagem, nos sistemas nolialirnomofl'
e LIFT-ON-LIFT OFF.

A autorização em causa e concedida em caráter provisOrio
por mais 6 (seis) meses , devendo a referida Empresa dentro do prazo a
cima estipulado, apresentar o Certificado de registro do armador exp5"
dido pelo Tribunal Marítimo, e adquirir ou contratar a construção de
embarcaçaes prOprias.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União, ficando revogada a Resolução n9 8.273/84.
(Processo E-84/3700 e N-85/02842).

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1985
(Of. n9 73/85)	 MURILLO RUBENS HABBEMA DE MAIA

SUPERINTENDENTE

1 
Ministério da Agricultura

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA

Secretaria de Defesa Sanitária Vegetal
-
PORTARIA N9 19, DE 15 DE MAIO DE 1985

O SECRETÁRIO DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL, no uso das atribuições
que lhe ;go conferidas pela Portaria Ministerial n 9 224, de 3 de maio de 1977, tendo
em vista o disposto no Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal, aprovado pelo Decreto

n9 24.114, de 12 de abril de 1934, combinado com o parágrafo 1 9 , do artigo 1 9 , da Portarja s/n9 , de 19 de novembro de 1934 e, atendendo solicitação do Centro Nacional cfe.
Recursos Gen -eticos-CENARGEN, da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária-EMBRAPA
constante do processo MA- 21000-002100/85 Resolve:

Art.1 9 - Autorizar o CENARGEN/EMBRAPA a importar do Crop Science Research La
borator'y Cotton Host Plant Resistence em Mississippi-USA, 1.400g(hum mil e quatrocentrs
gramas) de sementes de algodão, Góssypiuni hirgUtum, distribuidas em 7(sete) amostras
de 200g (duzentos gramas) cada, das seguintes linhagens: Auburn 612 RNR, Auburn 634
RNR, Strain 81-331, Auburn 566, Strain 80-180, Strain 80-244 e Strain 81-299.

Parágrafo único: A entrada do material no pais será efetuada pelo Aeroporto
Internacional de Brasília, e serg utilizado nos trabalhos de pesquisa do Centro Nado
nal de Pesquisa de Algodão em Campina Grande-PU.

Art.2 9 - O material relacionado no artigo anterior, virá acompanhado do Certi
ficado Fitossanitgrio emitido pelo drggo Oficial do pais de origem, no qual devera
cOnstar que o mesmo foi tratado com produto fitossanitgrio.

Parágrafo único: Os técnicos da Delegacia Federal de Agricultura do Distrito'
Federal-DFA/DF, examinarão e conferirão o material ã chegada, antes de sua liberação
ao interessado.

Art.3 9- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA ASUNÇÃO MORAES E SILVA

PORTARIA N9 20, DE 15 DE MAIO DE 1985

O SECRETARIO DE DEFESA SANITXRIA VEGETAL; no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria Ministerial n9 224, de 3 de maio de 1977, tendo
em vista o disposto no Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal, aprovado pelo Decre
to n9 24.114, de 12 de abril de 1934, combinado com o artigo 3 9 , da Portaria n97477
de 24 de outubro de 1977, e de acordo cem o parecer do Centro Nacional de Recursos
Genáticos-CENARGEN da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecu gria-EMBRAPA, constante
do processo POr21042-000338/85 Resolve: -

Art.19- Autorizar a Pioneer Agricultura LTDA com sede em Santa Cruz dó Sul/
RS, a importar da Pioneer Overseas Corporation em Plainview, Texas-USA, 64.500g( ses
senta e quatro mil e quinhentas gramas) de sementes de Sorgo; Ser " bicolor L.,díá
tribuidas em 255(duzentos e cinquenta e cinco)amostras das linhagens et-Tr- "̀ntiudades "a""
seguir relacionadas:

Linhagem	 Amostras	 Peso (g)
AP001 a AP050
	

50 c/30g cada	 1500
AP051 a AP100
	

50 c/30g cada	 1500
AP101 a AP150
	

50 c/30g cada	 1500
0151 a AP200
	

50 c/100g cada	 5000
AP201 a AP250
	

50 c4000g cada	 50000
AP251 a AP255
	

5 01000g cada	 5000
Parágrafo abico- O ingresso do material no país serl efetuado pelo Aeropot

to Salgado Filho-Porto Alegre/RS, e se destina a trabalhos de pesquisa na Estação 'GE
perimental da Pioneer Agricultura LTDA em Santa Cruz do Sul, RS, através do Programa
Nacional de Pesquisa de Sorgo.

Art.29 - O material será acompanhado do Certificado Fitossanit gtio emitido
pelo drgo Oficial do país de origem dele constando "declaração adicional" que as
sementes foram produzidas em áreas livres do fungo PerenoSclerospora serghi, Wéston &
Uppal Shaw, agente etiorégico do Máldio do Sorgo, e que sao tratadas com produto fi
tossanitgrio.

Parágrafo Onico:- .0 material será examinado e conferido na chegada, pelos té
cnicos da Delegacia Federal de Agricultura de Porto Alegre(DFA/RS), para verificar .8"
cumprimento das exigéncias desta Portaria antes de sua entrega ao interessado:

Art.39 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA ASSDNÇÃO MORAES E SILVA

PORTARIA N9 21, DE 15 DE MAIO DE 1985

0 SECRETÁRIO DE DEFESA SANITARIA VEGETAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria Ministerial n9 224, de 3 de maio de 1977, tendo
em vista o disposto no Regulamento de Defesa Sanit gria Vegetal, aprovado pelo Decreto
n9 24.114, de 12 de abril de 1934, combinado com o parágrafo 1 9 , do artigo 19 , da Por
taria s/n9 , de 19 de novembro de 1934 e, atendendo solicitação do Centro Nacional
Recursos Genéticos- CENARGEN, da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária- EMpRAPA,
constante do processo MA-21000-001950/85, Resolve:

Art. 1 9 -Autorizar o CENARGEN/PMBRAPA a importar 24(vinte e quatro)toletes
de cana de açricar (Saccharum sp), sendo os mesmos distribuidos em 2(dois) toletes de
cada uma das seguintes variedades: CL 68-575; CL 61-620, CP 68-413, CP 74-2005, 13 76-
535, Ireng Máleng, NCO 310h4 Q 107, Q 113, Roc 1, Roc 4 e SES 311.0 material procede
rã do Applied Plant Pathoiogylaboratory em Beltsville-Maryland, USA.

Parágrafo anico: A entrada do material no pais será efetuada pelo Aeroporto
Internacional de Brasilia, e se destina aos trabalhos de pesquisa do Centre de Tedno
logia Copersucar em Piracicaba-SP.

Art.29 - O material relacionado no artigo anterior deverg vir acompanhado do
Certificado Fitossanitgrio, emitido pelo drggo Oficial do pais de origem.

Parágrafo Unico: Na chegada o material será examinado e conferido pelos tec
nicos da Delegacia Federal de Agricultura do Distrito Federal(DFA/Dp), para o cumpri
mento das exigencias desta Portaria, antes de sua entrega ao interessado.

Art.39 - O material constante do Art.1 9 deverá ser submetido a inspeção fitos
sanitária e quarentena de p6s entrada, no CENARGEN, Brasília-DF.

Parágrafo único: Os trabalhos de quarentena serão acompanhados pelos técni
cos da Delegacia Federal de Agricultura do Distrito Federal(DFA/DF), que ficará inani
bida de remeter relatOrios trimestrais sobre o comportamento do material quarentenado";"
ap6s cumpridas as etapas prescritas.

Art.4 9- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Of. n9 51/85) "	MARIA ASSÜNÇÃO' NKNRAES E SILVA
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BANCO NA:CIONAL DE CREDITO COOPERATIVG S/A

BALANCETE PATRIMONIAL

EM 30.04.85

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE E REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 	
DISPONIBLIDADES 	
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 	

Empréstimos e Títulos Descontados 	
Financiamentos Rurais 	
Créditos em Liquidação. 	
(Provisão para Créditos de Liquidação Dúvi
dosa) 	
(Rendas a Apropriar) 	

RELAÇÕES INTERBANCÁRIAS E INTERDEPARTAMENTAIS.
Pagamentos e Recebimentos a Liquidar 	
Correspondentes no Exterior em Moedas Estran
geiras 	 	 11.534.768
Contas Interdepartamentais - País 	 	 1,728.378

CRÉDITOS DIVERSOS 	  1.382.244.552
Banco Central - Depésitos Especiais 	 	 163,678.295
Adiantamentos sobre Contratos de Câmbio 	 	 47.605.185
Cambiais, Financiamentos. e Créditos em Moe
das Estrangeiras 	 	 6,117,920
Outros Creditos em Moeda Nacional 	  1.164.849.735
Créditos em Liquidação 	 	 283,710.236
(Provisão para Créditos de Liquidação Dúvi
dosa) 	 	 (283.710.236)
(Rendas a Apropriat) 	

VALORES E BENS 	 ( 31,1376:9578'43)
Títulos- de Renda Fixa 	 	 30.079.985
Outros Valores e Bens 	

ATIVO PERMANENTE 	 	 A.27991
INVESTIMENTOS 	 	 13.890.508
Participações em Coligadas e Controladas..	 4,701.752
Outros Investimentos 	 	 10,719.843

' (Provisão para Perdas) 	
I	

(	 1.531.087)
MOBILIZADO 	  59.025.261
Imã-lieis de Uso 	 	 54.990.147
Imobilizações em Curso... .......... ,....,.. 	 1.806,497
Outros Bens de Uso 	 	 14.185.854
(Depreciação Acumulada) 	

DIFERIDO 	 	
( 11.957.237)

4.463.525
Despesas de Organização e Expansão.... ‘ . 	 	 8.513.036
(Amortização Acumulada), 	 ( 4.049.511)

TOTAL GERAI DO ATIVO. 	  	  2.048.203.891	 TdTAL GERAL DO PASSIVO 	  2.048.203.891

NOTA EXPLICATIVA:

Conforme determinação expressa do Banco Central do Brasil, foram, neste Balancete, contabilizados:

a) Como despesa de competgncia do semestre em curso, o valor de Cr$ 12.857.420 mil e como ajuste do exercício anterior, traduzindo
acréscimo ao prejuízo acumulado constante -do Patrimônio Líquido, o montante de Cr$ 19.171.826 mil, perfazendo essas. importân-
cias a soma de Cr$ 32.029.246 mil a que corresponde a atualizaçao monetéria da provisão alusiva a responsabilidade relacionada
cem o imposto de renda calculado sobre juros remetidos ao exterior considerados devidos em decorrância de exportações não com
provadas, objeto de pré-financiamentos.

b) Em "Crgditos em Liquidação", o valor de CrS 112.874 mil, concernente a complemento de lançamento da mesma natureza, efetuado no
anterior Balancete com o importe de Cr$ 1.042,029 mil e alusivo a operações tidas como de curso anormal, tendo sido feito 	 o
devido credito na correspondente provisão, de cujo valor total foi registrado, em Prejuízos Acumulados, a soma de 	 Cr$ 909.816

Em decorrencia desses procedimentos os resultados apurados no segundo-semestre de 1984, como também os constantes das 	 Demonstraçb'es Financeiras encerradas em 31.12.84, configuram-se com os seguintes valores:
a) No 29 semestre de 1984 - prejuízo de Cr$ 11.403..427 mil;
b) No exercício de 1984	 - prejuízo de Cr$ 279.880.476 mil.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Raul Carlos Agostini - Presidente, Aluísio de Freitas Almeida , Conselheiro, Antonio Atrasas -Conselhei
ro, Aury Luiz Bodanese - Conselheiro, Tito Bruno Bandeira Ryff - Conselheiro, Waldyr Daibert Lamarca Conselheiro, DIRETORIA EXE
CUTIVA: Raul Carlos Agostini - Presidente, Benjamin Hammerschmit - Diretor, Eduardo Feres Fernandes Câmara - Diretor, Luiz Carlos"
de Souza Lopes - Diretor, Ugo Ermínio Rodacki - Diretor, CONSELHO FISCAL: Francisco de Paula Schettini - Presidente, Byron Prestes
Costa - Conselheiro, Mano Canellas Barbela - Conselheiro, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE: Renato Bauer - ' rec. Cont. CRC2.354-DF.

(0f, n9 11/85)

(Cr$ 1.000)
	

PASSIVO
	

(Cri 1.000)

	

1.970324,597	 PASSIVO CIRCULANTE E ExurvEL A LONGO PRAZO—.2 384.654.821

	

914,691	 DEPOSITOS 	 	 44.146.054

	

498:333.939-	 DepOsitos à Vista 	  , ...	 43.693.000

	

240,166.630	 Depositas a Prazo 	 	 453.054

	

258,956,936	 RELAÇOES INTERBANCÁRIAS E INTERDEPARfAMENTAIS	 21.899.916

	

20.072,580	 Pagamentos e Recebimentos a Liquidar 	 	 21.389.725
Cobrança Efetuada, em Trânsito  •	 . -202.089

	

( 20,072,580)	 Correspondentes no Exterior em Moedas 	 Es
(	 789.627)	 trangeiras 	 	 207.037

	

58.193,441	 Ordens de Pagamento... 	 	 101.065

	

44,930.295	 OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS 	  1.011.713.248
Obrigações por Emprgstimos no País 	 	 200..698.233
Obrigações por Emprgstimos Externos 	 	 748.695.873
Obrigações em Moedas Estrangeiras 	 	 64.480.000
(Despesas a Apropriar) 	 	 ( 2.160.858)

OBRIGAÇÕES POR RECEBIMENTOS - TRIBUTOS E EM.
CARGOS SOCIAIS, 	 	 19.962.463
OUTRAS OBRIGAÇÕES 	  1.286.933.140

Provisão para Pagamentos 	 	 50.489.019
Obrigações Diversas em Moeda Nacional 	  1.233.542.953
Obrigações Diversas em Moedas Estrangeiras 	 	 6.155.708
(Despesas a Apropriar) 	 	 ( 3.254.540)

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS 	 	 20.452
Rendas Antecipadas 	 	 20.452

PATRIMONIO LÍQUIDO 	 	 (485.804.475)
Capital Social 	  - 290.887.000
Acionistas	 Capital a Realizar 	 	 (263.000.000)
Reservas de Capital 	 	 107.979.810

-	 (Prejuízos Acumulados) 	 	 (621.671.285)
CONTAS DE RESULTADO 	 	 149.333.093

Contas Credoras 	 	 570.802.819
(Contas Devedoras) 	 h-	 (421.469.726)

Ministério da Educação
111•1111111111111~11111111111~11~111111.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 3 .89, DE 15 DE MAIO DE 1985,

C) Ministro de EstadoDA EDUCAÇÃO,
usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n9 83857,de 15
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação n9 195/85, conforme consta do Proc .. n9 23033.003076/83-3 do Mi
nistério da Educação, resolve:

Art. 19 - É concedido reconhecimento aos cursos de Fisiote
rapia e de Terapia Ocupacional, ministrados pela Faculdade de Educação
Fisica de Lins, com sede em Lins, Estado de São Paulo, mantida pela Mis-
são Salesiana de Mato Grosso.

Art. 29 - Esta Portaria entrarã em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições'em contrârio,

MARCO MACIEL

PORTARIA N9 390, DE 16 DE MAIO DE 1985

.

C) Ministro de _Estado DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, resolve

, 1 - Determinar que a Concessão de passagens é diãrias
aos servidores em exercício nos órgãos da administração direta inte
grantes da estrutura bãsica do Ministério da Educação, de que trata -O.7
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artigo 29 do Decreto n9 87-.062, de 29 de marçe de 1982, somente seja
efetuada apôs a autorização dos dirigentes abaixo indieedes, a vista
de proposta apresentada pelo titular da unidade a que pertencer o uer
vidor:

-!zt - -a) Chefe de Gabinete do Ministro -- em relação do
pessoal em exercício nas unidades do Gabinete, da Consultoria Jurldi—
ca e da Coordenadorie de comunicação Social;

b) Chefe de Gabinete de Secretaria Geral -- em re
laça° aos servidores em exercício nas unidades do Gabinete e das Se
cretariamo Coordenadoria integrantes da estrutura interna da Secre
'teria Geral;

c) Diretor, da Divisa° de Segurança - e Informações;
Presidentes-doe 'Órgãos eolegiados-da administração superior,: Secretã
rio de Controle Interno; Secretãrios e Diretores-Gerais dos - argãori
centrais de direção superior; Diretores-Gerais de 6rgãos autônomos e
Delegados do Ministério da Educação nos Estados -- em relação ao pes
soai em exercício nas unidades integrantes das respectivas estrutu. -rad.

TI - A concessão de passagens e diãrias restringir-
-se-A zios'easos de viagens em que se caracterize absoluta e inadilvel

.necessidade do serviço, mediante -justificativa apresentada pelo diri
gente da -unidade em que o servidor se encontrar em exercício. .

*	 .

III - Fica revogado o item II da Portaria ministerial
.n9 263, de 02 de-abril de 1985, publicada no Difirio Oficial de 09 de
abril subseqeente. - _

IV - Esta Porterie entra em vigor na data de sua pu
blicação:

mARCO MACIEL

DESPACHOS DÓ' MINISTRO
Em 15 de maio de 1985

Mos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei n9 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA os Pare

' coros do Conselho Federal de Educação
•

nem 16/85- e 218/85 - favorAveearao funcionamento da habilitação em super-
visão Escolar para'exercicio nas escolas de 19 e 29 graus, do curso de
Pedagogia, ministrado,pela Faculdade de Educação e Ciências Humanas Pro
fessor Laerte de Carvalho, mantida pela Sociedade Universitãria de San
tos, com sede em' Santos, Estado de São Paulo, sem aumento das 300 (trE
sentas) 'vagas autorizadas. (Processo n9 23001.001131/84-6)

- "
n9 217/85 - favorável á renovação do credenciamento, pelo prazo de 5
(cinco) anos, do curso de pós-graduação em Engenharia de Produção, com
áreas de concentração em Engenharia Econômica, Pesquisa Operacional,Gerên-
cia de Produção e Engenharia de Produto, a nivel de mestrado, ministrado
pela Universidade Federal de Santa Catarina, a partir do término do pe
rodo anterior de credenciamento. (Processo n9 23038.000231/84-8).

MARCO .r4ACTRL'

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

PORTARIA N9,18.304, .DE 09 DE KAIeDE 1985

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de
suas atribuições, Resolve:

Prorrogar por 01 'euie ano a validade do Concurso Público pa-
ra Professor Titular, realizado na hirea 'de Química -Analítica do Depar-
tamento de Química, m partir de 09 de maio .de 1985.

(Of. ne 275/85)
ARMANDO VALLANDRO

. ,CONSELUO NACIONAL DE DESPORTOS
RESOLUÇÃO N9 02/85 

O CONSELHO NACIONAL DE DESPORTOS, no uso das atribuições que lhe sio conferidas
pela Lei 6.251, de 1975 e pelo Decreto 80.228 de 1977, e CONSIDERANDO o despacho
do ExcelentIssimo Senhor Ministro da Educação, de 06 de maio de 1985, publicado na:
seção I - (pg. 69111 do D.O: de 07 de maio de 1985, e CONSIDERANDO o contido no
iteml.da Deliberaçao 07/83. RESOLVE*: - 1) Decretaraintervenção na Confede:
ração Brasileira de Natação e nomear a Sra. MARIA EMMA HULDA LENK ZIEGLER - IntéP
ventara na Confederação Brasileira de Natação, em cumprimento a despacho do ExceleW
tissimo Senhor Ministro da Educação, de 06 de maio de lses, publicado no	 -DiírfU
Oficial de 07 de maio de 1985 - (pg. 6911); - 2) Determinar que, a partir do di4

-10 (dez) de maio de 1985, a Interventora assuma a direção da Entidade com todos os
poderes que_são conferidos, pelo Estatuto da Confederaçao, ao Presidente e sua Oiro
torta:: - 3) Determinar que a Interventora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, nomeg
o orgia judicante, em caeíter provisõrio, com exercido ate a Investidura dos_
forem eleitos e na forma do que dispuzer o Estatuto: - 4) A Interventora poder, se
assim o entender', e obediente aos parametros legais e estatutãrios, rerratificar oX
atos praticados pela Diretoria que foi destituida pela Intervenção, ou mesmo revo
gí-los. quando entender eue sio lesivos aos interesses da Entidade; - 5) Autorizar
Interventora a nomear ate 5 (cinco) Assessores: sem remuneração. de sua confiança
para, durante a Intervenção, auxilia-la na administração da Entidade e, inclusive
para examinar a situação das Federaçõeefilladas com direito a participação e voto
na Assembleia Eletiva; - 6) A Interventora deverá' convocar, presidir e realizar, atí
o dia 06 de julho de 1985, una Assembleia Geral Eletiva, atravís de escrutinio serre

. te, e es-cêdula Unica, para eleição dos componentes dos Poderes da Entidade, de co6
formidade com o Estatuto e a Deliberação 13/81; - 7) Proclamados e empossados	 oi

eleitos, cessarão, imediatamente, os poderes que foram instituidos nesta Interveõ
ção; -8) A Interventora deverá apresentar, dentro do_prazo de 15 (quinze) dias. 4P0s
a posse do Presidente eleito, circunstanciado relatorio dos atos praticados durantq
a Intervenção, ao CND, ao qeal cabe sua aprovação; - 9) A presente Resolução entrara
em vieor na data de sua assinatura; - 10) Comunicar ao Gabinete Ministarial, ã Confe
deraçao Brasileira de Natação e a Interventora. SALA DAS SESSOES, 09.05.1985. CESA1
MONTAGNA DE *SOUZA Presidente do CND.

DELIBERAÇAO P1906/85

• BAIXA INSTRUÇOES SOBRE O USO DE PRO
PAGANDA;*PUBLICIDADEI PATROCINI/P
NAS COMPETIÇOES DESPQRTIVAS AMADO:
RISTAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Conselho Nacional de Desportos, usando das atribuições que ifie sio- .conferidas'
pelo art. 42, da Lei N9 6.251, de-08 de outubro de 1975, c/c art. 158, do Decreto'-
N9 80,228, de 25 de agosto de 1977, CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional,
de Desportos, nos termos do art. 182, do Decreto NO 80.228, de 25 de agosto 	 de,
1977, ao a redação que lhe foi dada pelo Decreto N9 91.072, de 12 de março 	 de.

• 1985, estabelecer normas sobre uso de marcas, propaganda e publicidade nos equipa:
mentos e uniformes dos atletas, observadas as normas e regras-das entidades intervi', --
cionais; CONSIDERANDO que o parígrafo único, do art. 13, da Lei_N9 6.251, de (Mi*
de outubro de 1975, estabelece que, cada Confederação adotarã o cOdigo de regras des:

.portivas e as manhas da entidade internacional a que estiver filiada e fera com qu-i *
sejam observadas pelas entidades nacionais que lhe sejam direta ou indiretamente ti
liadas; CONSIDERANDO que as confederações„por_serem filiadas ao Ccaití
Brasileiro (COO), estio obrigadas, em consequencia, a adotar-as regras desportivas.
e as normas da CARTA OL1MPICA, editada pelo COMITE INTERNACIONAL OLIMPICO (CIO) :*
CONSIDERANDO que o texto de aplicação da regra 26 da Carta Olimpica, na letra A 3
estabelece que cada F.I. (Federação Internacional) á responsível pela redação do co
digo de admissão relativo ao seu desporto, a ser aprovado pele Comissão Executiva
em nome do CIO; CONSIDERANDO, por tudo isso, .que a propagandam a publicidade nas
vestes e equipamentos dos atletas: autorizadas pelo Decreto j49 91.072, de 12 de mar
ço de 1985, nao podem ser estabelecidas, em termos gerais, para todas as entidadei
dirigentes do desporto nacional. DELIS E.R A: Art. 19 -As confederações, em	 -
resoluções de suas diretorias, poderio regulamentar o uso de propaganda é publicida. *
de durante as competições que realizarem, ou.a serem realizadas por suas filiadas ":"'
observadas-as normas desportivas e as regras das respectivas federações internado'
nais. Art. 29 - Nas competições dirigidas pelo Comitê Olimpiso Brasileiro (CO8) .7:
ou nas suas delegações, o uso de propaganda e publicidade sere regulado pelo	 seu.
Conselho Diretor, observadas as normas do Comitê Internacional Olimpico -(CIO)
Art. 39 - As resoluções a que se refere o art. 19 s6 terão validade depois de apro'
vades pelo Conselho Nacional de Desportos, comprovada a observíncia das normas - da. .
entidade internacional a que estiver filiada-a Confederação, ouvido previamente o'
Comitê Olímpico Brasileiro (C08). _Parágrafo Onico - As resoluções, quando coube: -
rem, deverão ser baixadas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da pub14-.
cação desta Deliberação, sob pena de suspensão do direito de uso dequalquer propTe
ganda ou publicidade, ate que a respectiva resolução seja baixada. Art. 49 - O uso,
de propaganda ou publicidade nas competições desportivas, ainda que permitido pela:
entidade internacional, dependera de previa autorização do Conselho Deliberativo do:
clube ou da diretoria da Confederação ou Federação. Art. 59 - A inscriçãcide_propa.
ganda, publicidade ou nome de patrocinador, qUando utilizada na camisa, devera ser' '
colocada de modo a que fiquem preservados e nome e as insígnias da entidade é o 'nu:
mero identificador do atleta, Art. 69 - As resoluções a que se refere o art. .11F
sã poderão incluir a propaganda e a publicidade de produtos, atividades ou bens co;
merciais ou industriais. § 19 - Sio proibidas, ainda que autorizadas pela Federa.
çãO Internacional: - I) a propaganda e"a publicidade de jogos dr azar, fumo,	 bebi'
das alcãolicas, medicamentos e outras atividades: marcas ou produtos- que venham a.
ser . considerados inconvenientes ou inoportunos pelo Conselho Nacional* Desportos:,
II) - a propaganda ou publicidade que contenha palavras, frases, expressões e ref
rencias de natureza politica, religiosa, racial ou que assinalem nomes proprios.
clusive de atletas: III) - a propaganda ou publiciade nos uniformes e equipamentoT:
dos árbitros e auxiliares de arbitragem, durantea competição em_que atuem. § 29 -.-
A inscrição de propaganda ou publicidade, quando permitida, nio e incompatível comi -
a inscrição, nos uniformes e equipamentos, da marca ou do nome do fabricante, desde',
que não excedente a um espaço de_3 x 4cm. § 39 -.0 representante da-entidade 	 na:.
competição devera impedir que o írbitro e seus auxiliares atuem com uniforme pus
contenha publicidade, propaganda ou nome de. patrocinador. Art. 79 - As -resoluçoes:
a que se refere esta Deliberação poderio' permitir que os mídicos, tícnicos, prepare
dores fisicos e danais auxiliares da equipe se utilizem de propaganda ou publicia
de, desde que mantenham uniformidade com a propaganda e a publicidade dos partia
pentes da competição. Art. 89 -, O árbitro da competição deverã determinar
troque de uniforme a equipe que se apresentar para disputa-la com Propaganda ou .pu
blicidade proibidas por esta Deliberação ou pelas resoluções das confederações
§ 19 - guando a competição não for de desporto coletivo, as providencias do írbi4

,tro poderao ser tomadas, sob as mesmas penas do parágrafo anterior, seja em relaçãd
ao atleta, individualmente, seja em relação i guarnição ou equipe que estiver reprei

sentando. § 29 - Se das providências tomadas pelo árbitro, em consequência do dia
posto neste artigo, resultar atraso no inicio da competição, incidira a associaçaii
responsível nas penas dos c6digos disciplinares em vigor. § 39 - O disposto neste -
artigo fica considerado parte integrante dos 'regulamentos de todas as competições 	 -
das entidades desportivas.' Art. 99 -- O árbitro que deixar de tomar as providen -
'tias previstas no art. 89 ficara sujeito'i pena de suspensão-de 30 (trinta) a 90 _
(noventa) dias, aplicivel_pelo departamento eque estiver subordinado: Art. 10 -
Os infratores das resoluçoes das confederações serão _processados e' julgados pelo
iirgio competente da Justiça Desportiva, mediante denuncia, na forma dos respecti -
vos eídigos disciplinares. Paragrafo Onico - A simples noticia de propaganda, :ru
blicidade e patrocinio proibidos, 'veiculada por qualquer meio, poderá ensejar
oferecimento da denuncia. Art. 11 - As confederações efederaçoes, Sob as ='penas -
do art. 160, do Decreto NO 80.220, de 25 de agosto de1977, deverão exigir de suas
filiadas,,diretas e'indiretas, o exato cumprimento desta Deliberaçãoe de suas "re -
soluções, independentemente das medidas disciplinaret da competincieda
Desportiva. Art. 12 - Enquanto nío forca aprovadas pelo Conselho Nacional de Des
portos as resoluções das confederações; continuam em viger as deliberações- 14/81r
05/82, 02/83 e 14/84. Art. 13 - Esta Deliberação entrara em vigor na data da. sua
publicação, revogadas.-desde-que decorridos 180 - (cento O oitenta) dias, as -delibe
rações 09/81, 14/81, C3/83 e 14/84. SALA DAS SESSOES, 26.04.85. -CESAR MONTAGW •
DE SOUZA Presidente do CNO.

(Of. n9 348/85) •

ti
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Ministério do Trabalho

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO CTC N9 593/85 

CRIA O CCNSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO
.GROSSO DO SUL.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições le-
gais e regimentais,

CONSIEERANDO-que, decorridos mais de 7 (sete) anos da criação do Estado de
Mato Grosso do Sul, já se formou base mínima razoável para atender aos reclames das
lideranças da classe de sua jurisdição no sentido de ser instituído o CRC respectivo;

WNSIEERANDO que as dificuldades, ainda persistentes, sobre receita indis-
pensável "a sobrevivência do CRC-MS, poderão ser superadas através do apoio financeiro
que o CFC já vem oferecendo;

CONSIDERAM° que, para permitir a instalação do CRC-MS com normal funciona-
mento a partir de 19 de .janeiro de 1986, cunpre prever-e prover, com antecedência, as
medidas necessárias,

RESOLV E:
Art. 19- Ê criado o Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul (CRC-MS)

pelo desmembramento do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso
(CRC-MT).
Art. 29 - O CRC-MS, a que corresponde a jurisdição territorial do Estado de Mato Gros

ao do Sul, terá sede e foro em Campo Grande e a organização determinada nas
ta Resolução e emseu Regimento Interno.
Art. 39 - O CRC-MS constitui-se de 9 (nove) nenbros e igual número de suplentes, elei

tos na forma da legislação vigente, observada a proporção de 2/3 (dois ter-
ços) de contadores e 1/3 (um terço) de técnicos em contabilidade.
Art. 49 - A primeira eleição para carposição do MC-MS será realizada	 novembro. de

1985, na mesma data fixada para os demais CRC, com observância ao disposto
na Resolução CFC n9 367/73 e em normas complementares baixadas pelo Presidente do ar.

§ 19 - Dos 9 (nave) membrose serem eleitos, 6 (seis) terão mandato de 4
(quatro) anos e 3 (três) terão mandato de 2 (dois) anos.

§ 29 - Os eleitos, errpossados em janeiro de 1986 pelo Presidente do CFC, em
dia e hora fixados por este, reunir-se-ão em sessão a ter realizada

30 (trinta) minutos depois para elegerem seus Presidente, Vice-Presidente e
membros da Câmara de Contas.

Art. 59 - Nó período de organização, que se estenderá até a posse dos 	 Conselheiros
-eleitos, o CRC-MS será dirigido por um contador, designado pelo Presidente

Parágrafo Onico - A esse contador incumbe, além da direção do CRC-MS na fa
se de organização, preparar o processo eleitoral e presi-

dir o pleito.
-Art. 69 - O Plano, olmo respectivo cronograma, da transferência, pelo CRC-MT, da com

petênciaigelaciqnada á fiscalização do exercício profissional na jurisdi-
ção do CRC-MS e do acervo correspondente aos profissionais na nem-se domiciliados, se
rã elaborado can audiência dos dois CRC e aprovado por ato do Presidente do CFC,
execução até 31 de dezembro de 1985.

§ 19 - A competência relacionada aos profissionais dcmiciliados na jurisdi-
ção territorial do Estado de Mato Grosso do Sul, enquanto não trens-

ferida ao CRC-MS,. continuará sendo exercida em toda plenitude pelo CRC-MT.
§ 29 - Desse plano deverá constar normas sobre a remuneração dos registros

dos profissionais e dos escritõrios de contabilidade, com rigorosa
observância da ordem cronológida atual.

RESOLUÇÃO OTO n9 595/85 

ALTERA A RESOLUÇÃO CFC N9 440/76 QUE INSTITUIU A
MEDALHA "MeRITO =MIL JOÃO LYRA".

O CONSELHO FEDERAL DE CUNTABILIDADE, no exercício de suas atribuições le-
gais e regimentais,

CONSIDERANIX) que a Medalha "Mérito Contãhil João Isyra", pela	 inçortãncia
que já alcançou, deverá ser concedida a uma única personalidade,

CONSIDERANDO que o valor da Medalha reside na significação com que é rece-
bida no seio da classe, dispensando-se a expressa determinação do metal em que será
confeccionada,

CONSIDERANDO que toda condecoração, em regra, deve ser sacramentada por um

RESOLVE:
19 - O parágrafo único do art. 19 e o "caput" do art. 29 da Resolução CFC n9 440/

76 passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 19

Parágrafo Único - AMedalha e o Diploma que a acompanha serão con-
cedidos nos anos de realização de Congresso Bra-

sileiro de Contabilidade ao agraciado selecionado."
"Art. 29 - As insígnias da Medalha "Mérito Contábil João Lyra" obedecem as

seguintes características: forma circular, com 5 (cinco) centíme-
tros de diâmetro, tendo ao centro a efígie do Patrono, contendo na parte late
ral ã direita a expressão "Senador JOÃO LYRA"; no reverso, insculpido em cri:culo, ramos de loureiro e, no centro, os dizeres:

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

(Of. n9 309/85)	 Rio de Janeiro, 26 de abril de 1985

JOÃO VERNER JULNEMANN - Presidente

Ministério da Aeronáutica I

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 412/GM5, DE 16 DE MAIO DE 1985

Fixa índices para reajus-Ce das tarifas
de uso das comunicações e dos auxílios ã
navegação aérea em rota e dá outras pro-
vidências.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso das atribuições que lhe confere o § 29 do artigo 19, do Decre-
to-Lei n9 1896, de 17 de dezembro de 1981, regulamentado pelo Decre-
to n9 86.864, de 21 de janeiro de 1982; e o que dispõe a Portaria
n9 1.019/GM4, de 02 de setembro de 1983, resolve:

Art. 19 Fixar,-na forma abaixo, os índices para reajusta-
mento máximo das tarifas de uso das comunicações e dos auxílios ã na
vegação aérea em rota:

I - Domésticas 	  86,00%; e
II - Internacionais 	  1,25%.
Art. 29 O Departamento de Aviação Civil estabelecerá os

valores resultantes da aplicação dos índices, referidos no artigo an
tenor.

doar.

diploma,

At.

Art. 79 - Ao Presidente do CFC compete expedir os atos necessários .ã conplenentação
desta Resolução, para o fim de assegurar a integral realização de seus ob-

jetivos.
Art. 89 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rib de Janeiro, 26 de abril de 1985

4 JOÃO VERNER JUEDLEMANN - Presidente

Art. 39 Esta Portaria entrará em vigor a partir
de junho de 1985, revogadas as disposições em contrário e,
cial, a Portaria n9 1.645/GM5, de 20 de novembro de 1984.

OCTAVIO JÚLIO MOREIRA LIMA

PORTARIA N9 413/GM5, DE 16 DE MAIO DE 1985

do dia 19
em espe-

RESOLUÇÃO ar N9 594/85 

CONSIDERA INCCMPATIVF1, COM O CARGO DE CONSELHEIRO
O DESEMPWTHO DA FUNÇÃO DE TITULAR. DE DELEGACIA DE
CRC.

,O 0211SELH3 FEDERAL DE OCNTABILIDADE, no exercício de suas atribuições
gais e regimentais,

'RESOLVE:
Art. 19 - O cargó de Conselheira é incompatível com a função de titular de Delegacia

de CRC.

§ 19 - A investidura na função de titular de delegacia de CRC, importa re-
núncia de pleno direito do cargo de Conselheiro.

§ 29 - Ao Conselheiro que esteja desempenhando a função de titular de delega
cia de CRC é concedido o prazo de 30 (trinta) dias rara desencompati

.bilizar-se, sob pena de aplicação da norma constante do parágrafo primeiro.
Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1985

Fixa índices para reajuste das tarifas
aeroportuãrias de embarque, pouso e per-
manência e dá outras providências.

O MINISTRO DE 'ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso das atribuições que lhe confere os §§ 10 e 29 do artigo 39, 	 do
Decreto n9 89.121, de 06 de dezembro de 1983, resolve:

Art. 19 Fixar, na forra abaixo, os índices pare reajuste
máximo das tarifas aeroportuárias de:

I - embarque, pouso e permanência (domésticas).— 83,01%.;
II - pouso . e permanência (internacionais) 	  1,25% e

III - embarque (internacional)  .	  10,25%,
Ar-t. 29 O Departamento de Aviação Civil estabelecerá os

valores resultantes da aplicação dos índices, referidos no artigo an
tenor.

Art. 39 Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 19'
de junho de 1985, revogadas as disposições em contrárió e, em espe-
cial, a Portaria n9 1.644/GM5, dè 20 de novembro de 1984.

PROC.CFC. N9 274/84 JOÃO VERNER JUENEMANN - Presidente pcTÁvie JÚLIO MOREIRA LIMA



3 - Terceiro Comando Aereo
a) Serviço Regional de
b) Serviço Regional de
c) Serviço Regional de
d) Serviço Regional de
e) Serviço Regional de
E) Serviço Regional de
g) Serviço. Regional de
h) Serviço Regional de

.Regional
Engenharia;
Intendência;
Material BeliCO;
Recrutamento e Mobilização;
Saúde;
Economia e Finanças;
Patrimônio; e
Relações Públicas.

4 - Quarto Comando Aéreo R
a) Serviço Regional de
b) Serviço Regional de
c) Serviço Regional de
d) Serviço Regional de
e) Serviço Regional de
E) Serviço Regional de
g) Serviço Regional de

egional
Engenharia;
Intendência;
Material Bélico;
Recrutamento e Mobilização;
Saúde;
Economia e Finanças; e
Patrimônio.
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COMANDO-GERAL DO AR.
PORTARIA COMGAR N9 10, DE 14 DE MAIO DE 1985

Ativa Serviços Regiõnais do Grupo Espe
cialista e dá outras providências

O COMANDANTE-GERAL DO AR, tendo em vis
ta o disposto no artigo 55 da Portaria N9 171/GM3 de 26 Fev 85, rã
tificada através do D.O.U. N9 58 de 26 Mar 85 e considerando o que con-s-
ta dos Processos M Aer N9 10-01/796/85, 20-01/718/85, 30-01/R-364/85,
40-01/1553/85 e 50-01/600/85, RESOLVE:

Art 19 - Ativar os Serviços Regionais,
anaixo relacionados, nos seguintes Comandos Aéreos Regionais:
1 - Primeiro Comando Aéreo Regional

a) Serviço Regional de Engenharia;
b) Serviço Regional de Intendência;
c) Serviço Regional de Material Bélico;
d) Serviço Regional de Recrutamento e Mobilização;
e) Serviço Regional de Saúde;
E) Serviço Regional de Economia e Finanças;
g) Serviço Regional de Patrimônio; e
h) Serviço Regional de Relações Públicas.

2 - Segundo Comando Aéreo Regional
a) Serviço Regional de Engenharia;
b) Serviço Regional de Intendência;
c) Serviço Regional de Material Bélico;
d) Serviço Regional de Recrutamento e Mobilização;
e) Serviço Regional de Saúde;
E) Serviço Regional de Economia e Finanças; e
g) Serviço Regional de Patrimônio.

5 - Quinto Comando Aéreo Regional
a) Serviço Regional de Engenharia;
b) Serviço Regional de Intendência;
c) Serviço Regional de Material Bélico;
d) Serviço Regional de Recrutamento e Mobilização;
e) Serviço Regional de Saúde; e
f) Serviço Regional de Economia e Finanças.

Art 29 - Esta Portaria entrará em
gór na data de sua publicação, ficando ,revogadas as disposições em
trãrio.

Ten Brig do Ar,/--PAULO ROBERTO COUTINHO CAMARINHA

Ministério da
Indústria e do Comércio 

INSTITUTO BRASILEIRO DO GAFE

RESOLUÇÃO N9 34, DE 10 DE MAIO DE- 1985
O Presidente do Instituto Biasileiro do Café (MU no uso desuasatribuiçOesleoais'enacor ormidadedo qued ,spõe a Lei n9 1.779,de22dedezembrode 1952.resolve:

Art. ly - Acolher registros de "Declarações de Venda" relativas à exportação d e cafá
,verde em grão ou torrado e tendo, 4escafein3do ou não, nos limites indica

dos no artigb 2° desta Resolução, a pártir de 13 de maio de 1985, inclusive, vira-
embarque de 01 a 30 de -julho de 1985, mantidos os preços minimes, por libra-peso, es
tabelecidos na Resolução n9 33/85, de 23.04.85.
Art. 29 - Estabelecer que os registros de Declarações de Venda acolhidos nos termas

da presente Resolução, ficarão limitados aos volumes de 500.000 sacas para
rs Países Membros da OIC e 100.000 sacas 'Sara os Países Não Membros da 01C, os quais
poderão ser alterados para mais 0;U para menos, a exclusivo critério do I.B.C.
Art. 39- As Declarações de Venda registradas ao amparo desta Resolução estarão eu

jeitas ao pagamento do Imposto de Exportação, cujas aliquotas estão fixa
das na Resolução no 29/85, de 28 de março de 1985.
Art. 4 9 - Estabelecer que as Declarações de Venda relativas a exportação de café ver

de em grão ou torrado e moído, deScafeinada ou não, registradas no T.B. C.
a partir de 13 de maio de 1985, somente serão válidas se as correspondentes Guias
de Exportação forem emitidas até o primeiro dia ótil subsquente à data do registro
da venda no I.B.C.
Art. Se - Manter em vigor. todas as demais disposições sobre a exportação de 	 café

verde cm grão, ou torrado e moído, descafeinado ou não, que não colidirem
com as da presente Resolução.	 -

RARLOSR1SOIBIErm
RESOLUÇÃO N9 35, DE 10 DE MAIO DE 1985

O Presidente do Instituto Brasileiro do Café (Wh no usctclesuasatdbuições legais e na
conformidade dogue dispBea Lei n9 1.779, de 22 de dezembro de 1952, resolve:

RESOLUÇÃO N9 36, DE 10 DE MAIO DE 1985
O Presidente do Instituto Brasileiro do Café (18C), no uso de suas atribuições legais e na

conformidade do que dispõe a Lei n9 1.779, de 22 de dezembro de 1952, resolve:
Art. 12 - Acolher registros de "Declarações de Venda" relativas ã. exportação de

café solével, a partir de 13 de maio de 1985, inclusive, para embarques
desde esta data até 31 de maio de 1985, exclusivamente das empresas de café solé-
vel que ainda possuam saldo de quotas remanescentes de abril de 1985, e ante-
riores, mantidos os preços mínimos, por libra-peso, estabelecidos 	 na	 Resoluçãone 21/85, de 25.02.85.
Art. 25 - As Declarações de Venda registradas ao amparo desta Resolução 	 estarão

sujeitas ao pagamento do lmpOsto de Exportação cujas .alíquotas	 estão
fixadas na Resolução n2 35/85 i. de 10.05.85.
Art. 32 - Estabelecer que as "Declarações de Venda" relativas 'à exportação de café -

solével, registradas no IliC a partir de 13 de maio de 1985,somente
serão válidas se as correspondentes Guias de Exportação forem emitidas até o pri-
meiro dia étil subsequente à data do registro da venda no IBC.

Art. 42 - Manter em vigor todas as demais disposições sobre a exportação .de café
solével, que não colidirem com as desta' Resolução.

(Of. n9 366 e -372/85)	 KARLOS R1SCHBIETER

Ministério das
Minas e Energia 

liereireeirmeierneem	
DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS

E ENERGIA ELÉTRICA
Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade

PORTARIA N9 116, DE 14 DE MAIO DE 1985
O DIRETOR DA DIVISÃO DE CONCESSÃO DE AGUAS E ELETRICI

DADE, usando da atribuição que lhe confere o item I da Porta ria n9 1507
de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Aguas e Energian9 702.088/83 Elétrica, e tendo em vista o que consta do Processo MME

, resolve:I - Prorrogar, até 30 de junho de 1985, o prazo 	 para
término, pela CESP-Companhia Energética de São Paulo, das obras relati
vas à construção da subestação Cardoso II, 138/69/13,8 kV, localizada
no Município de Cardoso, Estado de São Paulo, obras estas objeto da Por
teria n9 228, de 29 de agosto de 1984, desta Divisão;

II - Determinar que compete à CESP-Companhia Energética
de São Paulo comunicar a data da conclusão das obras ao Departamento Na
cional de Aguas e Energia Elétrica no prazo de 60 (sessenta) dias, con1.

tados a partir de 30 de junho de 1985;
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.	 •	 CESAR ROLAN9'fIE MIRANDA FRANCO
(919 12.269 de 16-5-85 - Cr$ 250.000)

PORTARIA N9 117, DE 14 DE MAIO DE 1985
C) DIRETOR DA DIVISÃO DE CONCESSÃO DE AGUAS E ELETRICI

DADE, usando da atribuição que lhe confere o item 1 da Portaria n9 1507
de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, e tendo em vista o que consta do Processo MME
n9 701.754/82, resolve:I - Prorrogar, até 30 de julho de 1985, o prazo para
término, pela ELETROPAULO-Eletricid ade de São Paulo S.A., das Obras re
letivas à construção da linha de transmissão ramal ETD Itaquera, em 13W
kV, circuito duplo, com origem na torre 287, da linha de transmissão
ETT Nordeste - Quadrado Vila 011via 1-3, no Município de São Paulo, Es
tado de São Paulo, obras estas objeto da Portaria n9 272, de 25 de sã
tembro de 1984, 'desta Divisão;

II - Determinar que compete à ELETROPAULO-Eletricidade
de São Paulo S.A. comunicar a data da conclusão das obras ao Departamen
to Nacional de Aguas e Energia Elétrica no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir de 30 de julho de 1985;

III - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua
blicação. CESAR ROjAND, ,K MIRANDA FRANCO
(N9 12.270 de 16-5-85 - Cr$ 250.000)

PORTARIA N9 118, DE 14 DE MAIO DE 1985
C) DIRETOR DA DIVISÃO DE CONCESSÃO DE AGUAS E ELETRICI

DADE, usando da atribuição que lhe confere o item 1 da Portaria n9 150,
de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, e tendo em vista o que consta do Processo MME
n9 701.755/82, resolve:

I - Prorrogar, até 30 de julho de 1985, o prazo para
término, pela ELETROPAULO-Eletricidade de São Paulo S.A., das obras re
letivas ã construção da estação transformadora de distribuição Itaque"
ra, em 138/(88)713,8 kV e 120 MVA, localizada no Município de São Pau
lo, Estado de São Paulo, obras estas objeto da Portaria n9 241, de OT
de setembro de 1984, desta Divisão;

II - Determinar que compete à ELETROPAULO-Eletricidade
de São Paulo S.A. comunicar a data da conclusão das obras ao Departamen
to Nacional de Aguas e Energia Elétrica no prazo de 60 (sessenta) dias,-
contados a partir de 30 de julho de 1985;

, III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

CESAR ROLAND DE MIRANDA FRANCO
(949 12.271 de 16-5-85 - Cr$ 250.000)

vi-.
con

.4~e~effloisemeesieme

pu

-
- Art. 1-2 - As Declarações de Venda relativas-às exportações de café 	 solével,	 re- -

gistiadas no IBC a partir de 13 de saiu de 1985, inclusive, para embar-
que desde esta data até 30 de junho de 1985, estarão sujeiras ao pagamento do Im-
posto de Expontação. de acordo com as aliquolas e demais disposições de que trai
ta a Resolução no 22/85, de 25 de fevereiro de 1985.
Art. 22 - Manter em vigor todas as demais disposições que não colidirem 	 Ce	 as

da presente Resolução.
KARLOS RIGCHBlETER
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Ministério das Comunicações
	11~eleali~	

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
Diretoria Regional no Rio de Janeiro

Portarias referentes aos Serviços de Radiodifusão

n9 092, de 29.04.85 - Proc. 140.286/83 - DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICA-
OES-DETEL/SSP. RTV no Rio de Janeiro. Outorga permissão para executar
serviço especial de retransmissão simultânea de televisão em*UHF, canal
41, em PetrOpolis/RJ.

n9 093, de 29.04.85 - Proc. 29101000138/85 - RADIO TERESOPOLIS LTDA -
RJ. Aprova JORGE AFONSO SILVA BITTENCOURT e MARIO BARBATO, para procu-
radores.

09 094, de 29.04.85 - Proc. 140.606/81 - ASSOCIAÇÃO DA RETRANSMISSORA
DE ITAIPAVA.RTV. Outorga permissão executar serviço especial retransmis
são de televisão em UHF, Canal 36, Itaipava/RJ.

n9 095, de 29.04.85 - Proc..140.606/81. ASSOCIAÇÃO DA RETRANSMISSORA
DE ITAIPAVA. RTV. Outorga permissão para executar serviço especial de
retransmissão de televiso em UHF, canal 42, em Itaipava/RJ.

n9 096, de 29.04.85 - Proc. 29101000205/85 - RADIO SUCESSO FM LTDA. apro
va locais de instalação e autoriza utilização de equipamentos.

n9 097, de 29.04.85 - Proc. 140.657/82 - RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES
DO RIO DE JANEIRO LTDA. RJ. Outorga permissão executar serviço especial
retransmissão televisão em UHF, canal 30, em Cabo Frio/RJ.

09 098, de 29.04.85 - Proc. 121.746/78 - RADIO DIFUSORA PRINCESA DO SUL
LTDA. Cachoeiro de Itapemirim/ES. Aprova os atos praticados. .

SEGURANÇA NACIONAL
(Lei n? 7.170/83)

Texto da Lei com minucioso índice temático, acompanhado
de quadro comparativo (Lei n? 7.170/83 e Lei n? 6.620/78), notas
e histórico da tramitação legislativa.

Preço: Cr$ 10.000 — Edição 1984

Informações e venda na Subsecretaria de Edições Técnicas
do Senado Federal, 22? andar — CEP 701 60 — Brasília/DF.

n9 099, de 29.04.85 - Proc. 142.822/80 - SOMBRASIL COMUNICAÇÕES LTDA -
Cachoeiro de Itapemirim/ES. Autoriza aumentar capital social e alterar
contrato social com o bjetivo de abrir filial e usar nome de fantasia
"RADIO CIDADE DE VILA VELHA"

n9 0100, de 29.04.85 - Proc. 29101002323/84 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
VOLTA REDONDA. RJ. Outorga permissão para executar serviço especial de
retransmissão de televisão em UHF, canal 35, em Volta Redonda/RJ.

n9 0101, de 29.04.85 - Proc. 29101000433/84 - SOCIEDADE SUL FLUMINENSE
DE RADIODIFUSÃO LTDA. Barra Mansa/RJ. Aprova os atos praticados.

n9 0102, de 29.04.85 - Pror. 1 40.006/81 - DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICA-
ÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA-DETEL/SSP. RTV/RJ. Outorga per
missão executar serviço especial retransmissão de televisão em UHF, ca-
nal 18, em TeresOpolis/RJ.

n9 0103, de 29.04.85 - Proc. 140.178/83 - RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES
DO RIO DE JANEIRO LTDA. RJ. Outorga permissão executar serviço especial
de retransmissão de televisão em UHF, canal 40, em Nova Iguaçii/RJ.

n9 0104, de 29.04.85 - Proc. 140.515/81 - RADIO E TELEVISÃO .BANDEIRANTES
DO RIO DE JANEIRO LTDA. Sons e imagens/RJ. Outorga permissão para execu-
tar serviço especial de retransmissão de televisão em UHF, canal 27 em
Maca/RJ.

n9 105, de 30.04.85 - Proc. 141.237/82 - TVE Canal 11 do Rio de Janeiro
Ltda - Sons e imagens no Rio de Janeiro. Revoga a Portaria n9 634/82.

n9 107, de 07.05.85 - Proc. 29000008585/84 - TELEVISÃO VITORIA LTDA -
Sons e imagens em VitOria/ES. Outorga permissão executar serviço espe-
cial de Repetição e Retransmissa de Televisão.em VHF, na cidade de
Cachoeiro de Itapemirim, Canal 8 (oito decalado para mais).

n9 109, de 08.05.85 - Proc. 140.710/83 - TV MANCHETE LTDA. Sons e ima-
gens no Rio de Janeiro. Revoga a Portaria 387/83.

142.079/82 - TV VITORIA LTDA. Sons e ima-
permissão executar serviço especial de_ Re-
VHF, na cidade de Colatina/ES, canal 3 (três

MUSEU DA IMPRENSA
Inaugurado a 13 de maio de 1982,

contém o acervo histórico da Imprensa no Brasil.
VENHA CONHECÊ-LO!

Horário de visiteolio:

de 3? a 6? feira, das 9 às 17 horas;
sábados e domingos, das 14 às 17 horas.
Maiores informações pelo fone 226-7175,

ramais 106 é 107, ou no próprio local,
no SIG — Quadra 6 — Lote 800 — CEP 70.604 — Brasília — DF

n9 110, de 08.05.85 - Proc.
gens em VitOria/ES. Outorga
transmissão de Televisão em
decalado para menos).

DECRETO-LEI 200/67
(Edição preparada pela Divisão de Publicações do DIN)

• Edição atualizada do Decreto-lei 200/67 e legislação complementar
• Notas e referências
• Indices remissivo e cronológico

Divulgação 1.437 — 638 páginas — Cr$ 20.000

À venda , no Departamento de Imprensa ' Nacional- — SIG, Quadra 6, Lote 800,
CEP 70.604, . Brasília/DF. Informações pelo telefone 226-6735, ramais 305 'e 309. Não
.operamos com reembolso postal.
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'Tribunal de Contas da União

Ata n9 22, em 25 de abril de 1985
(Sessão Ordinária)

Presidência do Sr. Ministro João Nogueira de Rezende
Procurador-Geral: Dr. Francisco de Salles Mourão Branco
Secretário das Sessões: B.el Raul Freire

Com a presença dos Srs. Ministros Mario Pacini, Fernando 1.J11
calvos, Alberto Hoffmann, Adhemar Ghisi e Carlos Atila, dos Srs. Mini
tros, convocados, Bento Jose hugarin, Jose Antonio Macedo e Lincoln Mã
galhães da Rocha, bem como do Procurador-Geral, Dr. Francisco de 54T
les Mourão Branco, o Sr. Presidente, Ministro João Nogueira de Rezen:
de, declarou aberta a Sessão Ordinaria 'às quatorze horas e trinta ni
nutos, havendo registrado a ausência, com causa já justificada, do -s-
Srs. Ministros Ewald Pinheiro, Luciano Brandão Alves de Souza e Ivan
Luz (Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 79, 13
caput,17, itens 1 a V,e 62 itens I e 'VI, in Suplemento ao Diário Ofi
cial de 19 de dezembro de 1977,.

Discussão e votacão de Ata

- Apresentada pela Presidência do Tribunal
O Tribunal aprovou a Ata n9 18, da Sessão Ordinária realiza

da em 11 de abril corrente, cuias copias autenticadas haviam sido prê
viamente distribuídas aos Srs. Ministros e aos representanies do MY
nistério Público, tendo-se adiado a discussão e votação da Ata n9 1:,
da Sessão realizada em 16 deste mas (Regimento interno, artigo 99, irem
I e artigos 15 a 17).

Homenagem  pOstuma 
(ao Exillo Sr. Presidente Tancredo de Almeida Neves;

- Comunicação da Presidência do Tribunal
O Sr. Presidente, Ministro João Nogueira de Rezende, comuni

cou ao Plenário que a 19 parte da Sessão Ordinária do dia 2 de 	 maiê
prOximo, quinta-feira, Seria destinada à homenagem póstuma do Trino
nal de Contas da União ao Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúbiT
ca, Dr. Tancredo de Almeida Neves, havendo designado, como orador, eiT1
nome da Casa, o Sr. Ministro Mario Pacini.

Aviso do Ex.mo Sr. Ministro da Previdência e Assistência Social 

- Comunicação da Presidência do Tribunal
"Dou conhecimento, aos Srs. Ministros e ao representante do

Ministério Público, da resposta dada, com o Aviso n9 084, de 15 ce
abril corrente, pelo Ex." Sr. Ministro Waldir Pires, da Previdência
e ASsistencia Social, ao Aviso n9 072, de 14 de março Ultimo, expedi
do por esta Presidência, em decorrência da Decisão proferida pelo Tri
bunal, na Sessão de 07 de março recente (Proc. 003 34(/85), sobre a rã
messe oportuna ao Tribunal dos relatórios e das conclusões dos inqué=
ritos administrativos, bem como das respectivas tomadas de contas es
peciais, referentes a fraudes ocorridas em hospitais da rede partic:
lar contratados ou conveniados com o INAMPS.

T,C., Sala das Sessões, em 25 de abril de 1985
a) JOÃO NOGUEIRA DE REZENDE

Presidente"

Aviso n9 084/85, em 15 de abril de 1985
Sr. Presidente:
Acuso o recebimento de seu Aviso n9 072-SP/85, pelo 	 qual

v.Ex.a comunica decisão dessa Egrégia Corte, no sentido de que es
te Ministério remeta cOpias dos relatórios e conclusões dós pto
cessos administrativos e as respectivas tomadas de contas especi
ais decorrentes de todos os envolvimentos nas fraudes hospitalareç.

Faz-se mister esclarecer, a esse Tribunal, que o assunto tem
sido de meu constante empenho, uma vez que, alem dos expressivos
desvios de recursos já tio escassos na Previdência Social, necessã
rio se torna restabelecer a imagem de probidade e eficiência, quê
deve ser inerente a todo Orgão publico.

Acrescente-se que medidas je foram tomadas, neste sentido,co
mo seja a expedição da Portaria n9 lo, de 09 do corrente mês, 	 dá
CISET, que trata, em seu item 3, que 'apcis a conclusão dos traba
lhos das comissões devem ser encaminhadas a esta Secretaria, cõpiI
dos relatórios conclusivos e das peças...', para agilizar a conse
cução das providências reclamadas pelo Tribunal._

Ainda no sentido da adequação dos meios para o combate e a
repressão às fraudes, baixei a Portaria n9 3 478, desta data, pela
qual constituo Comissão integrada por membros de not8rio conheci
mento jurídico, para, em coordenacão com a Secretaria de Controlê
Interno (CISET) e sob minha supervisão, orientar e acompanharotra
balho das Comissões jã existentes c das que venham a ser institui
das, para apuração de fraudes na Previdencia Social, tanto nos prê
cedimentos judiciais, quanto na indicação dos responsáveis, assegê
rando-se os respectivos ressarcimentos.

Asseguro a V.Ex que o produto do Ato da Secretaria de Coo
trole Interno e os frutos dos trabalhos da Comissão hoje instaura
da, em conjunto, darão ensejo ao pleno atendimento da solicitaçãê
desse Tribunal e produzirão os efeitos de mútua preocupacão. Espe
ro, assim, ter condições de enviar-lhe informações detalhadas eprê
cisas no mais curto prazo possível.

Aproveito para renovar, a V.Ex9, meus protestos de apreço e
alta consideração a1 Waldir Pires

Ministro da Previdência e Assistência Social"

Requerimento

- Formulado pelo Sr. Ministro Adhemar Ghisi
O Tribunal, por unanimidade, deferiu, ante os motivos e para

os fins indicados, o requerimento formulado pelo Sr. Ministro Adhemar
Ghisi (v. inteiro teor em Anexo 1 a esta Ata), a vista de 	 publicação
feita em "O Globo" de 12 de abril corrente, na Seção "Cartas dos 	 Lei
tores" (Proc. 008 025/85).

XV Reunião do Conselho Dirigente
(Centro &Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil)

- Comunicação do Sr. Ministro Adhemar Ghisi
O Sr. Ministro Adhemar Ghisi apresentou breve Relatório, so

bre a XV Reunião - a que havia comparecido, por designação da PresidE
tia, como representante deste Tribunal, juntamente com o Procurador-Gê
ral, Dr. Francisco de Salles Mourão Branco - do Conselho Dirigente, do
Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil realizada, em
Aguas Mornas, Santa Catarina, no período de 18 a 21 de abril corrente
(v. inteiro teor em Anexo Il a esta Ata).

Na oportunidade, o Procurador-Geral, Dr. Francisco de Salles
Mourão Branco, fez, tambem, sobre o assunto, a comunicação cujo teor
consta do mesmo Anexo II desta Ata.

Em conclusão, o Sr. Presidente, Ministro João Nogueira de
Rezende, ao receber o teor do referido Relatõrio,acompanhado de copias
de diversos documentos ligados ao evento, agradeceu ao Sr. Ministro Adhe
mar Ghisi, por haver representado condignamente este Tribunal, naquela
Reunião, bem como ao Procurador-Geral, Dr. Francisco de Salles Mourão
Branco, que o havia acompanhado.

Processos relacionados 

O Tribunal --não tendo havido pedido de destaque --aprovou,
ao acolher os votos emitidos, as Relações de processos submetidas 	 a
Plenário, na forma do seu	 Regimento Interno, artigos 99, item III,
19 e 102, pelos respectivos Relatores (v. Anexo III desta Ata).

Processos incluídos em pauta

Antes de afastar-se, com causa justificada, do recinto do,
Plenário, o Sr. Presidente, Ministro João Nogueira de Rezende --com a
anuência dos Ministros a quem jã havia sido dada preferência, em Sei
são anterior, na forma do artigo 39 do Regimento Interno - conceder'
prioridade ao Sr. Ministro Fernando Gonçalves,tendo este, após rela
tar os processos que incluíra na Pauta organizada sob n9 25, em 15 dê
abril corrente, adiado, para Sessão ulterior, na forma regimental, a
apreciação dos processos incluídos na Pauta organizada sob n9 27, em
17 deste mês.

Não foi organizada Pauta para esta Sessão, porque decretado
feriado nacional no dia 22 de abril corrente, 29 feira; e,não havendo
sido realizada a Sessão Ordineria prevista para o dia 23 recente, 	 39
feira, por ter sido ponto facultativo, a Pauta elaborada para	 esse
dia, sob n9 27/85, ficou automaticamente adiada para apreciação dos
respectivos processos na presente- Sessão, havendo o Tribunal proferi
do as deliberações que se inserem nesta Ata, por classes de assunto ê
COm indicação do Relator da matéria (Regimento Interno, artigo 99,item
I V , §§ 19 a 39, artigo 17 item V, -e artigos 19 e 20):

Sob a Presidencia do Sr-. Ministro Fernando Gonçalves, foram,
nesta data, relatados e sido objeto de decisão os processos incluí
dos na Pauta organizada, sob n9 24, em 10 de abril corrente, pelo Sr,
Ministro Jose Antonio Macedo; na Pauta sob n9 25/85 citada, pelos SM
Ministros Mario Pacini, Alberto Hoffmann e Adhemar Ghisi; e na Pauta
n9 27/85 citada, pelos Srs. Ministros Mario Pacini, Adhemar Ghisi e
Bento José Bugarin.

Ao deferir requerimentos feitos pelos respectivos Relatores,
a Presidência em exercício, determinou, nos termos do artigo 59 da Por
taria sob n9 078, de 12 de abril de 1984 (in B.1. n9 016, de 23 se-
guinte), a inclusão em Pauta, para deliberação nesta data, dos preces
sos n9s 003 983/85, 002 682/79, 000 164/80, 017 649/82 e 023 661/84,
sendo Relator do primeiro, o Sr. Ministro Alberto Hoffmann, e dos qua
tro últimos, o Sr. Ministro Jose Antonio Macedo (y. mais aàiante, na
presente Ata, as correspondentes deliberações do Tribunal).

Por proposta oral dos respectivos Relatores, foi adiada, pa
ra Sessão subsequente, a apreciação dos processos incluídos na Pauta
n9 25, de 15 de abril de 1985, pelos Srs. Ministros Alberto Hoffmann
(Proc. 029 732/77) e Lincoln Magalhães da Rocha (Procs. 021 106/81 e
026 024/84); bem como dos incluidos na Pauta n9 27, de 17 de abril de
1985, pelos Srs. Ministros Mario Pacini (Proc. 000 801/85), Alberto
Hoffmann (Procs. 038, 884/75, 020 618/81,018 096/83, 010 400/84,021 355/
/84 e 004 721/85) e Bento Jose Bugarin (Procs. 032 881/82 e 009 309/
/84).

Ficou automaticamente adiada, para Sessão subseqUente,aapre
ciação do processo sob n9 021 103/80 • , incluído na referida Pauta nV
27/85, pelo Sr. Ministro Ewald Pinheiro, que não comparecera ãSessão,
com causa jã justificada.

Por proposta da Presidência em exercício, os trabalhos em
Plenário foram interrompidos as dezesseis horas e vinte e cinco minu-
tos e reiniciados às dezesseis horas e quarenta minutos.

Coeficientes de participação no F.P.M. 
(Municípios do interior,no Território Federal de Roraima)

- Relator, Ministro Alberto Hoffmann
O Tribunal, ao dispensar as formalidades previstas na Resolu

ção n9 199, de 17 de abril de 1979, , aprovou, por unanimidade, nos te7
mos propostos pelo Relator, Ministro Alberto Hoffmann . (v. adiante trari:s
critos), o Projeto elaborado pela 19 Inspetoria Geral de Controle
terno (Proc. 003 983/85), de Resolução, que "altera o Anexo n9 IV 	 dê
que tratam as Resoluções 217/84 e 218/85, para incluir os municípios
recém-criados no TerritOrio Federal de Roraima". Dita Resolução - com
efeitos financeiros retroativos a primeiro de março de 1985e vigência
a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário -obte
ve o n9 219, desta data, e será publicada, em separado da presente Ata,
no Diário Oficial da União.
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"Cuida-se de Projeto de Resolução que altera o Anexo IV da
Resolução n9 217, de 04.12.84 (modificada pela Resolução n9 21b,
de 28.03.85), desta Corte, que fixou, pari o corrente exercício,os
coeficientes de participação dos Municipios do Interior.

O-Anteprojeto foi elaborado pelo Sr. Inspetor-Geral da
IGCE, levando em consideração a instalação, em 19.03.85, de novos
mtihicípios no Território Federal de Roraima que, de acordo com os
dados fornecidos pelo IBGE e pelo Egrégio Tribunal Superior Eleito
ral, são os seguintes:

- Alto Alegre
- Bonfim
- Mucajal
- Normandia
- São João da Baliza
- São Luiz
Em conseqUencia dessa instalação, as populações de Boa Vistd

(Capital) e Caracaraí (Interior) ficaram reduzidas, a primeira de
67.047 para 51.662 e a segunda de 12.112 para 4 .990 habitantes,

Inobstante o decréscimo populacional do Município de Boa Vif
ta, o seu percentual de participação no FPM-Capital não foi modifT
cado, tendo em vista que os fatores representativos do inverso da
Renda per capita e do que dispõe o art, 91, § 19, letra a, da Lei
n9 5 172/66, com a redação dada pelo Ato Complementar n9-35/67,não
foram alterados.

• Já o Município de Caracaraí, que antes detinha o coeficiente
0,8 agora, com base na população remanescente de 4.990 e no crité
rio de coeficiente mínimo, também aplicado bis novas comunidades, —
passou para 0,6.

Tratando-se, pois, de medida que propiciará a inclusão dessas
unidades na transferencia pela União das cotas do Fundo de Partici
pação dos Municípios, com retroação dos efeitos financeiros a 19:
.03.85, impõe-se a sua rápida implementação.

Assim, diante do aspecto peculiar da matéria, submeto à apro
vação deste Plenário o projeto em anexo, com fundamento no artc..1-i,
da Resolução n9 199/79."

Inspeções "inloco"

- Relator, Ministro Mario Pacini
O Tribunal, ao acolher as conclusões do Reator, Ministro Ma

rio Pacini (v. adiante transcritas), mandou juntar — 'ás contas do Ba-6
Co Central do Brasil: relativas ao picercício de 1984, para exame em coã
fronto — o processo da inspeção ordinária realizada no Departamento dV

Administração de Recursos Materiais-DEMAP e no Departamento de Crédito
Rural-DERUR do referido Banco e abrangente do período de 19 de janeiro
a 15 de agosto de 1984 (Proc. 020 943/84).

Relatório e voto 

"Relatório de Inspeção Ordinária realizada no Banco Central
do Brasil (Departamento de Administração de Recursos Materiais -
-DEMAP e de Credito Rural-DERUR) e que consoante faculta a Porta
ria n9 139, de 11 de julho de 1984 (art. 69, 1 29) 'restringiu-se —
aos aspectos relacionados aos Bens Moveis e Veículos e a cumprir
determinação -cio Egrégio Plenário no TC-032 298/82 na Ires do Credi
to Rural'. No que Se refere à recomendação do Plenário no TC 7
-032. 298/82 buscou-se 'verificar a extensão'e a efetiva ação fisca
lizadora decorrente da implantação do RECOR-Registro Comum de Opa
rações RuraiSr.

No que se refere ao RECOR a equipe faz minucioso relato de
seu funcionamento às fls. 5/9 (itens 17 a 24), pelo qual se con
clgi ser seu objetivo evitar fraudes na aplicação de financiamento
liberados para o setor rural, de sorte a evitar, no futuro, falca
truas como o malfadado 'escândalo da mandioca', de triste e receW
iíssima memória. Quanto as avaliações procedidas sobre a efic5clã
dos controles internos sobre Bens Móveis e Veículos, as falhas en
contradas foram levadas ao conhecimento das autoridades 	 responsã
veis tendo pronto saneamento.

Nada havendo a decidir quanto ao mérito, meu Voto ó no senti
-do de que se proceda à juntada deste relatório às contas do Banc5
Central do Brasil, exercício de 1984, para exame em confronto, con
forme preconiza a instrução e a Portaria 139/84, no seu art.: 127

39."
-O Tribunal, " ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Ma

rio Pacini (v. Anexo IV desta Ata), resolveu adotar todas as medidas —
propostas pela 73 Inspetoria Geral de Controle Externo, em face dos re
sultados da inspeção in loco (Auditoria de Economia e Eficiencia) reã
liada na Escola de AME-is-fração Fazendíria-ESAF e abrangente do p-e-
ríodo de 19 de janeiro a 3.1 de outubro de 1984 (Proc. 025 578/84), ha
vendo, na oportunidade, determinado que se transmitisse à Presidenciã
da Casa, para os fins que eata entender, de direito, as sugestões fei
tas pelo Relator, Ministro Mario Pacini, no final do seu voto,bem com-6
as congratulações de S.Ex3 dom a equipe de Auditoria e a 73 IGCE pelo
trabalho realizado.

Tomadas e prestações de contas em geral 

- Relator, Ministro Mario Pacini
O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Ma

rio Pacini (v. adiante o teor do seu Relatório e Voto), de acordo cor-.
o parecer emitido pela 83 Inspetoria Geral de Controle Externo e endos
sacio pelo Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista da Cunha, mandou
quivar o processo -originado de solicitação feita pela Diretoria FinaW
ceira da Caixa Econômica Federal (Proc. 019 130/84), sem prejuízo clã
ressalva indicada.

Relatório e voto

"Diz a instrução:
'Através do ofício DIREI 266/84, de 17 de agosto de 1984,

a Caixa Econômica Federal considerando a impossibilidade de res
sarcimento dos prejuízos decorrentes de irregularidades ocorri

das em 31.08.70, na antiga Agencia Central-MG e em razáo de nao
haver prova suficiente de autoria (Acórdão do T.F.R., fls. 99),
solicita a este Tribunal o arquivamento do referido processo.

Esclarece, ainda, que o registro contábil correspondente,
no valor de Cr5 34.129, consta da relação Diversos Responsáveis
com o subtítulo Comissão de Sindicâncias, Portaria 1157/7o, que
acompanha as prestações de contas da CEF que são submetidas a
este Tãibrieundo

processo trata de retiradas indevidas nas coo
tas de Cederneta de Poupança de Calina Melo Barro e Argemiro de
Lima, sem na entanto ter sido apurado pela Seção de Perícia e
Segurança Bancária da Filial de Minas Gerais a responsabilidadc
do ilícito.

O Departamento de Polícia Federal em agosto de 197, ,	con
cluiu e remeteu á Justiça, o Inquerito Policial instaurado parã
apurar irregularidades na Agencia Central, a pedido da CEF. A
acusada foi denunciada, pelo Ministério Público Federal,como in
cursa no art. 312, jaragrafo 19, c/c art. 51, parágrafo 29 d5
Código Penal. 'Açau Penal Pública - processo n9 624/V1I/77 -Jus
tiça Federal - 13 Região, Seção do Estado de Minas Gerais 43 Vã
ra - fls. 20/36).

Em 27.10.80 e Juiz Federal da 43 Vara, teve por	 improce
dente a ação para fim de absolver Maria Cristina da Paz SaccheT
to da imputaçao que lhe foi feita, tendo em vista que embora
apurada a materialidade dos fatos nela inscritos não restou com
provada a autoria de tais fatos, destarte não suficiente a pr -o-
va para a sua condenação (fls. 36).

O processo eateve em tramitação no Tribunal Federal de Re
cursos sendo julgada improcedente a ação movida pelo Ministérió
Público Federal contra Maria Cristina da Paz Sacchetto (fls.
91i.

Diante do exposto, propomos seja o presente processo ar
quivado ressalvada a possibilidade de posterior ressarcimento —
da respectiva quantia, a critério da CEF, se e quando viável'.

Em face da ressalva contida no item 6 supra, o Ministério Pó
blico concorda com o arquivamento.

É o Relatório.
Ante a uniformidade dos pareceres meu voto.e pelo arquivamen

to do processo sem prejuízo de se anotar, junto à Caixa Econômica
Federal, a ressalva contida no item 6 supra transcrito,dainstnição."

- Relator, Ministro Fernando Gonçalves
O Tribunal, quanto â tomada de contas especial de Jessó dos

Anjoa Aguiar, Auxiliar de Serviços Postais no Setor de Entreposto e Co
lata do Centro de Triagem, Diretoria Regional do Amazonas, da EmpresW
Brasileira de Correios e Telégrafos, relativa ao período de 27 de maio
a 23 de agosto de 1982 (Proc. 006 784/84), resolveu, ao acolher as con
clusões do Relatar, Ministro Fernando Gonçalves, de acordo com os pari
ceras emitidos nos autos, julgar irregulares ditas contas e em debita
aquele responsável, havendo-o condenado ao pagamento de Cr$ 139.538(pro
veniente de extravio de reembolsos postais), com a fixação do prazo de -
trinta dias, para o recolhimento, aos çofres da empresa, da 	 referida
importância, acrescida da carraça() monetária e dos juros de mora,	 a
partir de 23 de agosto de 1982, na forma do item 2, alínea a,da Deci
são Normativa n9 02, de 27 de março de 1979 (ia D.O.U. de lã de- abrir
seguinte); e a autorização, desde logo, para, ãó necessária, a cobrança
judicial prevista no artigo 50, letra c, do Decreto-lei n9 199, de 25
de fevereiro de 1967. Na oportunidade, foi aprovada a redação do Acór
dão, apresentada pelo Relator, Ministro Fernando Gonçalves, na 	 &irmã
regimental.

- Redator, Ministro Alberto Hoffmann
O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Al

bento Hoffmann, de acordo com o parecer do Subprocurador-Geral, Dr. J.-a-
rir Batista da Cunha (v. os respectivos textos adiante transcritos),máá
dou prosseguir na execução do Acórdão de 03 de maio de 1984 (Ata nT
30/84, Anexo II, ia D.O.U. de 30 seguinte), cOm a remessa das peças es
senciais ao Minis -ferio Público junto à Justiça Federal comum, para 	 ã
cobrança judicial da multa cominada ao Sr. Jeremias Soares de Oliveira,
ao serem julgadas as contas da Delegacia Regional do Trabalho no Rio

Grande do Norte, exercício.de 1982 (Proc. 004 447/84), com os apenàos
sob n9s 028 612/82 e 000 279/83).

Relatório e voto

"A tomada de contas da Delegacia Regional do Trabalho do Rio
Grande do Norte, exercício de 1982, foi julgada irregular em Ses
são de 03.05.84, condenando-se o seu responsável Jeremias Suares
de Oliveira pela multa de dois MVR. Em conseqUencia, foi lavrado o
Acórdão de fls. 160.

Irresignado, recorreu o ex-ordenador de despesa, resultande,
em Sessão de 27.11.84, a mantença da decisão anterior com prosse-
guimento do referido acórdão.

Retornam os autos ante dúvida suscitada pela IRCE/RN, preocu
pada com o fato de que o servidor não tomou ciencia da notificaçãó,
razão pela qual propõe seja processada a cobrança judicial,nos ter
mos do acórdão de 03.05.84 (fls. 160).

O ilustre Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista- da Cunha,
de parecer que se o Tribunal entender 'dispensável a prova da cien
cia pessoal, nesta fase pós-condenatória', poder-se-á dar pressa=
guimento no processo de cobrança judicial, com a remessa das peças
essenciais ao Ministério Público junto ã justiça federal comum.

É o Relatório.
As dúvidas aventadas na instrução não procedem, uma vez que

no Acórdão de fls. 160 já se previa a hipótese do não atendimento
da notificação, com a conseqUente autorização da .cobrança judicial,
nos termos do art. 50, letra c, do Decreto-lei n9 199/67.

Diante do exposto, sou pelo prosseguimento do processo de
cobrança judicial, pela via executiva, 'com a remessa das peças es
senciais ao Ministerio Público junto a Justiça Federal comum, coã
forme proposta da dquta Procuradoria."

Parecer	 Proc. TC-004 447/S4.

"A CISET/MTb não faz prova de que o notificado recebera nes
soalmente o original do doc. de fls. 203. Limita-se a dizer da .ES
macia de providencias (fls. 201).

Relatório e Parecer	 TC - 3 983/83-7,
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O simples decurso do tempo, sem notícia por parte do notifl
cado, não supriria a ciencia.

Contudo, trata-se de providencia que o Tribunal toma mais pa
ra dar oportunidade a que o caso se-encerre sem desatar o processo
de execução, o que ocorreria se a multa fosse recolhida espontanea
mente.

Antes da expedição do v. AcOrdão de fls. 160, várias provi
dencias foram tomadas, do pleno conhecimento do ordenador, cumpriõ
do-se, pois, naquela fase, o recomendado pelo Enunciado n9 59 da?
Súmulas deste Tribunal.

Ademais, o resultado do julgamento do recurso (fls. 197/198)
foi publicado no Diário Oficial da União, o que faz presumir, com
reflexo jurídico, o conhecimento da decisão. A teor do Enunciado
n9 103 das Súmulas do Tribunal de Contas da União, pode-se invocar
o estatuído no art. 236, ca.ut, do.CPC.

Com isso, caso a Eg. Corte entenda dispensevel a prova	 da
ciência pessoal, nesta fase pás-condenatOria, somos pelo prossegui

	

mento do processo de cobrança judicial, com a remessa das	 peças
essenciais ao Ministerio Público junto à Justiça Federal comum."

- Relator, Ministro Adhemar Ghisi
O Tribunal, quanto à tomada de contas de Luiz Gonzaga Sales

Lobato, na função de Chefe da Agencia Postal Telegrãfica de Colorado
do Oeste-RO, Diretoria Regional do Noroeste, da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos (Proc. 000 592/85), resolveu, ao acolher as con
clusões do Rélator, Ministro Adhemar Ghisi (v. Anexo V desta Ata), de_

terminar, ante os motivos e para os fins indicados, as medidas propos
tas pelo Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista da Cunha, com os acré?
cimos alvitrados e em seus termos.

O Tribunal, quanto à tomada de contas especial de Manca Mi
'dori Nomura Martins, na função de Chefe da Agencia Postal Telegráfica
de Vila Nova Cachoeirinha, Diretoria Regional de São Paulo, da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (Proc. 027 867/84), resolveu, ao
acolher as conclusões do Relator, Ministro Adhemar Ghisi (v. Anexo Vi
desta Ata), determinar a diligência proposta pelo Subprocurador-Geral,
Dr. Jatir Batista da Cunha, em seus-termos.

- Relator, Ministro Jose Antonio Macedo
O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro do

se Antonio Macedo (v. adiante transcritas), de acordo com os parecere?
emitidos nos autos, sobresteve, ante o motivo e para o fim indicado,
no julgamento do processo de prestação de contas da Escola Tecnica Fe
deral.de Santa Catarina-ETF/SC, exercício de 1983 (Proc. 023 661/84).-

RelatOrio e voto

"A IRCE/SC, tendo em vista que a Decisão deste E.Tribunal se
bre a matéria de que trata o TC-028/83 Reservado poderá ter refl?
xos no exame da regularidade das presentes contas, opina por qu?
seja sobrestado o julgamento da malária de que tratam este autos.

A douta Procuradoria está de acordo.
Acolhendo' os pareceres, voto por que seja sobrestado o julga

mento das presentes contas, conforme proposto."

Representação dg IRCE-SC

(irregularidades noticiadas pela imprensa local!)

- Relator, Ministro Adhemar Ghisi
O Tribunal, ao acolher as conclusões do )elator, Ministro

Adhemar Ghisi (v. adiante oteor do seu' RelatOrio e Voto), determinou o
arquivamento do processo originado de Representação feita pela Inspeto
ria Regional de Controle Externo em Santa Catarina (fls. 01), em fac?
de noticia veiculada em jornal de Santa Catarina (fls. 02) sobre "ten
tativa, frustrada, de fraude contra o PIS/PASEP e FGTS" (Proc.003 5077
/85].

Na oportunidade, resolveu, ainda, ante ponderação feita pelo
Sr. Ministro Alberto Hoffmann e corroborada pelo Sr. Ministro Carlos
Átila, sugerir à Presidência que expedisse recomendação às Inspetorias
Regionais de Controle Externo nos Estados,fio sentido:

"19) de sõ fazerem representações, à vista de irregularidades
veiculadas em (órgãos da imprensa local, quando veementes os indí
cios ou à gravidade dos fatos o justificarem, transmitindo-as, nãõ
por intermédio dos Serviços de Comunicações ou Protocolos, nas IRCEs
ou na Sede; mas em invOlucros fechados e endereçados diretamente
ao Presidente do Tribunal, para ajuizamento deste, quanto ao 	 respectivo processamento-

29) da fiel observância, no tocante às denúncias apresenta
das ao Tribunal contra pessoas ou entidades sob sua jurisdição, (15
disposto no artigo 34 da Resolução n9 206/80, .consolidada e , altera -
da pela ResolUção n9'213/83."

O Procurador-Geral, Dr. Francisco de Salles Mourão Branco,ao
ser ouvido, declarou fiada ter a acrescentar, havendo-se manifestado
de acordo com a Decisão tomada pelo Tribunal.

kelatOrio e voto

"Trata o presente processo de notícia de tentativa de fraude
contra o PIS/PASEP e FGTS ocorrida na cidade de Blumenau-SC. •

A Sr.a informante da 29 Divisão da 89 IGCE propõe pedido de
informações ao Conselho Diretor do PIS/PASEP e ao BNH como que não
concordam os Srs. Diretor da Divisão e Inspetor-Geral da 89 1GCE
considerando que se trata de 'uma tentativa frustrada de aplicação
de golpe contra õrgãos do Governo'.

O Ministério Público não se manifestou neste processo.
É o relatõrio.
Como bem observa o ilustre Inspetor-Geral da 89 IGCE,nada há

sobre o que decidir neste processo, razão por que Voto pelo arqui
vamento destes autos."

Aposentadorias 

- Relator, Ministro Mario Pacini,
O-Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Ma

rio Pacini (v. adiante transcritas), de acordo com os pareceres emiti .

dos nos autos, considerou ilegal a concessão a Vital Martins de Souzà
e recusou o registro do respectivo ato (Proc. 004 701184).

RelatOrio e voto

"Trata-se de aposentadoria a pedido de Auxiliar Operacional
de Serviços Diversos do Ministerio do Exército, com vigência a par
tir de 18.11.83.

A 29 IGCE e a douta Procuradoria manifestam-se pela ilegali
dade da concessão, tendo em vista que o interessado nao conta coll:
tempo suficiente para a aposentadoria voluntária.

o relatOrio.
Os elementos do proCesso demonstram que o período de 10.01.

.46 a 15.06.52, totalizando 5 anos, 5 meses e 6 dias, foi computa
do indevidamente para completar o tempo necessário à inativação à
pedido, visto que se trata de exercício de atividade rural, cuias
contribuições previdencierias não foram recolhidas à época, dado
que a elas não se achava compelido o interessado.

Considerando a insuficiência do tempo legalmente comprovado
e a impossibilidade de se transformar a aposentadoria a pedido em
compulsoria, ante a informação de que o servidor nasceu em 1929,
conforme certidão fornecida pelo Ministerio do Exercito (fls.04),
acolho os pareceres e Voto pela ilegalidade da concessão, recusan
do-se o registro do ato de fls. 20."

O Tribunal, quanto à aposentadoria de Jose Vieira Pires (Proc.
030 461/81), resolveu, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro
Mario Pacini (v. adiante transcritas), reconsiderar a Decisão de 15 de
dezembro de 1981 (Ata n9 95/81, in D.O.U. de 15 de janeiro de 1982),pa
ra adequá-la a sentença judicial, semprejuízo da diligência alvitrad?
pela 29 Inspetoria Geral de Controle Externo e endossada pelo Ministé
rio Público.

RelatOrio e voto

"Aposentadoria de Jose Vieira Pires, no cargo de Agente Admi
nistrativo, jã considerada legal e registnada pelo Tribunal em Se?
são de 15 de dezembro de 1981 (fls. 40v.).

A vista de sentença judicial transita em julgado o órgão de
origem apostilou o ato concessório fazendo constar os. benefícios
de decisão judicial: Ref. NM-32, e vantagens do art. 184,item II,
da Lei n9 1 711/52, a partir da concessão inicial.

A 29 IGCE, propõe que se reconsidere a decisão de 15.12.81
,para adequa-la a r. Decisão Judicial, sem prejuízo de se determi
nar diligência preliminar no sentido de:

a) corrigir a apostila de fls. 330, em face da sentença judi
cial não ter decidido sobre a vigência da "aposentadoria, e sim si
bre enquadramento;

b) rever as informaçõ	

_

es dos itens 7.1 e 7.2 do ato de 	 fls.
52, à vista do ato de fls. 38.

O Ministério Público está de acordo.
É o relatõrio.
De acordo com a instrução voto pela reconsideração da 	 Deci

são de 15.12-81 (fls. 40v.) convertendo o julgamento em 	 diligêõ
cia para os fins especificados na instrução."

O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Ma
rio Pacini (v. adiante transcritas), de acordo com os pareceres emiti
dos nos autos, não conheceu do pedido formulado por Inah Gago Xavier d?
Silva e mandou restituir o processo à repartição de origem, sem prejuí
zo da ressalva indicada (Proc. 010 371/80).

Relatório e voto

"Através do requerimento de fls. 01 a 03, a interessada, fun
cionária aposentada pelo TRE/DF a partir de 19.12.79, no Cargo d?
Técnico Judiciãrio, Classe "A", Ref. 43 (atual NS-11) g as vanta
gens da Classe "B", Ref. NS-16, com fundamento na Lei n9 1 050/507
solicita desta Corte revisão de sua aposentadoria a fim - de lhe se
rem concedidos proventos na base da referência NS-25, da Classe E?
pecial, uma vez que a inativa pretende ser alcançada pelos, efeito?
das movimentações de pessoal em atividade daquele Tribunal, real/
zadas em 19.11.81 e 19.11.83, decorrentes da aplicação das ResolU
sões n9s 11 154/81 e Il 804183 do Tribunal Superior Eleitoral. 	 -

ApOs detido exame do processo, a 29 IGCE e a douta Procurado
ria manifestam-se pelo não conhecimento do pedido e pela devoluçãõ
do mesmo à repartição de origem, com a ressalva de que a interessa
da poderá fazer a mesma solicitação ao TRE/DF.

o relatório.
Esta Corte tem firmado entendimento, através de 	 reiteradas

decisões, no sentido de não interferir em atos administrativos de
política interna de pessoal praticados por outros Tribunais que,
geralmente, procuram levar em conta conveniências e interesse á pro
prios.

Assim, acolhendo os pareceres, Voto pelo não conhecimento da
materia e pela devolução do processo à origem, com a ressalva de
que a inativa poderã se dirigir ao TRE/DF a quem caberã apreciar o
merito do pedido."

- Relator, Ministro Fernando Gonçalves
O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Fer

nando Gonçalves (v. Anexo VII desta Ata), de acordo com os parecere?
emitidos nos autos, conheceu do rec.irso interposto por Darcy Alves Co!
lho, para, dando-lhe provimento, em parte, determinar a diligencia aT
vitrada nas alíneas a, b e c da instrução de fls. 48 do processo (ProE:
019 269/83).

O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Fer
nando Gonçalves (v. adiante transcritas), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, conheceu, para negar-lhes provimento, dos _pedidos
formulados por Rubem:Buarque de Gusmão (Proc. 012 836178), Jose' 	 dos
Santos (Proc. 028 681/80), Valdir Antonio de Oliveira (Proc. 031 335/
/81), Romildo TeotOnio Cãsar (Proc. 012 014/84) e Gilberto Alves Viei
ra (Proc. 018 203/84).

RelatOr•e e voto 

"Versam os processos materia semelhante à já apreciada, rei
teradamente, por este Plenãrio, 'em que Carteiros e Condutores d?
Malas aposentados em cargos do Quadro de Pessoal do extinto Depar
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tamento de Correios e Telegrafos, todos sem paradigma, -ate o adven
to da Lei n9 7 080 i de 21 de dezembro de 1982, àqueles previstosnõ
atual Plano de Classificação de Cargos (Lei n9 5 645/70),solicitam
a prevalencia da correlação de seus cargos aos da Categoria Funcio
nal'de Motorista Oficial, para que possam ser beneficiarias da Lei
n9 7 162/83, de que	 objeto, com exclusividade, o pessoal 	 ativo

integrante da referida Categoria.
A instrução e o nobre órgão do Ministerio Público, à 	 seme-

	

lhança de decisórios anteriores, concordam em que os pedidos 	 se-
jam conhecidos para efeito de negar-lhes provimento.

o relatório.
Como reiteradamente vem decidindo a Corte, entendo caber aos

interessados o posicionamento deferido na Lei n9 7 080182.
Nestas condições, ao acolher as conclusões dos pareceres, vo

to por que o Tribunal conheça dos pedidos para negar-lhes provimei
to."

- Relator, Ministro Alberto Hoffmann
O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Al

berto Hoffmann (v. adiante transcritas), de acordo com os pareceres eia
tidos nos autos, reconsiderou a Decisão de 27 de julho de 1982 (Ata n9.-
55/82, in D.O.U. de 19 de agosto seguinte), para Manifestar-se pela le
galidade-da concessão de aposentadoria a Marcilio Garcia dos Santos,
com o registro da respectivo ato e sem prejuízo da recomendação propos
ta (Proc. 022 799/81).

Relatório e voto

A aposentadoria de Marcílio Garcia dos Santos, no cargo de
Delegado de Policia Federal, concedida em 26.06.81, foi considera
da legal em Sessão de 27.07.82 (fls. 19v.).

Retornam os autos ante a inclusão da vantagem do art. 184,
da Lei n9 1 711/52, compensada pelo Auxílio Moradia, com respalde
no decidido pelo Tribunal em Sessão de 23.10.84,. TCs 042 478/80 e
002 343/82.

A 23 IGCE -e de parecer que deverá ser reconsiderada, em par
te, a Decisão de 27.07.82 para considerar legal a concessão, orde
nando-se o'registro do ato de fls. 62.

Propõe, ainda, a Inspetoria, que, para fins do teto consti
tucional (§ 29, art. 102, da Constituição Federal), deverá ser coi
siderada, a partir de 19.01.84 a Gratificação de Função Policial,-
instituída pelo Dec.-lei n9 2 111/84.

O ilustre Procurador-Geral, Dr. Francisco de Salles Mourão
Branco, está de acordo com a -proposição acima.

E o relatório.
A vista dos paradigmas invocados, a que acrescento o mais re

cerne, relatado pelo eminente Ministro Ivan Luz, em Sessão de lr
de fevereiro último (TC 022 605/81), acolho os pareceres e sou por
que se reconsidere a Decisão de 27.07.82 para considerar legal a
concessão consubstanciada no ato de fls. 62, ordenando o seu regia
tro, sem prejuízo da recomendação neles proposta quanto a consiu
rar, a partir de 19.01.84, como teto constitucional, a 	 Gratifica"
ção de Função Policial."

O Tribunal, quanto à aposentadoria de Haroldo Gomes Velloso
(Proc. 010 330/82), resolveu, ao acolher as conclusões do Relator, Mi
nistro Alberto Hoffmann (v. adiante transcritas), de acordo com os pi
receres emitidos nos autos, reconsiderar a Decisão de 24 de agosto de'
1982 (Ata n9 64/82, in D.O.U. de 15 de setembro seguinte), para deter
minar a diligência proposta pela 23 Inspetoria Geral de Controle Extef
no e endossada pelo Ministerio Público. '

Relatório e voto

"A aposentadoria de Haroldo Gomes Velloso, Agente de Polícia
Federal, concedida a partir de 24.02.82, com fundamento no art. 19,
II, da-Lei n9 3 315/57, com a vantagem da Gratificação de Opera
ções Especiais, foi considerada legal em Sessão de 24.08.80 (fls.-
19v.).

Reaprecia-se o processo em razão de requerimentos formulados
pelo inativo em que pleiteia, no primeiro, a incorporação da 3? par

cela daG.O.E. a que se julga com direita, e no segundo, a inclusão
da vantagem do art. 184, da Lei n9 1 711/52, Com fundamento no De
creto-lei n9 2 111/84 e Súmula TCU n9 154/80.

O Departamento de Polícia Federal atendeu apenas o segundo
pedido ao deferir-lhe a vantagem do art. 184, compensando-a, para
eleito do limite constitucional, com a parte não incorporável da
Gratificação de Função Policial, a partir de 19.01.84 (Dec.-lei nç
2 111/84).

A 23 IGCE, ao manifestar-se pela correção do procedimento adu
tado pela repartição, propõe seja reconsiderada a Decisão"nnterior-
para determinar diligência a fim de retificar 'os cálculos dos pro
ventos para conceder ao inativo, a partir da inicial, 2/10 da GOE
incorporada, e 8/10 de COE incluída, cujd percentual deverá perma
necer em 60%, retificando o valor da parcela da gratificação adi
cional que deverá ser calculada sobre a referencia 1414-30, somada e
parcela de 2/10 de GOE incorporada (Decisão de 07.06-84, 	 TC	 n9
031 243/81)'.

O ilustre Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista da 	 Cunha,
está de acordo com a manifestação da Inspetoria.

É o relatório.
Acolho os pareceres e à vista das decisões desta Corte em ca

sos semelhantes sou por que se promova a diligencia na forma . pró
posta."

O Tribunal, quanto à aposentadoria de (nana Barbosa da Silva
(Proc. 016 815/84), resolveu, ao acolher as conclusões do Relator, Mi
nistro Alberto Hoffmann (V. adiante transcritas), determinar a diligei
cia alvitrada pela 23 Inspetoria Geral de Controle Externo e endossade
pelo representante do Ministério Público, Dr. Jatir Batista da Cunha.

.RelatOrio e voto

"Aprecia-se a aposentadoria de Ozana Barbosa da Silva,no car
go de Agente de Polícia, Classe "B", Ref. 1414-29, do Q.P. do Terri
tOrio do Amapá, por tempo de serviço, em que foram acrescidas ai
vantagens decorrentes do art. 184, I, da Lei n9 1 711/52, e da Gra

tificação por Operações Especiais prevista no art. 17, § 29, da Lei
n9 6 861/80, observado o teto constitucional.

A 23 IGCE, ao examinar o processo, verificou que os cálculos
da GOE e da Gratificação Adicional foram feitos de acordo-com aori
entação jã adotada pelo Tribunal em casos semelhantes, haja viste
o TC 031 244/81, Sessão de 13.09.84, Atam? 67/84 (in D.O.U. de 24.
.10.84).

Alerta, todavia, a Inspetoria, para o cálculo da Gratifica-
ção da Localidade (art. 17, da Lei n9 6 861/80, Anexo IV) que, no
seu entender, deveria incidir também sobre a parcela relativa àGra
tificação por Operações Especiais, incorporada ao vencimento.

Propõe, por conseguinte, a revisão da parte relativa à Grati
ficação Especial de Localidade, que virá, em conseqUencia,
rar o teto constitucional, manifestando-se por diligencia	 n2!
sentido.

O digno Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista da Cunha; es
ta de acordo com a proposta da 23 IGCE.

É o relatório.
Acolho os bem lançados pareceres e sou por que se proceda à

diligencia neles suscitada."
- Relator, Ministro Bento Jose Bugarin
O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator,Ministro Bem

to Jose Bugarin (v. Anexo VIII desta Ata), de acordo com os parecerei
emitidos nos autos, resolveu: a) conhecer do recurso interposto 	 por
Waldemar Alves de Araújo, no processo da sua aposentadoria, para 	 ne
gar-lhe provimento, por falta de amparo legal; b) determinar a 	 dili
gència alvitrada e em seus termos (Proc. 003 207/84).

O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Ben
Co José Bugarin (v. Anexo IX desta Ata), de acordo com o parecer dõ
Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista da Cunha, resolveu - em caráter
excepcional e com remissão ao princípio da eqUidade --considerar legal.
a concessão de aposentadoria a Manoel Elizeu de Campos e ordenar o . re.
gistro do respectivo ato (Proc. 000 784/85).

- Relator, Ministro José Antonio Macedo
O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relatar, Ministro Jo

se Antonio Macedo (v. 'adiante transcritas), de acordo com os parecere -s-
emitidos nos autos, conheceu do pedido formulado pelo Departamento de
Pessoal do Ministério das Comunicações, para, negando-lhe provimentc,
considerar ilegal a alteração da aposentadoria de Paulo de Oliveira e
recusar o registro do respectivo ato (Proc. 000 164/80).

Relatório e voto 

"A concessão já foi considerada legal (Sessão de 19.08.8C,
fls. 26v.).

Tornam os autos com pedido de reconsideração, formulado pela
Repartição de origem, no sentido de ser alterada a proporcionalida
de dos proventos de 22/35 para 25/35, tendo em -vista a superveni-
ente apresentação de certidão de tempo de serviço.

A 23 1GCE, ressaltando que o tempo certificado diz respelto
ao exercício de atividades de aluno-aprendi.. sem remuneração e
sem qualquer vínculo emptegaticio (fls. 31v.), e levando em conta
o decidido em Sessão de 07.04.83, no processo TC 015 633/82, aro
põe que se conheça do pedido para negar-lhe proviirento, considerai
de-se ilegal a alteração de f1S. 35 e, via de conseqUencia, mantei
do-se a decisão anterior (19.08.80).

A douta Procuradoria manifesta-se de acordo.
Acolhendo os pareceres, voto por que se tome conhecimento do

pedido para negar-lhe provimento, tendo por ilegal, conseqUentemen
te, a alteração de fls. 35, conforme proposto."

O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Jo
sé Antonio Macedo , de acordo com o parecer do Subprocurador-Geral,Dr:
Laerte Jose Marinbo (v. ' textos adiante transcritos), reconsiderou a'De
cisão de 12 de julho de 1979 (Ata n9 46/79, ia D.O.U. de 06 de agostõ
seguinte), para manifestar-se pela legalidade-da concessão de aposenta
dona a Waldemiro Ferreira, com o registro do respectivo ato (Proc. az.5'
002 682/79).	 -

Relatório e voto 

"Adoto como relatório o . judicioso parecer do eminente Subpro
curador-Geral, Dr. Laerte Jose Marinho (fls. 62).

Acolhendo as conclusões do supracitado parecer, voto por que
se reconsidere a v. Decisão às fls. 32v. para, tendo por legal 'a
concessão, ser ordenado o registro do ato de fls. 49."

Parecer,	 Proc. 002 682/79
"Cuida o feito de aposentadoria de Professor de Ensino Indus

trial Básico, tendo fulcro nos arts. 101, item III e 102, item I,
letra a da Constituição. Parte do direito de 21.09.78.

Examina-se a alteração do ato anterior para prestigiar o re
gime de 40 horas em lugar do de 20 horas, conforme consta do voto
do Relator.

Proresso que transita neste M.P. até mesmo por indicação ex
pressa no v. aresto de fls. 55 (Sessão de 14.12.82).

Manifestamo-nos de conseguinte pela legalidade da concessão
consubstanciada no ato de fls. 49, reconsiderando-se a decisão de
12.07.79 (fls. 32v.), uma vez que foi cumprida a diligência propos"
ta às fls. 54."

O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Jo
se Antonio Macedo, de acordo com o parecer dó Procurador-Geral, Dr:
Francisco de Salles Mourão Branco (v. textos em Anexo X a esta Ata),co
nheceu, para negar-lhe provimento, do pedido formulado por Laedy 	 Vaf
gas Borgiani, no processo da sua aposentadoria (Proc. 017 649/82).	 -

O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Jo
sé Antonio Macedo, de acordo com o parecer do Subprocurador-Geral, Dr:
Jatir Batista da Cunha (v. textos adiante transcritos), considerou ile
gal a concessão de aposentadoria a Sylvio Castilho Bastos e recusou -6
registro do respectivo ato, sem prejuízo da ressalva proposta.

Proc. 024 354/84Relatório e voto 

"Adoto como relatório o judicioso parecer do eminente Subpro
curador-Geral, Dr. Jatir Batista da Cunha (fls. 42).
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Acolho os pareceres, voto por que se considere ilegal a con
cessão, recusando-se registro ao respectivo ato, nos termos propoá
tos."

Parecer	 Proc. 024 354;84
"Aposentadoria de servidor de investidura federal, transferi

do pata o então Estado da Guanabara, com proventos divididos pro=
porcionaImente ao tempo prestado na esfera federal e estadual.

A IRCE/RJ, em face do computo de tempo justificado judicial
mente, sem a juntada da . respectiva certidão negativa requerida po7
aquela Inspetoria, em diligencia anterior, entende que a concessão
não está em condições de ser considerada legal, eis que, excluído
o período impugnado, o servidor não conta com o'tempo exigido. para
aposentadoria voluntária. Contudo, é de parecer que a concessão
poderá vir a prosperar, com o aproveitamento do tempo de inativida
de, a teor do Enunciado n9 74 das Súmulas TCU, se alterada a vigêá
eia da concessão para corresponder à data em que completaria 3"-r
anos e 183 dias, ou seja, a partir de 26.11,71.

Concordamos com a IRCE/RJ quanto a não ser aproveitável otem
po questionado, ante os termos da Súmula n9 107. 	 -

Desse modo, acompanhamos a proposição da Inspetoria, de ile
galidade, com recusa do registro do ato de fls. 28, sem prejuízo
de novo ato, nas condições apontadas na instrução."

Pensão civil 

- Relator, Ministro Jose Antonio Macedo
O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Jo

se Antonio Macedo (v. Anexo XI desta Ata), considerou legal, para finá
de registro do respectivo ato, a concessão de pensão especial, previs
ta na Lei n9 6 782, de 19 de maio de 1980, a Alda Pintos da Silva Prã
do Lima (Proc. 006 272/83).

Aposentadoria e pensão 

Relator, Ministre Bento Jose Bugarin
O Tribunal, quanto às concessões de aposentadoria a Evaristo

Penna Scorza e de pensão especial, prevista na Lei n9 6 782, de 19 de
maio de 1980, a Ofelia de Carvalho (Proc. 003 974/84), resolveu, por
maioria, ao acolher as conclusões do Relator, Ministro Bento José Buga
rin (v. Anexo' XII desta Ata), determinar a diligência alvitrada pela 2V
Inspetoria Geral de Controle Externo. Foi voto vencido o Sr. Ministro
Carlos Atila; ao manifestar-se de acordo com o Relator, Ministro Bento
José Bugarin, ressalvou o seu ponto de vista anterior, vencido, o Sr.
Ministro Jose -Antonio Macedo. 	 Inseriu-se,no mesmo Anexo XII 	 desta
Ata, o parecer do Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista da Cunha.

Encerramento

Nada mais havendo a tratar, a Presidência em exercício	 con
vocou Sessão Sigilosa para ser realizada logo a seguir e deu por vá
cerrada, às dezessete horas e quarenta e cinco minutos, a Sessão Ordi
nária realizadar/nta data. E, para constar, lavrou-se esta Ata, queT
depos--nde aprovada pelo Tribunal, será assinada pela sua Presidência.
Eu,	 Raul Freire, Secretário ,das Sessões, a subscrevl.

Aprovada em 09,de'maio de 1985,
JOÃO NOGUEIRA DE REZENDE

Presidente

Anexo I da Ata n9 22/85 
Inteiro teor do requerimento formulado pelo Sr.Ministro Adhe

mar Ghisi e unanimemente deferido pelo Tribunal, ante os Motivos e pi
ra os fins indicados, na Sessão Ordinária realizada em 25 de abril dá
1985 (Proc. 008 025/85).

Senhor Presidente,

Senhores Ministros,

"O Globo" de 12.04.85 publicou na Seção 	 "Carta dos Leito
res" missiva da Sr. Darcylia Leal de Menezes, de Nova Friburgo-RJ.

A referida senhora diz que tem 76 anos de
nista militar e que vinha recebendo normalmente sua
de 1984 quando se lhe pediu para que transferisse a
EcobOrnica Federal ou Banco do Brasil S/A.

Ela optou pela Agência da Caixa Económica Federal -- CEF de
Nova Friburgo-RJ. cidade onde reside.

. Começaram então os seus problemas.

Não recebeu a pensão referente a janeiro por ter havido "es
quecimento".	 Conseguiu recebe-4a após grande "sacrifício" depois dá
se deslocar de sua cidade ã repartição do Ministério do Exército -no
Rio de Janeiro, onde diz ter encontrado centenas de outras senhoras ido
sas, e algumas em cadeiras de roda, todas procurando resolver o mesoF
problema que a levou àquela capital.

O fato se repetiu em fevereiro e em março, segundo a autora
da carta, que terminando seu relato pergunta se é licito supor que es
teiam usando a sua e centenas de outras pensões para aplicação no
"oi)en", "overnight" ou o que seja; enquanto centenas de viúvas. fi
lhas e outros dependentes são obrigadas a descumprirem compromissos e.
obrigações assumidas.

Trago esse lato ao conhecimento deste colendo Plenário por
entender que este Tribunal, ao contrário dos seus congêneres, não deve
esperar passivamente que os fatos venham ao seu 	 conhecimento apenas

com Tomadas ou Prestaçoes de Contas, mas, fazer-se presente e atuante
onde quer que seja e, sempre que por qualquer meio, tome conhecimento
de que se cometeram ou se estão cometendo atos contrários aos interes
ses dos cofres públicos. ou que possam a eles trazer danos. Sinto-má
muito a vontade nesse entendimento porque me encontro na boa companhia
da totalidade dos Ministros desta Casa.

O fato aqui relatado, se confirmada a suspeita levantada pe
la missivista. é de extrema gravidade. Direi mesmo intolerável pari
os brios do administrador honesto.

Há que haver uma ação rigorosa e decidida na nação brasilei
ra para que a honestidade na administração pública e o respeito à-dignidade da pessoa homana sejam praticas normais éfitre nós.

Cabe a este Tribunal, concebido numa época da	 semelhantes
problemas vividos pela Nação Brasileira, no final do seculo passado,
fazPr-se presente a atuante junto aos fatos para que, orientando, ad
moestando e. mesmo punindo, evitar ou minimizar danos ao erário pai!
co decorrentes de ma gestão.

Quem concede recursos, deles pede contas ou explicações so
bre atos e fatos que sobre elas tenham repercussão, a qualquer	 mo-mento.	 E uma faculdade tão natural que é	 universalmente	 aceita.

Ninguém discute o direito de exigir contas, segundo as suas convenien-
cias, de guem as deve por parte de quem concedeu recursos. Parece-me
desnecessario lembrar que esta Corte foi constitucionalmente instituída
pelo Estado Brasileiro para lhe fazer as vezes, na importante atividade
de eAgir contas de todo o administrador que gerir recursos desse mesmo
Estado.

Face ao exposto, requeiro, Sr. Presidente, que, ouvido	 este
colendo Plenário, seja feita, atraves da Inspetoria Regional de Contro-
le Externo no Rio de Janeiro, indagação à filial da Caixa Económica Fe_deral - CEF naquela capital sobre os fatos aqui tratados e das	 -even-
tuais providências tomadas para saná-los e, de futuro, evitá-los.

TCU, Sala das Sessões, em 25 de abril de-105

ADHEMAR GHISI
Ministro

Anexo II da Ata n9 22/85 
Inteiro teor do Relatório apresentado pelo Sr. Ministro Adhe

mar Ghisi, na Sessão Ordinária realizada em 25 de abril de 1985, sobrá
a XV Reunião - a que comparecera, por designação da Presidência, como
representante deste tribunal, juntamente com o Procurador-Geral, Dr.
Francisco de Sal.les Mourão Branco - do Conselho Dirigente, do Centro
de Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil, realizada em Aguas
Mornas, Santa Catarina, no período de 18 a 21 de abril corrente. lnse
riu-se, tambem, neste Anexo, o teor da comunicação feita pelo Procurã
dor-Geral, Dr. Francisco de Salles Mourão.

"Relatório 

Designado por essa digna Presidência para, em nomedesie Tri
bunal, participar da XV Reunião do Conselho Dirigente do Centro 	 dá
Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil, realizado de 18 a 21
de abril de 1985, em Aguas Mornas, Florianópolis/SC, lá compareci em
companhia do Procurador-Geral junto a esta Corte o eminente Dr. Ftan
cisco de Salles Mourão Branco e tomamos parte de todas as atividadeá
desenvolvidas durante o conclave.

A Reunião tinha dupla finalidade:
a) preparar a realização do XIII Congresso dos Tribunais de

Contas do Brasil, a realizar-se em Salvador-Bahia, de 02
a 06.09.85; e

b) apresentar proposta de:.
- Reforma dos Estatutos do Instituto RU), Barbosa;
- Transformação do mencionado Instituto em Fundação;
- Concessão do prêmio Jornalista "Ruy Barbosa" pelo cita

do Instituto.
A abertura dos trabalhos foi feita pelo Conselheiro Dib Che

ren, Presidente do Tribunal de Contas de Santa Catarina e anfitriã-ó
do evento. Falaram também o Conselheiro Jose Wamberto, do TCDF,na qua
lidade de Secretário Executivo do Centro de Coordenação dos Tribunais
de Contas do Brasil e o Ex. mo Sr. Dr. Esperidião Amin Helou Filho, Go
vernador do Estado de Santa Catarina, cujos discursos, em sintese,vãõ
em anexo a este sob o n9 7, 8 e 5, respectivamente.

A Sessão Plenária de encerramento prevista para as 11 horas
do dia 20.04.85, sábado, foi antecipada para a noite, de sexta-feira,
antes do jantar oferecido aos participantes pelo Sr. Governador de
Santa Catarina.

Com referência àp reparação do XIII Congresso dos Tribunais
de Contas do Brasil a realizar-se em setembro vindouro, em Salvador,
Bahia, a XV Reunião do Conselho Dirigente do Centro de Coordenação dos
Tribunais de Contas do Brasil analisou os seguintes documentos sobre .
os quais tomou as decisões a que me referirei ã medida em que os apre
sentar:

1) Anteprojeto do Regimento do XIII Congresso dos Tribunais
de Contas do Brasil.
O Anteprojeto sofreu cortes e acréscimos resultantes de
consenso, após observações e discussões sobre os tópicos
alterados. Anexo sob n9 2 o exemplar sobre o qual traba-
lhei e que será oportunamente substituído pelo de reda-
ção definitiva a ser encaminhado a este Tribunal pela Se
cretaria Executiva do Congresso, exercida pelo TC do Eá
tado da Bahia, conforme disposto no artigo 79 do Anteprõ
jeto aprovado (doc. n9 3).

2) O Ternário anteriormente sugerido'e que constava de 14
itens, foi sensivelmente reduzido. Foi aprovado na forma
constante do anexo n9 3 abrigando apenas 4 temas.

idade e E pensio
pensão até o finai
conta para a Caixa
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3) O documento -a que atribui o n9 4, intitulado Súmula, sin
tetiza as emendas procedidas no Anteprojeto do Regiment5
e no Ternário do XIII Congresso.

4) Os documentos de n9s 1, la e 11 são respectivamente Pro
grama da XV Reunião ja realizada e da qual participei,R.e.
lação de Patrocinadores e Phrticipantes da XV Reunião E
Sugestão de Programa para o XIII Congresso dos Tribunais
de Contas do Brasil a realizar-se em setembro vindouro,
em Salvador-BA.

5) Os-anexos de n9s 6, 9 e 10 são ideias e sugêstões 	 apre
sentadas na ocasião por Pessoas e- InstituiçOes visando
fornecer subsídios à Constituinte que se aproxima,para o
fortalecimento da atuação dos Tribunais de Contas do Bra
sil

Cabe aqui destaque ao anexo n9 6, trabalho do Conselhei
ro Paulo Planet Buarque, do TCMSP, apresentado,discutid5
e unanimemente. aprovado pelos participantes da XV Reu-
nião do CDC dos TCB. Nesse documento o autor dá conheci
mento da criação de uma Comissão Nacional liderada pai-.
este Tribunal para elaboração de anteprojeto a ser enca
minhado à futura. Assembleia Nacional Constituinte com as.
reivindicações dos Tribunais de Contas do Brasil. Dana
rou o apoio dessa Presidência para encaminhar e a dispo
sição do Jurista Afonso Arinos para receber e apreciar E
mencionada documento.
O documento de n9 12 e o Relatório da Secretaria Executi
va do Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas do
Brasil, referente aos fatos de interesse da entidade've-
rificadas no período compreendido entre as XIV e XV Reu
niões, a primeira verificada em São Paulo - Capital e ã
última em Aguas Mornas - Florianópolis da qual tive a
oportunidade de participar.

Com referência ã Reunião do Instituto Ruy Barbosa visando de
liberar sobre:

- Reforma de seus Estatutos;
- Transformação do Instituto em Fundação e
- Concessão do Premio Jornalista "Ruy Barbosa"';
- Assuntos Gerais
devo informar a V.Ex que, seguindo a orientação deste Tri
bunal; abstive-me de votar na deliberação para transformá-1E
em Fundação. O premie Jornalista "Ruy Barbosa" não foi dis
tribuído.
Entendo oportuno acrescentar que, na qualidade de represen

tante deste Tribunal, fui muito bem acolhido por todoS os participaW
tes do evento, de modo especial pelos patrocinadores da Reunião, Pre
sidente Conselheiro Dib Cheren e demais componentes do Tribunal deCoW
tas de Santa Catarina, por S.E2a o Ex. mo Sr. Governador do Estado de
Santa Catarina, Dr. Esperidião Amin Helou Filho que se fez presente à
abertura dos trabalhos e na noite de 19.04.85 ofereceu um jantar aos
participantes da Reunião, ocasião em que, informalmente, tive a oportu
nidade de aquilatar o quanto a nossa Instituição, tão bem	 dirigida
por V-Ex4,secundado pelo eminente Ministro Fernando Gonçalves, e admi
rada pela sociedade, graças à confiança que tem sabido infundir nã
Opinião Pública atraves do exemplo e da diligencia dos ilustres Minis
tros que a têm dirigido com serenidade e firmeza.

T.C., Sala das Sessões, em 25 de abril de 1985

a) ADHEMAR GHISI
Ministro

Anexos ao Relatório-de 25-04.85 do Ex rP° Sr. Ministro
Adhemar Ghisi ã Presidência do Tribunal de Contas da União

01 - Programa deXVRelmiik)do CDCC dos Tribunais de Contas do Brasil.
la - Relação dos Patrocinadores e Participantes.
02 - Anteprojeto de Regimento do XIII Congresso dos Tribunais de Coo

tas do Brasil.
03 - Sugestões para o Ternário do XIII Congresso dos Tribunais de Contas

do Brasil
3a - Ternário definitivo do XII Congresso dos Tribunais de Contas 	 do

Brasil.
D4 - Súmula da Sessão Plenário da XV Reunião,
05 - Síntese do discurso do Sr. Governador de Santa Catarina.
06 - Trabalho do Conselheiro Paulo Planet Buarque, do Tribunal de Con

tas de São Paulo, distribuído aos participantes da XV Reunião. -
07 - Síntese do discurso do Presidente do Tribunal de Contas de Santa

Catarina, Conselheiro Dib Cheren.
08 - Cópia do discurso do Secretário Executivo do CC dos Tribunais de

Contas do Brasil.
09 - Sugestões da Emenda Constitucional, proposta pelo Tribunal de Con

tas do'Estado do Paraná.
10 - Anteprojeto de Emenda à Constituição oferecido pelo Conselheiro

Aposentado Jose Pontes Romero, do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro.

11 - Sugestão de Programa para XIII Congresso dos Tribunais de Contas
do Brasil.

12 - Relatorio da Secretaria Executiva do Centro de Coordenação dos
Tribunais de Contas do Brasil, referente ao período compreendido
entre as XIV e XV ReuniOes, respectivamente realizadas em São Pau
lo e Florianópolis (Aguas Mornas)-.'

Sr. Presidente:

A rigor, nada tenho a acrescentar ao relatório que acaba de
fazer o eminente Ministro Adhemar Ghisi, refletindo, com 	 exatidão, o
transcurso da XV Reunião do Conselho Dirigente do Centro de Cooroein,
ção dos Tribunais de Contas do Brasil, realizada em Aguas Mornas .Santã
Catarina.

Resta-me, tão-somente, dizer da grande satisfação e da honra
maior de ter eu podido acompanhar o mesmo e ilustre Ministro desta Ca
sa, na missão que veio propiciar a oportunidade de se colher, ao vivoT
o pensamento dos membros dos Tribunais congeneres de ãmbito estadual e
municipal, acerca das aspirações comuns em relação ao crescente pIesti
giamento desta Instituição, - instituição que, à unanimidade, é entrE
vista como o órgão indispensevel ao aperfeiçoamento da própria Adminiã
tração Pública e Instituição esta que, segundo o expressivo recado dE
eminente Ministro Adhemar Ghisi, muito aplaudido, por sinal, por todos
os presentes, na Sessão de encerramento da referida Reunião, represen
ta "um organismo que por sua atuação destemida e eficiente merece E
consideração de toda a comunidade nacional.'"

Mais uma vez, Sr. Presidente, renovo as expressões	 de met,
desvanecimento pela honrosa missão, de cujo desempenho tio bem falou
S.Ex9 o Sr. Ministro Adhemar Ghisi, a quem, afinal, são de se creditar
todos os encomies por sua atuação, a. qual deu nova ocasião para eviden
ciar-lhe a extrema fidalguia e a festejada acuidade intelectual, a paT
de comprovada competencia nos assuntos administrativos-financeiros do
Estado.

T.C., Sala das Sessões, em 25 de abril de 1985

ai Francisco de Salles Mourão Branco
Procurador-Geral

Anexo III da Ata n9 22/85
Relações de processos organizadas pelos respectivos Relato

res e aprovadas pelo Tribunal, na forma do artigo 102 . -do seu RegimeE
to Interno, ao acolher os votos emitidos, na Sessão Ordinária realizã
da em 25 de abril de 1985.

RELAÇÃO N9 008/85

Relação dos processos submetidos a Plenário, para votaoão,
na forma do Regimento Interno, artigos 99, item III, e 102.

Relator: Ministro MARIO PACINI

TOMADA E PRESTAÇÃO DE CONTAS
•

Ministério das Comunicações

01 - TC-026.970/84-8	 DANILO DE OLIVEIRA IMBROIS1 e demais responsa'
eis, relacionados às fls. 04, pelas contas da

TELECOMUNICAÇOES DO MARANHÃO S.A. - TELMA- Exer-
cício de 198.5 (períodos indicados,.
LOURIVAL DIAS NOVO e demais responsáveis rala
cionados às fls. 01, pelas contas do SERVIÇO DL
INATIVOS E DISPONÍVEIS em João Pessoa-PB-Exerci
cio de 1984 (período:	 01.01 a 31.08.84).

Voto: Pela regularidade das contas, dando-se quitação aos responsáveis,
de acordo com os pareceres.

Ministério da Fazenda

03 - TC-010.496/84-1 - ROBERTO BARBOSA DE CASTRO e demais responsáveis,
relacionados às fls. 04, pelas contas do FUNDO
ESPECIAL DE TREINAMENTO E , DESENVOLVIMENTC. -
FUNTREDE-Exercício de 1983.

Voto: Pela regularidade das contas, dando-se quitação-aos responsáveis,
de acordo com os pareceres.

Ministério das Minas e Enerli

04 - TC-024.421/84-7 - AURÍLIO FERNANDES LIMA e demais responsáveis re
lacionados às fls. 2o, pelas contas da.FÉRTILT
:ANTES NITROGENADOS DO NORDESTE S.A.-NITROFERTIL-;
Exercício de 1983.

OS - TC-025.750/84-4 - JOEL MENDES RENNó e demais -responsáveis, tela
cionados às fls. 02, pelas contas da BRASPETRI5
OIL SERVICES COMPANY-BRASOIL-Exercício de 1983, '
(períodos indicados).

Voto: Pela regularidade das contas,dando-se quitaoãoaos responsáveis,
observando-se as recomendações. propostas, de acordo comos pare
ceres.

06 - TC-024.422/84-3 - EDSON ANTONIO ARGER e demais-responsáveis, rela
cionados às fls. 23, pelas contas da FERRITA
MAGNETICAS S.A.-FERMAG-Exercício de 1982

Voto: Pelo arquivamento, com baixa na responsabilidade dos Administra
dores, observando-se as recomendações propoSfas,'de acordo com
os pareceres.

Ministério do Trabalho

07.- TC-700.230/85-8 - RICARDO NACIM SAAD (Ordenador de Despesa), VAI
TER PIRES LACERDA (Responsável Subordinado) E

'demais responsáveis relacionados ãs fls. 01, pc
las contas,da DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO em
São Paulo-Exercício de 1983 (períodos indicadas).

Voto: Pelo arquivamento com haixa na responsabilidade dos ordenadores
de Despesa e regularidade das contas do responsável subordinado,
dando-se-lhes quitação, observando-se as recomendações propostas,
de acordo com os pareceres.

Presidência da República 

(18 - TC-500.030/85-3 - JAIR() TAVARES DL OLIVEIRA (Ordenador de Despe
sa). GILSON ARAÚJO DE ALMEIDA tAlmoxar:it..

02 - TC-475.091/85-0



do respec

dos respec

51 - TC-023..642/84-0 - Áurea de Souza Castro Nadasi
Voto: Pela legalidade da alteração 	 para fins de registro

tive ato, de acordo com os pareceres.

32 - TC-041.214/80-3
5$ - TC-001.230/85-9
54 - IC-002.055/85-6
55 - TC-002.441/85-3
So - TC-004.301/85-4
57 - TC-004.312/85,6
58 - TC-004.339/85-1
59 - TC-004.341/85-6 -
00 - TC-004.340/85-8 -

REFORMi,

Jose Bvaristo Cunha
Mermogeues Bezerra de Menezes
Saul de Oliveara Sichonany
Alfredo Valentim
Hugo GaTcia da Rosa
mau Dowell Perdigão
Romeu Ribeiro
Jose Agostine
Delso Correi,. Santos

de Brito

Voto: Pela legalidade das concessões, para fins de registro
alvos atos, de acordo com os pareceres.

Gabinete, em 25 de abril do 1985:

PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS

Ministério da Educação e Cultura
Fundo de Direito Autoral - FDA
ExereTcio de 1983
ResponsÃveis: José Carlos Costa Netto e outros.

Conselho Nacional de Direito Autoral - CNDA
ExercTcio de 1983
ReSponsãveis: Jose Carlos Costa Netto e outros.

01	 015 913/84

02	 017 452/84
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mais respon,:aveis relacionados ãs fls. dl.
contas da ESCOLA AGROFECNIdA FERRAL eu:Mo 3ar
dim em J'ernambuco - EX . CYCÁCIO de 198:-.

Voto: Pelo arquivamento, com baixa na responsabilidade dos ordenaeoles
de Despesa e regularidade das contas do Almoxarife, dando-se dui
tação, observando-se as. retomendações propostas, de aeordocw. o?
pareceres.

Gabinete, em 23 de abril de 198:

MÃRIO PACINI
Ministro-Relator

RELAÇÃO 249 009/85

Relação dos procesSos submetidos a Plenário, . para votacão,
na forma do Regimento Interno, artigos 99, item . II1, e 102.

Relator: Ministro MÃ1210 PACINI

APOSENTADORIA

01 - TC-030.300/80-0 - Onofre Soares Moreira
02 - TC-025451/8.1,3 - Heloisa Callado Martins
05 - 1C-033.296/81-2 - Maria José Meirelles Dhom
04 - TC-236.916/81-1 - Ana Agripina Nery da Trindade
OS - TC-206.325/83-1 - lzabel Farias de Souza
06 - TC-012.156/83-5	 Raimundo Ribeiro de Brito Irmão
- -TC-017.806/83-6 - Fernando Przewodowski Nogueira

08 - TC-232.324/83-9 - Napoleão Pinto Galúcio
09 - TC-008.077/34-3 - Orlando Teixeira Borges
10 - TC-014.506/84-2 - Aurizete Macedo da Costa
11 - TC-014.973/S4-7 - Durvalina .Lacerda de Medeiros
12 - TC-017.073/84-0 - Jovelina Gomes de Souza
13 - TC-023.416/84-0 - Maria Dalva Simas

' 14 - TC-028.101154- - - Vitor Pedro de Oliveira
15	 TC-004.030/85-0 - Victor Coelho de Souza
1.6 - TC-004.045/55-8 - Maria Delza Lopes Pereira
17 - TC-204.08 - 1'85-2 - JoãO Andréa Caldarone
18 - TC-004.141/55-7	 Anténio Jorge Sobrinho

- TC-004.175/35-9 - Namoel Barbosa de Castro
20 - TC-204_177/85-1 - Judith Amadéa Newlands
21 - TC-004.188/85-3 - Fulgencio Cavalcanti Novaes
22 - TC-004.190/85-8 - Plínio de Oliveira
23 - TC-204.222/55:-7 - Nelson Costa de Carvalho
24 - TC-004.283/35-6 - Oscar Matos
25 - TC-004.609/85-9- Marly Sady Freire
7 6 - TC-204.634/35-3 - Jurema do Rosário
27 - TC-004.644/85-9 - Marilia Abrunhesa Monteiro Corrêa
28 - TC-004.648/85-4 - Moacir Sibirino

,'TC-:004.655/85-8 - Hugo de Souza Silvinoe
30 - TC-004.660/85-4 - Anibal Teixeira
31 - TC-204. .754/85-9 - Dano Rodrigues Coelho

'32 - TC-625 - .138/55-6 - Jaime Martins de Azevedo
Vote: Pela legalidade das concessões, para fins dg registro dos respec

tiVos ates, de acordo com os pareceres.

33 - TC-005.428/78-5 - Maria do Carmo Nogueira
34 - TC-033-275/79-3 - Carolina Helena Pinheiro Lacorte
Voto: Pela legalidade das alterações reconsiderando-se, em parte,as de-

cisões anteriores, de acordo com os pareceres,para fins de regi?
' aro dos respectivos atos.

35 - TC-202.525181-0 - Angelo Ditadi
Voto: Pela legalidade da alteração pura fins de registro do respectivo

. ato, de acordo com- os pareceres.

MÁRIO PACIN1
Ministro-Relator

RELAÇÃO N9 016/85

Processos submetidos a Plenãrio, para votação na forma do Re
gimento Interno, Arts. 99, item III e 102.

Ministro FERNANDO GONÇALVES

APOSENTADORIA

01 - 005 410/85 - Zeferino dos Saritos Pereira Filho
VOTO: Pela legalidade da concessão, para fins de registro do respecti.

vo ato, de acordo com os pareceres.

02 - 039 279/60 - Thomaz Cintra Pinto Nogueira
VOTO: Por que seja reconsiderada, em parte, a decisão anterior, para

julgar legal a concessão, ordenando-se o registro do respectivo
ato, de acordo com os pareceres.

PENSÃOAPOSENTADORIA

03 - 376 031/85 - Diana Gomes Monteiro
Luiz Carlos Monteiro
Maria de Fatima Monteiro
Marlene Monteiro
Janira Monteiro
Genuino Lemos Monteiro

VOTO: Pela legalidade das concessões, para fins de registro dos respec
tivos atos, de-acordo Com os pareceres.

PENSÃO CIVIL

- Dilce Pedra de Moraes
- Emilia Guimarães de La Roque
- Ivonette Soares Albuquerque
- Juditte Rodrigues dos Santos
Marcelo Jose Rodrigues dos Santos

- Olavia Loureiro Rermudes
- Maria Helena Toscano Astone
- Maria Luzinete da Costa
- Maria do Carmo Gomes Machado

VOTO: Pela legalidade das concessões, 'para fins de registro dos respec
tivos atos, de acordo com os pareceres.

04 - 003 999/85
05 - 004 023/85
06 - 004 172/85
07 - 004 776/85

08	 300 044/85
09 - 375 453/85
10 - 500 255/85
11 - 625 067/85

36	 - TC-009.481/82-6 - Manoel Serrano Lopes
Voto: Pela legalidade da	 concessão	 , para fins de registro do 	 respeçtivo	 ato,	 reconsiderando-se, 	 em parte, a	 decisão 'anterior

de acordo com Os pareceres.

PENSÃO CIVIL

37 	- TC-003.98 . 4/85-0 - Juracy Corrêa Rodrigues
Alexandre Pereira Rodrigues

12	 - 575	 687/85 -	 Aracy Marques Pimentel
VOTO:	 Pela	 legalidade	 da	 concessão,	 para fins	 de registro do

vo	 ato,	 nos	 termos	 dos	 pareceres.

PENSÃO MILITAR
13	 -	 000 209/85	 -	 Durval	 Antunes	 da	 Costa
14	 -	 001	 863/85	 -	 Walter Tintore

respecti

38 - TC-003.9 .85/85-7 -	 Ivonne Nascentes Pires
Mônica Nascentes Pires

VOTO:	 Pela	 legalidade	 das	 concessões,	 para	 fins
tivos atos,	 de acordo com os	 pareceres.

de registro dos respec

Claudia Nascentes Pire
39 - TC-004.035/85-2 - Odetteda Silva	 1-ernandee REFORMA40

41

- TC-004.130/85-5

TC-004.655/85-0

-	 Irene da Conceicão Rohertc
Aurelio da Conceição Robertc.

- Aracy Correia Silva

15	 -	 039	 251/80 -	 Oswin Wunder
16	 -	 001	 315/82	 -	 Gilda	 Conciani

42 - TC-004.643/85-2 - Anita de Souza Alves
43 - TC-004.722/S5-0 - Marina Cordeiro de Abreu 17	 -	 026	 633/84	 -	 Manoel ' Timoteo	 da	 Silva
44 - TC-004.780/85-0 - Maria Amalia da Silva Santos 18 -	 004 682/85	 -	 Raymundo Nascimento Sousa
45 - TC-005.579/85-6 ; Carmen da Silva Botelho 19 -	 004	 702/85	 -	 Jose	 Teodoro	 Ferreira
46 - TC-450.233/85-5 - Martha Maria Morim Guimarães 20	 -	 004 913/85	 -	 Joaquim Paulino
47 -	 TC-450.235/85-8 - Consuelo Alvite Santana 21	 -	 005	 669/85	 -	 Eloi	 Macedo	 Lobo
Voto: Pela legalidade das concessões, para fins de registro aos resnet

tires atos, de acordo com os pareceres.
VOTO: Pela legalidade das concessões, para fins

tivos atos, de acordo com os pareceres.
de registro dos resoec

PENSA0 MILITAR

48 - TC-024.695/82-5 - Messias Ribeira
Maria da Penha Belo Ribeira

49 - TC-025.779/84-2 - Marilia Pinheiro Alve
Marlene Gonçalves Medica
Marilene Gonçalves Modica

50	 TC-025.IS1/84-7 - Hilda Maria Dunham
Voto: Pela legalidade das concessões, para fins de registro dos respea

tiros atos, de acordo com os pareceres.



Relator: Ministro ADHEMAR GHISI

APOSENTADORIA

- Reusa de Andrade Faria
- Loiva Viana Pereira
- Antonio de Souza Filho
- Orlando Francisco laprovirtera

Pela legalidade das concessões, para fins de reais
tro dos respectivos atos, adotando-se as medidas st-1
geridas, de acordo com os pareceres.

- José Pereira da Rocha
- Ivan da Frota Porto
- Evaristo de Sena Barbosa
- Oscar de Jesus Passos
- Manoel Lidio de Oliveira
- Felismino Azevedo Pessanha
- Jose Antonio Done

Pela legalidade das concessões, para fins de reais
tro do S respectivos atos, de acordo com os pareci
res.

PENSÃO CIVIL

Cecy de Souza Brasil Corrêa
Josephina Rubo de Mello
Carmelita Ambrosina de Jesus e outro
Pele legalidade das concessões, para fins•de reais
tro dos respectivos atos, adotando-se as medidas sir
geridas, de acordo com os pareceres.

Nair Martins Mendanha
Balvina da Silveira Rosas
Maria da Penha Bassany Monção
Maria Cristina da Rocha Filgueiras
Maria Ramos Duarte
Valcina da Conceição Silva
Josepha Alves Nascimento
Filomena Maria de Almeida e outros
Maria da Conceição Silva Rodrigues
Edith Moura de Souza e outras
Maria Jose Pereira Cassal e outro
Anna Belarmina da Costa •
Pela legalidade das concessões, para fins de . regia
tro dos respectivos atos, de acordo com os pareci
res.

PENSÃO MILITAR

- Aida Sarde de Amorim e outra
- Leticia Freitas Oliveira
- Aneuza de Oliveira Faria e outra
- Maria das Graças Sette Pirola e outras
- Maria Marins da Silva
- Altiva Aparecida Gomes Rocio
- Lygia Maria de Amorim Cruz

- Claudette Palmeira Vasconcellos Dias
- Guilhermino Andre de Moraes
- Antonio Justinieno Fortes Bustamante
- Reynaldier Passos Coutinho
- Lecy do Nascimento Barreto
- Maria da Soledade Cidra
- Therezinha Carvalho Santos
- Alberto Jose ' do Nascimento
- Antonio Nunes da Cruz
- Malaquias Jeronimo Martins
- Geraldo Prates
- Tereza Maria do Nascimento Paixão
- Carlos Luiz Nizolli
- Ariovaldo Alves da Silva

Pela legalidade das concessões, para fins de regis
tro dos respectivos atos, de acordo com os pareci
res.

REFORMA

- Tadeus Juawski
- Oswaldo Evangelista dos Santos
- Omar Netto
- Moisés Moreira Belo.

Wanderlan de Almeida lana
- Roberto Offemblack Ribeiro
- José Flamarion Vasconcellos
- Luiz Rodrigues da Silva

Manoel Atarciso GoMes Barros
- Alceu Gil da Silva

Pela legalidade das concessões, para fins de regis
tro dos respectivos atos, de acordo -com os pareci
res.

01
02
03
04

014.111/83-7
- 032.429/83-5
- 022.065/84-9
- 275.122/85-9

VOTO:

05
06
07
08
09
10
11

- 040.503/77-1
- 001.790/79-0
- 032.358/83-0
- 027.965/84-8
- 003.718/85-9
- 004.178/85-8
- 004.204/85-9

VOTO:

12
13
14

- 225.310/85-6
- 375.304/85-1
- 375.936/85-8

VOTO:

15
16
17
1E
19
20
21
22
23
24
25
26

- 041.280/77-6
- 002.336/85-5
- 004.120/85-0
- 004.719/85-9
- 004.778/85-5
- 004.779/85-1
- 004.790/85-5
- 500.143/85-4
- 500.261/85-7
- 625.009/85-1
- 625.068/85-8
- 700.572/85-6

VOTO:

27 - 025.160/76-1
28 - 028.274/76-8
29 - 030.131/76-6
30 - 031.580/80-7
31 -.009.320/82-2
32 - 016.665/84-8
33 - 021.500/84-3

34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47

- 025.778/84-6
- 027.969/84-3
- 027.974/84-7
- 027.979/84-9
- 028.041/84-4
- 000.113/85-9
- 000.129/85-2
- 000.201185-5
- 000.210/85-4
- 000.212/85-7
- 000.246/85-9
- 000.565185-7
- 001.860/85-2
- 00).864/85-8

VOTO:

48
49
50
51
52
53
54
55
56
57

- 004.860/82-9
- 015.580/84-9
- 026.929/84-8
- 001.243/85-3
- 001.517/85-6
- 002.499/85-1
- 003.018/85-7

003.277/85-2
- 004.372/85-9

005.673/85-2
VOTO:
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VOTO: Pela baixa na responsabilidade dos responseveis, com o arquiva
mento dos processos, nos termos do Enunciado n9 142, da Sumulã
da Jurisprudencia predominante do Tribunal, de acordo com os pa
receres.

Relação n9 0G4/85

Relação dos processos submetidos a Plenãi-io,
votação, na forma do Regimento Interno, arts. 99, item III e 102.

zara

Ministerio das Comunicações
03 - 0.24 408/84 - Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA

Exercicio de 1983
Responseveis: Paulo Renato Dewes Scherer e outros.

04 - 376 014/85 - Serviço de Inativos e Dis poniveis em Belo Horizonte
Exercicio de 1984
Responsãvel: Harding Rodrigues de Melo Gouvea.
(periodo indicado)

VOTO: Pela regularidade das contas, dando-se quitação aos responseveis,
•	 de acordo com os pareceres.

Secretaria de Planejamento/PR
05 - 014 034/84 - Secretaria Central de Controle Interno da Secretaria

de Planejamento da Presidência da Republica
SECIN/SEPLAN/PR - Exercicio de 1983
Reseonseveis; Sumia Butuem e outros.

VOTO: Pela regularidade das contas, dando-se quitação aos responseveis,
de acordo com os pareceres.

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Ministerio da Previdência e Assistehcia Social

06 , 015 583/83	 Agência da.Previdência Social em Itabaiana-Pb
Responsevel: Iara Maria Lins de Carvalho.

VOTO: Pelo arquivamento do processo e baixa na responsabilidade, de
acordo com os oarPceres, ante p recolhimento-do debito, com ju
ros e correio mon-ètseria.

T.C.U., em 25 de abri. de 1985
FERNANDO GONÇALVES
Ministro-Relator

Relação n9 22/85

Processos submetidos a Plenário, para votação, na forma do Regimento In
terno, arts. 99, item LII, e 102.

Relator - Ministro ALBERTO	 HOFFMANN

APOSENTADORIA

01
	

25.939/79 - Mario do Nascimento
02 - 26.526/81 - Aloysio de Almeida Magalhães
03
	

9.856/83 - Alberto Corrêa de Athayde
04
	

4.236/85 - Thilda Soares Alves Nunes
05
	

4.604/85 - Orlandina Beltrão Braga
06 -	 4.632/85 - Aristides Malheiros do Valia
07
	

4.723/85 - Sizenando Vieira da Silva
08
	

4.968/85
	

Bianor Felix Ribeiro
09
	

5.021/85 - Jorge Correa dos Santos
10
	

5.148/85 - Antonio Stranghetti
11 -	 5.210/85 - Felismino da Silva
12
	

5.411/85 - Adamor Peralta de Paula
13
	

5.412/85 - Benedito do Espirito Santo Rodrigues
14 -	 5.833/85 - Josepha Lopes Gonzales
15 -	 5.835/85 - Onofre Newton Silva
16
	

5.838/85 - Calypsa Marques Servi° Guedes

VOTO: Pela legalidade das concessões, para fins
tivos atos, de acordo com os pareceres.

17 -	 484/85 - Altevo Jase Ribeiro

VOTO: Pela legalidade da concessão, para fins de registro do respectivo
ato, observando-se a recomendação proposta, de acordo com os pare
ceras.	 PENSÃO CIVIL 

18 -	 5.580/85 - Nãdia Costa Fernandes
19 - 577:236/85 - Ernestina de Melo Moreira
VOTO: Pela legalidade das concessões, para fins de registro dos respec-

tivos atos, de acordo com os pareceres.
20 -	 1.045/85	 Lidia de Oliveira Silva

Gilvany Teodoro da Silva
Nisley de Oliveira da Silva
Gilney Teodoro da Silva
Magda Aparecida da Silva

. Vânia Lidia da Silva
Judith Georgina Claret da Silva

VOTO: Pela legalidade da concessão, para fins de registro do respec-
tivo ato, observando-se a recomendação proposta pelo Ministerio
Público.

REFORMA

21 -	 2-567/85 - Ermevalda de Moraes
22 -	 4.371/85 - Leovegildo Maldonado Monteiro'
23 ,	 4.683/85 - Waldomiro CAndido dos Santos
24 -	 4.698./85 - Grimaldo Vieira de Almeida

de registro dos respec-

25 -	 4.699/85 - Jorge Fernandes de Barros

VOTO: Pela legalidade das Concessões, para fins de registro dos respecti-
vos atos, de acordo com os pareceres.

T.C., Sala das Sessões, em 25 de abril de 1985
ALBERTO HOFFMANN
Ministro-Relar.or

T.C,, em 25 de abri-1 de 1985
ADHEMAR.GHÉSI
Ministro-Relator
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Relação n9 01/85 Gabinete, ' em 25 de abril de 1985.

t	 Processos submetidos a Plenário, para votação, na forma de Re
gimento Interno: arts. 99, item III, e 102.

ÉÉNTO JOSf'BUGARIN -
Ministro-Relator

Relação n 9 005/85

Relação dos processos submetidos a Plenãrio, para
votação, na forma do Regimento Interno, arts. 9 9 . item III e 102.

13 - TC-004.518/85-3 -
14 - Tc-004.523/85-7 -
15 - TC-005.665/85-0. -
16 - TC-005.675/85-0 -

Jorge Siqueira de Meio
Paulo Lourenço
Everaldo Ferreira de Freitas
Jose Wilson Teixeira

01 -	 030.978/82-3
VOTO:

Relator: Ministre ADHEMAR CHIS'

APOSENTADORIA

Themis Pinto Tavares
Pela reconsideração da decisão anterior, para consi
derar legal a nova concessão em exame e	 ordenar	 5
registro do respectivo ato.	 de acordo com	 os	 pare
res.

VOTO:	 Pela	 legalidade das concessões,	 para fins	 de registros	 dos
respectivos	 atos,	 de acordo cornos	 pareceres.

T.C.U.,	 Sala	 das	 Sessões,	 em 25	 de	 abril	 de	 1985.

Carlos Atila Álvares	 da Silva
Ministro-Relator

02 -	 018.098/83-5 - Henrique Angulo da Silva Relação n9 24/85
03 -	 004.239/85-7 Terezinha Cabral Padilha
04
05

'06

- 005.022/85-1
- 005,489/85-7
- 005.808/85-5

- Iracema Rodrigues Feitosa
- Claudio de Assis
- Waldyr Barrozo Gonçalves

Relação dos processos submetidos 	 a Plenário, para votação, na forra do
Regimento Interno, artigos 99, item III, e 102.

07 -	 005,839/85-8 Di,eanor Viana Santos Relator:	 Ministro BENTO JOSÉ BUGARIN
08 - 005,840/85-6 Edilmo Paulino da Costa
09 -	 005,842/85-9 Fernando de Oliveira APOSENTADbRIA
10 -	 376.010/85-1 - Domingos Derciliano dos Santos
11 .577.590/85-5 - 'Myriam, de Carvalho Gonçalves 01 -20.310/77 - Oswaldo Batista Vianna

VOTO: Pela legalidade das concess5es, para fins de 	 regis
tro dos respectivos atos. de acordo com	 os	 parece

VOTO: Por que se proceda à diligência alvitrada nos parece-
res.

res. 02 - 12.053/84 - José do Prado
PENSÃO CIVIL

VOTO: Pela legalidade da concessão, de acordo com os parece-
res, para fins de registro do	 respectivo ato.

03 - 27.411/84 - Aguinaldo Grave
12
13

- 003.308/82-7
- 004.169/85-9

- iosefa Maria da Conceição
- Zelia Medina de Oliveira

VOTO: Por. que se proceda à diligência alvitrada nos parece-
res.

14 -	 250.056/85-2 - Hildette Brito de Oliveira 04 - 03.962/85 - Bento Manoel Fradique Granjeiro
15 - 400.022/85-0 - Liberalina Marçal Paes 05 - 04.731/85 - Manoel dos Santos Queiroz
16 - 450.032/85-0 - Odilia Feio Paraense Ribeiro e outros 06 - 04.755/85 - Julio dos Santos Marques
17 -	 450.151/85-9 - Carmen Sylvia Tabosa Salomão
18 -	 577.001/85-0 - Eliza Pires de Albuquerque Pinto PENSÃO CIVIL
19 -	 577.417/85-1 - Edith Cruzeiro de Faria
20 - 625.014/85-5 - Olinda Marques Carvalho e outra 07.- 04.112/85 - Edith Varella Walder
21 -	 700.369/85-6 - Laura Pereira Lima 08 - 04.254/85 - Fausta de Oliveira Mello Ca' valho

VOTO: Pela legalidade das 	 concess5es, para fins de 	 regis.
tro dos respectivos atos	 de acordo com	 os	 parec-e

Susi Rubin Carvalho
Elizabeth de Oliveira Mello Carvalho

res 09 -200.065/85 - Eulina Alves de Souza
10 -625.152/85 - Maria de Lourdes Pinto Ribeiro

PENSÃO MILITAR Vicente Francisco
Pedro Cri2tõvão Pinto Ribeiro

22 - 004.301/76-5	 - Angela Soares da Silva Maria Isabel Pinto Ribeiro
23 - 026.596/84-9 Mercedes dos Santos limos João César Pinto Ribeiro
2,4 - 000.206185-7 - Antonio Roque Soares Júlio Gelson	 Pinto Ribeiro
25 - 000.235/85-7 Altineu Ramos Paulo Giovani Pinto Ribeiro
26 - 001.143/85-9	 - Manoel Gonçalves Zodra Gilberto Jeferson Pinto Ribeiro
27 - 001.542/85-0	 - Julio Testa Rejane Aparecida Pinto Ribeiro
25 -	 001.859/85-4 Wilson Barbosa do Amaral Roselane Teresinha Pinto Ribeiro

VOTO: Pela legalidade das concessõe. 	 para fins de	 regis
tro dos respectivos aros, de acc.rdo com 	 os	 parece
res.

REFORMA

T.C.,	 em 25	 de abril	 de 1985 11 - 24.057/77 - Amoldo 011ermann
12 - 04.303/85 - Tertulino Brito da Silva
13 - 04.304/85 - Levi Araújo de Santana

ADHEMAR 14 - 04.554/85 - Alvaro Guadalupe Montezuma
Miniptrd=Relator VOTO: Pela legalidade das concessões, de acordo com os pare-

ceres, para fins de registro dos respectivOs atos.

Relaç .ão I1 2 027/85 

Relaç -ão dos processos submetidos a Plenário, para votaç'ão na forma do

Relator: MINISTRO CARLOS ÁTILA

APOSENTADORIA

01	 - TC-005.203/83-6	 -	 Arsenio	 Acosta
VOTO:	 Pela	 legalidade	 da concessão,	 para	 fins	 de	 registro do respec

Regimento	 Interno,	 artigos 9 2 ,	 item	 111,	 e	 102.

Relator:	 Ministro LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
tivo ato,	 de acordo com os	 pareceres.

PENSÃO- CIVIL

OE - TC-a04.003/85-3	 -	 Amalia dos	 Santos David APOSENTADORIA
03 - TC-004.225/85-6	 -	 Hosana Silva de	 Salles	 e outros
04	 TC-550.108/85-8	 -	 Zeli Dias	 Pereira Nadal e Silvanir Nadal • -01 3.758/78-8	 -	 Jezu Nogueira
05 - TC-625,140/85-0	 -	 Therezinha de Jesus da	 Silva Pinto 5.504/80-5	 Hamilton Cunhae

Tinia Mara da Silva	 Pinto	 -
-02 -
-03 14.827/80-8	 -	 Luiz Gonzaga do Nascimento

VOTO: .Pela legalidade das	 concessões,	 para	 fins	 de registros dos -04 8.460/84-1	 -	 Maria Fernandes Reis
respectivos	 atos,	 de mcardo	 com os	 pareceres. -05 27.953/84 -0 	-	 Lourenço Mendes Bastos

PENSÃO MILITAR
-06 28.002/84-9	 -	 Jose; Colombo de Sousa
-07 156/85-0	 -	 P1 mio Nelson Pereira de Azevedo

06 - TC-027.975/84-,3	 -	 Noemia Santos	 Rio Verde Silva -08 1..697/85-4	 -	 Severino David dos Santos
' 07	 -TC-028.-042/84-0-	 -	 Yvone Gonçalves de Andrade -09 Jo .ao Batista de Almeida e Silva
08 - TC-000.111/85-6,	 -	 Guilherme Vieira:dos	 Santos -10 44.1055-1

- 
	 -	 Alvaro Teixeira Pinto

09 - TC-001.250/85-0	 -	 Wanda Pereira Macedo Raimundo Gomes de Lima
VOTO:	 Pela legalidade das	 concessões,	 para	 fins	 de	 registros das

-

-12 -2 2%1	 -	 Ranávalo Martins Filho
4.293/85-1	 -	 Davino Mendes Cardosorespectivos	 atos,	 de acordo com os	 pareceres -13

REFORMA
-14 4.294/85-8 	-	 Domingos Paulo Sobrinho

kik -15 4.756/85-1	 -	 Pedro Jose da Silva
10- TC-001.229/85-6	 -	 Miguel	 Rachid	 de	 Paula 16	 - 5.133/854	 -	 Gicelle Maria Vianna-
lt	 - TC-002.424/85-1	 -	 Edyr Monteiro	 de	 Souza
12	 TC-003.275185-0	 -	 Antonio da Silva Pogian

VOTO: Pela legalidade das concessoes,	 de acordo com os pareceres,
ra fins . de registro dos respectivos atos.

PA
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PENSÃO ESPECJAL b) no que respeita	 à vigilância	 reputada insuficiente,	 in
forma a ESAF que decorre de	 medida restritiva	 da	 contré
tacão de pessoal,	 adotada pela DMF/DF, conforme atestam ez

17	 - 200063/85-5	 -	 Eluzia Ferro do Nascimento e outros pedientes que juntam	 por copias;
18	 - 200066/85-4	 -	 Rosa Maria de Freitas e outras c) quanto ã colocação de forro no teto do 	 almoxarifadc	 e da
19	 - 200067/85-0	 -	 Maria de Lourdes Araujo de Lima e outros gráfica, o Sr. Diretor informa já ter pedido 	 providencias

20
VOTO:

350.020/85-0	 -	 Augusta Rocha Sousa e outra-
Pela	 legalidade das concessoes,	 de acordo com os pareceres,
ra fins de registro dos respectivos atos.

sobre o caso (junta cópia de expedientes nesse 	 sentido),
no entanto,	 ante a insuficiência de recursos, 	 outras obras
consideradas	 prioritárias,	 relegaram esta providência	 a
segundo plano.

Finalmente, quanto à exploração da 	 "granja",	 esclarece	 a	 Di
PENSÃO MILITAR reção-Geral que a ideia era proporcionar melhor utilização para 	 vastaé

áreas de terras ociosas na escola	 (que tem mais de 420.000 m 2 1,	 propi

21
22

35.464/79-8	-	 Yara Marilia dos Santos Cavalcanti
14.449/83-8	-	 Ivo Jose Alves

ciando atividades de lazer saudável aos servidores que lá residem em ca
ráter permanente e possibilitando maior	 vigilância para as áreas	 vizinhaé

23 25.783/84-0	 -	 Normandia Tasso da Fonseca Cabral (carpintaria)	 onde erti comum o furto de ferramentas.	 A	 possibilidade

24	 -
25
26	 -

24.660/84-1	 -	 Adão Pires de Lima
27.229/84-0	 -	 Yvette Chisnandes Brandemburg
27.759/84-9	 -	 Castelar Cesgr de Sousa

de exploração desta atividade 	 (mais diletantismo que comércio) 	 foi	 abar

ta a	 todos	 os	 servidores,	 porém apenas dois 	 (2)	 se	 interessaram.	 A	 ati

vidade remonta a	 1983 e todas as despesas comprovadamente 	 são custeadáé
pelos próprios	 servidores.	 Conclui	 o Diretor-Geral 	 que,	 apesar dos 'pene

27	 - 27.971/84-5 	 Waldemar Pedro . fícios colhidos	 com a atividade	 (maior vigilância),	 mesmo antes da	 rea

VOTO: Pela legalidade das concessOes,	 de acordo com os pareceres,
ra fins de registro dos respectivos atos.

lização da	 inspeção,	 ante a proximidade do término de sua gestão j-á 	 há
via determinado o gradual	 encerramento daquela	 atividade,	 o que está ser

do ultimado, embora,	 no seu entender "ó fato não cause qualquer transtoT

REFORMA no ou prejuízo ao patrimônio público".
Analisados os esclarecimentos apresentados	 conclui	 a	 instru

ção por que se recomende à ESAF, por intermédio do CISET/MF: 	 -
28 26.004/78-0	 -	 Francisco Marino Valentim da OlOria a) a transferência do vídeo-game do Gabinete do Prefeito para

29 2.442/85-0	 Jose Annijar local destinado à recreação dos alunos;
b) providencias com vistas a colocação de forro no teto do ai

30
31
32
33

2.483/85-8	 -	 Emane da Silva Santos
3.485/85-4	 Gerson dos Santos

3.495/85-0	-	 Adilson de Oliveira Pinheiro
4.314/85-9	 -	 Sebastião Ferreira Dias

moxarifado e da gráfica.
Que se verifique,em 	 próxima inspeção, a desativação da 	 "gran

ja" conforme salientado e que se comunique à Delegacia do MF no	 DistrI

to Federal	 (também via CISET/MF),	 as observações dá inspeção no que coE
cerne ao problema relativo à segurança da ESAF a que alude o item 6, dá

34 4.331/85-0	-	 Wilson Tavares relatório da equipe de inspeção.
VOTO: Pela legalidade dás concessOes, 	 de acordo com os pareceres, pa

ra fins de reg4stro dos respectivos atos. E o Relatório,

. C.U., em 25- de- abril de- 1985

LINCOIN MAGALHAES . DA ROCHA
Ministro-Relator

Anexo IV da Ata n9 22/85

Relatório e Voto do Sr. Ministro Mario Pacini, cujas conclu
sões, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, foram acolhidas
pelo Tribunal, na Sessão Ordi-nária realizada em 25 de abril de 1985,
ao ter presentes os resultados da inspeção in loco (Auditoria de Eco
nomia e Eficiência) efetuada na Escola de AaitTréfração 	 Fazendária:
-ESAF e abrangente do período de 19 de janeiro a 31 de outubro 	 de
1984 (Proc.. 025 578184).

TC - 025.578/84-7
Relatório de Inspeção (Auditoria
de Economia e Eficiência)

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FA:ENDÃ
RIA - ESAF

Trata-se de Relatório de Auditoria de Economia e Eficiência
realizada no periodõ de 05 a 09 de novembro de 1984, abrangendo o nerío
do de gestão que vai de 01.01 a 31.1(1.84, na Escola de Administração Fé
zendária - ESAF, unidade orçamentária do Ministério da Fazenda, cuio dá
rigente, à época, era o Sr. ROBERTO BARBOSA DE CASTRO.

A equipe aponta como procedimentos antieconômicos e/ou inefi
cientes:.

a) a aquisição de um vídeo-game atari, modelo 2600, no valor
de Cri 445.500 e que se encontra no Gabinete do Prefeito
da ESAF;

b) a existência de apenas 4 (quatro) vigilantes no período
diurno e 04 (quatro) no período noturno (sendo um deslo
cado para o atendimento telefónico após às 18 horas), paré
atender a uma ãrea de 421.000 m2 onde os edifícios porques
tdies estéticas t arquitetônicas não permitem qualquer ti'
po de equipamento de segurança nas janelas, permanecendo7
pois, bastante vulnerável à investidade de estranhos. Se
gundo a equipe de inspeção, para realizar uma vigilãncié
eficiente e segura haveria necessidade de, no mínimo, 10
(dez) vigilantes no período noturno.

c) registrou-se ainda, sob os aspectos da eficiência das ins
talações, a necessidade de colocação de forro no teto daé
instalações onde se localizam a gráfica e o almoxarifado,
onde a temperatura se mostra muito elevada o que prejudi
ca a estocagem de matérias-primas e insumos necessárioé
aos trabalhos da gráfica.

-Foi observado pela equipe de inspeção que os Senhores Prefei
to e Diretor de Ensino, improvisaram na ares privativa da ESAF uma pé
,quena"granja"onde, em caráter privade, desenvol . .m atividades de crié
cão de aves é pequenos animais (patos, marrecos, galinhas, coelhos, páé
saros,etc...), vendendo a produção a terceiros sem qualquer indenização é
ESAF.

Ao oferecer esclarecimentos sobre os fatos acima arrolados a
Direção-Geral da ESAF, em resumo, justificou:

a) o aparelho de Vídeo-Game, adquirido pelos procedimentos nor
mais de aquisição de-bens para o Serviço Publico, faz
te dos equipamentos de lazer colocados à disposição 	 doé
alunos mie freqUentando cursos de média e longa duração,
em regime de internato, permanecem por vários meses nains
tituiçãa;

VOTC

Meu VOTO, acompanhando os pareceres é no sentido de que se
ceda conforme recomenda a equipe de inspeção e a Sra. inspetora-Geraldé

•7 g IGCE.
Na oportunidade gostaria de destacar que se trata de uma Audi

tona de Economia e Eficiencia, atividade na qual esta Corte de Contaé
vem dando seus primeiros passos. Como trabalho pioneiro, posto que con
ta menos de um ano sua implantação, me parece muito bom, mas creio qué
podemos esperar muitas melhorias em sua execução. Sugestões sobre como
desenvolver uma Auditoria deste tipo devem ser oferecidas pelos Senho
res Ministros, Auditores e representantes do Ministério Público. A CS
missão de Assessoramento do Controle Externo - CACE deve promover peri-e
dicamente reuniões e debates para aperfeiçoar os trabalhos neste campo7
orientando os elementos encarregados das inspeções sobre as formas mais
eficientes e eficazes de procederem às auditorias para as quais vierem
a ser designados. No entanto,.o treinamento específico é fundamental.De
qualquer forma estão de parabéns a equipe de auditoria e a 7 g IGCE pe
lo trabalho realizado.

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1985

MARIO PACINI
Ministro-Relator .

Anexo V da Ata n9 22/85 

Relatório e voto do Sr. Ministro Adhemar Ghisi, cujas L coa
clusOes, de acordo com o parecer do Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Bé
tista da Cunha, foram acolhidas pelo Tribunal, na Sessão Ordinária
realizada em 25 de abril de 1985, ao ter presente a tomada de contas
especial de Luiz Gonzaga Sales Lobato, na função de Chefe da Agencia
Postal Telegráfica de Colorado do Oeste-RO, Diretoria Regional do No
roeste, dh Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Proc. 	 n(T,

000 592/85). -

TC-000.592/84-4
Tomada de Contas Especial de
Luiz Gonzaga Sales Loba-te

A presente Tomada de Contas Especiai foi determinada nela E77-
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, visando determinar ' respon
sabilidade por valores expropriados por arrombamento e furtos pratieé
dos na Agência Postal Telegráfica (APT) de Colorado do Oeste-RO.

•
O Sr. Luiz Gonzaga Sales Lobato é considerado em débito .para

com a ECT na quantia de Cri 63.157,00 (sesenta e trás mil, cento e :in
qUenta e sete cruzeiros) por ser chefe da referida APT onde, no dia 2U
para 21/04/84. ocorreu o fato gerador do prejuízo pelo qual ele está sen
do responsabilizado.

O Relatório de Auditoria da ECT não atribui culpa ao respon
sável. afirmando apenas a existência de prejuízo causado a Empresa: poT
elementos não identificados.

A C1SET/SEPLAN, em seu Relatório, entende que.à vista do que
consta do processo, não se pode considerar devedor pela importância dos
prejuízos a ECT o responsável onde ocorreu o evento danoso- Tal é igual
mente o entendimento do ilustre Inspetor-Geral da 9a. JGCE,

O douto representante do Ministério Público, Dr. Jatir Batis
ta da Cunha. entretanto, propõe diligencia para4juntar-se aos autos cá
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pia das conclusões do inquerito policial instaurado a respeito do fur
to. objeto da presente tomada de Contas.

E o Relatório.

VnT e

Lembro aqui o TC-000271/85-3 em que mantive o precedente Lr
mado na Sessão de 02/04/85 sobre os prejuízos sofridos pela Empresa Brii
sileira de Correios e Telégrafos decorrentes de assaltos a mão armada
ou arrombamento e furtos em suas APT - Agencias Postais Telegráficas.

Na mencionada sessão foi aceita a proposta do Ministro-Rela
tor Bento José Bugarin que atendeu, em parte, diligencia do Ministerió
Público acrescida de sugestões dos Srs. Ministros Carlos kila e Lucia
no Brandão Alves de Souza.

Na sua forma definitiva, aquela diligência determinou que ve
nham a este Colegiado dados do inquérito policial e resultado da
tigação, informações sobre se houve identificação de retratos pelos
pregados da ECT que presenciaram os assaltos, relatório do Delegado cá
caminhando os autos ã Justiça, denúncia ou parecer do Ministério Públi
co. se tiver havido arquivamento dos autos por falta de identificaçãé
de autoria do crime, indagação sobre se as quatro ocorrências, comstan
tes do TC-00.593/85-0, TC-27.832/84-8, TC-27.826/84-8 e TC-27.830/84-37
verificadas na mesma cidade e próximas no tempo, tem conexão umas 	 com
as outras, e, finalmente, indagações sobre se a ECT mantém seguro con
tra roubos ou seguto-fideliade para se ressarcir de prejuízos	 cause'
dos por estranhos ou pelos próprios servidores (acréscimo do Ministrõ
Carlos Atila) e. na eventualidade de não contar com tais tipos de segu
ro. sobre a viabilidade de institui-los (acréscimo do Ministro Luciaã.
Brandão Alves de Souza) e finalmente a viabilidade de a ECT empregar em
suas APT segurança idêntica a das organizações bancárias (acréscimo de
minha autoria também acolhido por este Plenário).

No presente caso, trata-se de arrombamento com furto pratica
do por elemento ou elementos não identificados. Os resultados são os
mesmos: prejuízo aos cofres da ECT.

Por essa razão, no presente caso, voto pela diligência aludi
da no Relatório, na formo e para os fins propostos pelo Ministério PU
blico, com os acréscimos feitos por nós, os Ministros, c aceitos por e;
te Plenário.

Sala das Sessões, em 25/01/85

ADHEMAR GHISI
Ministro-Relatbr

Anexo VI da Ata n9 22/85 

	Relatório e voto do Sr. Ministro Adhemar Ghisi, cuias	 con
clusées, de acordo com o parecer do Subprocurador-Geral, Dr. Jatir BW
tista da Cunha, foram acolhidas pelo Tribunal, na Sessão Ordinári-a-
realizada em 25 de abril de 1985, ao determinar a diligencia alvitra-
da, quanto ao processo da tomada de contas especial de Mariza Midori
Nomura Martins, quando na função de Chefe da Agência Postal Telegráfi
ca de Vila Nova Cachoeirinha, Diretoria-Regional de São Paulo, 	 dg
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Proc. 027 867/84).

PROCESSO TC-027.867/85-6
Tomada de Contas Especial de
Mariza Midori Nomura Martins

A presente Tomada de Contas Especial foi determinada cela WT-
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos, visando determinar respon-
sabilidade por valores expropriados por assaltantes armados e aão iden
tifiçados de sua APT (Agência Postal Telegráfica) de Vila Nova Cacheei:
rinha, São Paulo - Capital.

A Sra Mariza Midori Nomura Martins é considerada em débito pa
ra com a ECT na quantia de CrS 364.832,00 (trezentos e sessenta e qua-
tro mil, oitocentos e trinta e dois cruzeiros) , por ser Chefe da referi
da APT onde, no dia 15.06.84 ocorreu o assalto e roubo de que resultou
ó dano pelo qual ela está sendo responsabilizada.

O Relatório de Auditoria da ECT não atribui culpa à responsa
val., afirmando apenas a existência de prejuízos causados à Empresa por
elementos não identificados.

A CISET/SEPLAN, em seu Relatório, entende que, à vista do que
consta do processo, não se pode considerar devedor pela importância dos
prejuízos à ECT a responsável pela APT onde ocorreu o evento danoso. Tal
entendimento é endossado pelo ilustre Inspetor-Geral da 9 /GCE.

A douta Procuradoria, através de manifestação do Dr. Jatir Ba
tista da Cunha é por diligência para que se tragam aos autos informa-
ções sobre:

"a)- por que a ocorrência não foi comunicada à Polícia Federal,
visto que a ECT é empresa pública federal;

se é praxe empregad6 da ECT fazer depósitos em bancos, sem
se fazer acompanhar de outrem, conduzindo-se o numerário
em simples envelope.

o resultado das diligências policiais para descoberta do
autor do crime;

quais as providências da Diretoria da ECT para maior segu
rança em razão dos contentes assaltos contra agências, na
Capital Paulista.

5 o Relatório.
VOTO

O caso tratado neste processo tem sido comum na ECT ultimamen
te. Na Sessão de 11.04.85 este Colegiado apoiou meu voto sobre o TE
271/85-3 que versou sobre questão idêntica. Como naquela assentada, aco
lho a diligência proposta pelo douto representante do Ministério Públi-
co, conforme explicitada no Relatório, e voto no mesmo sentido.

Sala das Sessões; em 25/04/85

ADHEMAR-PALADINI GHISI
• Ministro-Relator

Anexo VII da Ata n9 22/85 

Relatório e voto do Sr. Ministro Fernando Gonçalves, cuias
conclusões, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, foram aco
lhidas pelo Tribunal, na Sessão Ordinária realizada em 25 de abril dê
1985, ao ter novamente presente o processo da aposentadoria de Darcy
Alves Coelho (Proc. 019 269/83).

TC - 19 269/33-8
Aposentadoria

Recurso sob agasalho do Enunciado n9 181 da SUmula da Juris
prudência deste Tribunal em que o inativo solicita:

a) localização na referencia 52 (atual NS-20) com fundamento
na Lei n9 6.781/80, artigos 19, §. 39 e 59;

h) elevação de mais 3 (trás) referências para 	 posiciong-lo
na de n9 55 (atual N5-23), na forma estabelecida nos	 De
cretos-leis nQs 1.873 e 1.874/81;	 e

c) vantagens do artigo 184 da Lei n9 1.711/52.
Esclarece a instrução de fls. 48 que o inativo foi enquadra

do mo Novo Plano na Categoria Funcional de Medico, Classe "B", Refereg
cia 43, a partir de 28.01.77. Nesta condição foi promovido ã Classe "C",
Referência 45, situação em que se aposentou em 26.11.80.

Dessa forma, acrescenta a mesma instrução:
a) "A Lei n9 6.781/80 dispãe sobre o enquadramento de servi

dores remanescentes da implantação do NOV4 Plano de Cla-s-
sificação de Cargos e, no caso em exame o inativo não fri:7;
jus aos benefícios deste dispositivo legal vez que jd
tinha sido enquadrado no mesmo CPCC).";

b) "Com relação a vantagem do art. 284, da Lei n9 1.711/52,a
ela tem direito o inativo, a partir de 01.02.81, em face
do disposto no art. 79, do Decreto-lei n9 1.820/80, con
siderando que a Gratificação de Nível Superior servirdcre
suporte para o limite previsto no art. 102, § 29,da dons
tituição Federal, modificando-se o valor do teto, a paF
tir de 01.06.81, tendo em vista o percentual estabeleci-
do no Decreto-lei n9 1.873/81.

Convém ressaltar, no entanto, que a partir da Lei 	 nr
7.184/84, a Gratificação de Nível Superior devera' 	 ser
incorporada aos proventos, excluindo-se a vantagem 	 do
art. 184, do Estatuto."

Finalmente, invocando o decidido em Sessão de 30.08.84, 	 ao
ser apreciado o processo TC - 12 199/81 que tratou de situação 	 seme
lhante, acolhido o voto do eminente Ministro Bento José Bugarin, 	 coW
clui a instrução, no sentido de que o Tribunal conheça do recurso
fls. 1, para, dando-lhe proeimento em parte, determinar a seguinte di
ligência:

a) incluir a vantagem do art. 184, considerando a Gratifica-
- ção de Nivel Superior, para o limite constitucional, sen

do 10% em 01.01.81 e 2_0% em 81.06.81;
b) rever o posicionamento do inativo, em face dos Decretos-

leis ii9s 1.873 e 1.874/81; e
c) apostilar, a partir da Lei n9 7.184/84, a Gratificação de

Nivel Superior, excluindo-se, então, o art.. 184, da Lei
n9 1.711/52.

Manifesta- d e de acordo o representante do nobre Orgão•do Mi-nisterio PUblico.

t o Relatório.

VOTO

De fato, a reivindicação do inativo ao enquadramento da Lei
n9 6.781, de 19 de maio de 1980, seria procedente ex vi do disposto mo

art. 59 do mencionado diploma legal, não tivesse sido enquadrado no No
vo Plano em 28 de janeiro de 1977, data do exercicio do Ministério de"
Exercito por motivo de redistribuição.

Em conseqdência ao viger da nova Lei (6.781/80) o interessa-
do j g estava posicionado na Classe "C" da Categoria Funcional de Médi
co, situação idêntica equela a que faria jus com a aplicação do referi
do diploma legal, para quem, como ele se encontrasse no regime de 2U
horas de trabalho semanal.

Nestas condições e de acordo com os pareceres, VOTO no senti
do de que o Tribunal conheça do recurso para, ao dar-lhe provimento emi -
parte, determinar a diligência sugerida nos itens a, b e c da instru
cão de fls. 48.

T.C„U., em 18 de abril do 1985
FERNANDO GONÇALVES
Ministro-Relator

Anexo VIII da Ata n9 22/85
Relatório e voto do Sr, Ministro Bento José Bugarin, cuias

conclusões, de acordo com os pareceres emitidos nos autos,foram aco-
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lhidas pelo Tribunal, na Sessão Ordinária realizada em 25 de abril de
1985, ao ter novamente presente o processo da aposentadoria de Weide
mar Alves de Araújo (Proc. 003 207/84).

TC- 03.207/84 - 6
Aposentadoria
WALDEMAR ALVES DE ARAÚJO

A aposentadoria do ex-combatente WALDEMAR ALVES DE ARAWC foi
julgada legal, por esta egrégia Corte, na Sessão de 01/07/76.

O ato concessório, fundamentado no art. 178, c, da Constitui-
ção e no art. 19 da Lei n9 3.906, de 19/06/61, vigora a partir de
20/02J68.

O Tribunal julgou legal essa concessão com a recomendaçãc de
ser reduzido o percentual de Gratificação Adicional de 25% para 20' em
face de não ser aceitável a contagem em dobro do tem po de campanha Pa-
ra esse fim.

. Retornam os autos com o requerimento de fls. 22/24, ondecina
tivo pleiteia o restabelecimento do percentual de 25% de adicionais, In
vocando o art. 97, § 29, a, do Decreto-lei n9 9.968, de 02 de seteabrO
de 1946, que aprova o Estatuto dos Militares, vigente ã época da conces
são de sua aposentadoria.

Na 29 IGCE a instrução entende que o Tribunal poderá conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, ante o ponto de vista firmado pe-
lo colendo Plenário, na Sessão de 20/04/76, ao apreciar o TC- 31.531/74
(Ata n9 24/76).

Propõe a seguir que o Tribunal determine diligênciajuntoà re
partição de origem para os fins que alinha e que irão beneficiar o ina-
tivo, a 'saber:

"a) ser esclarecida a situação funcional do inativc
quando da aplicação do novo Plano de Classificação de Cargos
instituído pela Lei n9 5.645/70 e legislação posterior perti-
nente;

b) ser expedida apostila-a partir de 01/05/76,comba
se no art. 27 do Decreto-lei n9 1.445/76, mantendo a vantageE
do art. 19 da Lei n9 3.906/61;

c) ser apostilada a partir de 25/10/79, vigência da
Lei n9 6.701/79, a vantagem do art. 184 da Lei n9 1.711/52,
cumulativamente com a promoção de ex-combatente, sem oloservãn
cia do limite de proventos previsto no art. 102, § 29,daEmeii
da Constitucional n9 01/69, visto que o servidor tem o amparo
do art. 177, § 19, da Constituição de 1967, por haver comple-
tado 25 anos de serviço até 15/03/68 (Decisão de 29/07/80, Ata
n9 51/80, Anexo VI, TC n9 29.905/80)."

O douto Ministério Público concorda integralmente com as pro-
posições da 29 IGCE.

VOTO

Na decisão invocada pela 2T Inspetoria-Geral, o Tribunal exter
nou o entendimento de que não é computãvel em dobro, para fins deadici6-
nais, o tempo de serviço prestado em operações de guerra na Itália,
acordo com o arb. 80, II, da Lei n9 1.711/52 (TC- 31.531/74).

Em recente decisão, proferida no TC-10.311/84 (Ata n9 90, de
11/12/84), relatado pelo eminente Ministro Fernando Gonçalves, o Tribu-
nal ratificou esse entendimento, acrescentando que ao optar pelo servi-
ço público civil o ex-militar se desvincula para todos os efei€Os do Es
tatuto dos Militares.

Desde que o tempo de serviço em campanha contado em dobro é
cOnsiderado pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União ape-
nas para efeito de aposentadoria e disponibilidade (art. 80, II) , não há

'como atender a solicitação do postulante.
Assim, acompanhando os pareceres, voto por que se conheça do

recurso para negar-lhe provimento, por falta de amparo legal, ao tempo
em que determino a diligência sugerida nos pareceres.

Gabinete, em 23 de abril de 1985.

BENTO JOSÉ BUGARIN
Ministro-Relator

Anexo IX da Ata n9 22/85 
Relatório e Voto do Sr. Ministro Bento José Bugarin, cuias

conclusões, -de acordo com o parecer do Subprocurador-Geral, Dr.Jatir
Batista da Cunha, foram acolhidas pelo Tribunal, na Sessão Ordinária
realizada em 25 de abril de 1985, ao resolver --em caráter excepcio
nai e com remissão ao princípio da equidade --considerar legal a

. cessão de aposentadoria a Manoel Elizeu de Campos e ordenar o regisr
tro do respectivo ato (Proc. 000 784/85).

TC- 00.784/85 - O'
Aposentadoria
MANOEL ELIZEU DE CAMPOS, ex-Combatente
Ministério da Fazenda

A presente concessão foi deferi-cie ao Agente de Portaria do Qua
dro de Pessoal do Ministério da-Fazenda, MANOEL ELIZEU DE CAMPOS,ra
dição de ex-combatente, de acordo com o art. 197, alínea c, da Emenda
Constitucional n9 1, de 17/10/69, c/c o art. 19 da Lei n9 5-.315/67.
2. Na IRCE/SE a instrução de fls. 18, ressaltando que o interes-
sado conta apenas com 24 anos, 06 meses e 09 dias de efetivo exercício
para aposentadoria, propõe que se considere ilegal a concessão "tendo em
vista não se aplicar ao ex-combatenteoarredondamento previsto no pará-
grafo segundo do artigo 78, da Lei n9 1.711/52 - Decisão TC-3.729/81,de
24.03.81 (Ata n9 19/81)".
3. Com essa proposta concordou o Inspetor-Regional daquela IRCE.
4. A douta Procuradoria concluiu o seu parecer de fls. 19 com a
seguinte proposta:

"Levando-se em linha de conta que o inativo, atualmen-
te, está com mais de 68 anos de idade (fls. 1), impossibilita
do a reverter à atividade, em razão do disposto no Decreto n9
32.101/53, e o decidido no processo TC n9 24.731/83 (Sessão de
12/02/85, Anexo IX à Ata n9 03/85), data venha do parecer da
IRCE/SE, manifestamo-nos no sentido de ser considerada legal e
ordenado o . respectivo registro, ainda que em caráter excepcio
nal, da concessão."

VO TO

5. Embora a orientação deste E. Tribunal seja no sentido de não
permitir o arredondamento de que trata o § 29 do art. 78 da Lei n91.711/
52 nos casos de aposentadoria do ex-combatente com 25 anos de serviço,
creio que no caso em exame neste processo se deva aplicar aquele dispo-
sitivo legal em caráter excepcional, por se tratar de inativo com mais
de 68 anos de idade, impossibilitado de reverter à atividade, anteodis
posto no Decreto n9 32.101/52.
6. Trata-se, pois, de situação análoga à versada no TC-24.731/83,
julgado na Sessão de 12/02/85, em que foi acolhido o votodoeminente Mi
nistro-Relator Ewald Pinheiro.
7. Naquela assentada, o brilhante jurista, e nosso admirado Deca
no, entendeu que a aplicação estrita da lei ao caso examinado, acarreta
ria prejuízo ao inativo, uma vez que seus proventos sofreriam uma redu-
ção acentuada, tendo em vista que passariam a ser calculados proporcio-
nalmente ao tempo de serviço.
8. Por outro lado, como frisou Sua Excelência, "é evidente ter a
aposentadoria se concretizado por falta de uma orientação precisa a es-
se respeito, tendo a Administração deixado de alertar crservidorporpen
sar ser cabível, na espécie, o arredondamento previsto na norma estatu-
tária, já que em relação a outras categorias funcionais, em que é permi
tida a inativação com 25 anos de serviço, como no caso dos policiais,
esse arredondamento é admitido".

Face ao exposto, entendendo que não é justo impingir-seao ina
tive de que cuida este processo o sacrifício decorrente da redução de
seus proventos, já tão minguados, em face do modesto padrão que serve
de base ao seu cálculo (cargo de Agente de Portaria), voto, data venia

do parecer do zeloso Inspetor-Regional da IRCE/SE, pela legalidade da
concessão, como propõe a douta Procuradoria, em caráter excepcional e
com remissão ao princípio da eqüidade.

Gabinete, em 25 de abril de 1985.

BENTO JOSÉ BUGARIN
Ministro-Relator

Anexo X da Ata n9 22/85

Relatório e voto dó Sr. Ministro José Antonio Macedo, cuias
conclusões, de acordo com o parecer do Procurador-Geral, Dr. Francis-
co de Salles Mourão Branco, foram acolhidas pelo Tribunal, na Sessão
Ordinária realizada em 2.5 de abril de 1985, ao ter novamente presen-
te o processo da aposentadoria de Laedy Vargas Borgiani (Proc. 	 n9'
017 649/82.

Processo TC-17.649/82

APOSENTADORIA
•

Laédv Vargas Borgiani

Adoto como relatório o judicioso parecer do eminente Procura
dor-Geral Dr. Francisco de Salles Mourão Branco (fls. 46/47).

VOTO

Acolhendo os pareceres, voto por que se conheça do pedido de
fls. 35/38 para negar-lhe provimento, conforme alvitrado.

T.C.U., em 25 de abril de 1985

JOSE -ANTONIO B. DE MACEDO
Ministro- Relator

Proc. TC - 17.649/82-0

PARECER

O Sr. Laédy Vargas Borgiani, aposentado no cargo de Controla
dor da Arrecadação Federal, pela Portaria n9 146, de 05-4-1982,com.fuil.
darilento nos arts. 176, item III, 178,. item I, alínea b, com a redaçã5
inovada pela Lei n9 6.481-77, e 184, item I, da Lei nV- 1.711-52, e art
59 do Decreto-lei n9 1.709-79, requer a este Tribunal (cf. doc. de fls.
35/38)r, uma vez já ordenado o registro da concessão inicial, conforme
se infere do ato de fls. 24:

" a)-a atualização do percentual da Gratifica
ção de Produtividade incorporada, tendS
em vista a. Lei n9 1.050/50;

b)-a retificação dos cálculos dos seus pro
ventos para fazer incidir os qUinqUenio'S-,
também sobre a Gratificação de lorodutivi
dada, já incorporada."	 -

2. 'A instrução do processo, a cargo da IRCE/SP, °jalne por que,
Egrégia Corte lhe negue provimento,"por faltaconhecendo do recurso, a

de amparo legal".

3. Aquiesr à 3 raposição da rnsperoria Regitri“1:
aitim.:0•011901.10C.11110
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4. Ue'efeito, não há como efetivar-se a pretendida atualizacát 
do percentual da Gratificação de Produtividade incorporada, sob 	 pen,
de afrontar-se o preceito constitucional do teto remuneratorio,além d
que o percentual em causa fixa-se em cálculo estipulado na forma e.
lei e da orientacão que sobre a espécie houve por bem traçar este Ir.
banal, ao tempo em que ocorreu a aposentadoria.

5. Por outro lado, obstada fica a acenada retificarão do cálc.
lo dos p roventos do inativo, para fazer incidir os qUinallénios sonre
Gratificação de Produtividade, de vez que. consoante ia advertido	 o:.
instrucão do processo, as fls. 44, o cargo do recorrente "não possa_
as mesmas características do cargo de Juiz do Tribunal Marítimo".

e.	 Não há recusar a dissemelhança entre a hipótese dos autos e
o precedente que o inativo elege como paradigma, para pleitear	 igua:
çrátamento. De fato, as situações não são idênticas, como.. ao revés, a,
severa o recorrente. Em 'reais de uma assentada, a Egrégia Corte tem
fatizado essa disparidade, para preservar tratamento diverso entre um:
e outra situação. Assim foi na Sessão de 03-8-1982 (ci. proc. lr-11.62
82, Anexo XII da Ata n9 57/82), quando em resposta a Consulta formul.
da pelo dbuto Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, a res peite c:
incidõncia, no cálculo dos adicionais, da Gratificação de Nível Superior.
em todos os casos em que o servidor tenha esta vantagem incorporada ao:
seus proventos. E no mesmo sentido adverso foi a v. decisão proferid:.
na Sessão de 24-8-1982, ao apreciar pedido. de igual indole.constanted.:
proc. TC-8.079179 (cf. Anexo IX da Ata n9 64/82(.

7. Dos precedentes aqui colacionados infere-se o disciplinamen-
to desigual nas normas legais e regulamentares da meteria, criando, no
caso concreto, a legislação específica (cf. Decreto-lei n9 1.445-76,a:
tigo 10), óbice bastante po deferimento da pretensão em comento.

8. Por todo o exposto, manifestamo-nos no sentido de que conh.
cendo-se do- pedido de fls., seja-lhe negado provimento, em face das r:
zões de ordem legal e jurisprudencial acima aventada,.

Procuradoria, em 0 - de dezembro de 19:

FRANCISCO DE SALLES MOURA() BRANCO
Procurador-Geral

Anexo XI da Ata n9 22/85 
Relatório e Voto do Sr. Ministro José Antonio Macedo, cujas

conclusões foram acolhidas pelo Tribunal,na Sessão Ordinária realiza
da em 25 de abril de 1985, ao considerar legal para fins de registra
do respectivo ato a concessão de pensão especial, prevista na Lei n9
6 782, de 19 de maio de 1980, a Alda Pintos da Silva Prado Lima(Proc.
006 272/8.3).

Processo TC-06.272/83 

PENSÃO CIVIL

Trata o presente processo da pensão especial prevista na Lei
n9 6.782/80, concedida em favor de Alda Pintos da Silva Prado Lima, viú
va do ex-servidor Rivadávia do Prado Lima.
2. O instituidor da pensão foi a posentado, compulsoriamente, no
cargo de Tesoureiro, Símbolo 2-C, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda.
3. Releva notar que este Tribunal, em Sessão de 19/09/78,aoapre
ciar a referida concessão de aposentadoria, considerou-a legal e orde=
nou o registro do ato de fls. -40, porém, com a recomendação de, "poste-
riormente, excluir dos atos de fls. 19 e 40 o Símbolo 2-C, ante o art.
25, parágrafos 29, 39 e 49 da Lei n9 4.242/63.
4. A pensão foi calculada com base no vencimento do cargo de Con
trolador da Arrecadação FederalTAF-602.B, Referência 47, em que, segun-
do informa a Delegacia do MF-RS, foi transformado osupramencionadocar-
go, Símbolo 2-C.
5. O douto Representante do Ministério Público aue primeiro ofi-
ciou nestes autos, ás fls. 71, dissentindo do parecer da IRCE-RS, pro-
pôs a conversão do processo em diligência para que fosse reexaminada a
concessão, a fim de ajustá-la aos precedentes que colecionou (cf. Ses-
são de 11-05-82, Anexo VI da Ata n9 31/82; Sessão de 22-07-82, Anexo
VIII da Ata n9 54/82-; e Sessão de 23-10-82, Anexo XIII da Ata n980/821.
Tais precedentes, ao ver de S. Eic, comprovam que, em casos análogos,
tem sido atribuído o reajustamento dos proventos (no caso, pensão) com
base no vencimento do cargo, Símbolo DAS-3.
6. Em Sessão de 28-06-83, este Tribunal, ao acolher o voto do en
tão Relator desse feito, determinou a diligência acima referida.
7. O Departamento de Pessoal do Ministério da Fazenda, todavia,
em vez de providenciar o cumprimento da aludida diligência, prestou os

-seguintes esclarecimentos:
"Entretanto, pedimos vênia a fim de se prestar

algumas informações que sirvam de subsídios- para solu
ção . db presente caso: realmente, o Egrégio Tribunalãe
Contas da União, em processos submetidos a sua ware -
ciação, tem reconhecido a &lguns Tesoureiros, o direi
to a perceber proventos no Código DAS-101.3, em face
da comp lexidade de atribuições executadas por aqueles
inativos.

Todavia, em face da semelhança dos casos de Te-
soureiro entre si, e que por isso mesmo dificulta a
análise por parte desta DCRCE, cumpre informarcrueexa
minando o processo em tela, não se verifica analogia
do caso do inativo com o de outros casos já examina -
dos.

Esta distinção fica patente quando tomando-se o
exemplo do inativo João Gomes Falcão, constata-se que.
o mesmo exerceu a Chefia da Tesouraria da antiga Dele
gacia do Tesouro Nacional no Estado do Rio Grande c15
Sul, reconhecendo-se, portanto, o grau de complexida-

de e responsabilidade atribuídos a6 mesmo em -relação
ao ex-servidor RIVADAVIA DO PRADO LIMA, ocu pante ape-
nas, em caráter efetivo, do cargo de Tesoureiro, sim-
bolo 2-C.

O'mesmo ocorre com os inativos &Tas Menezes Pia
to, além de Tesoureiro Auxiliar - símbolo 5-C, agrega
do ao símbolo 2-C de Tesoureiro-Chefe daExa.toria Fede
ral de Saberá (MG), e de Anibal Tagliaferri, Tesourei
ro-agregado ao símbolo 2-C.

Assim, s.m.j., o posicionamento correto do ina-
tivo "e na Categoria Funcional de Controlador da Arre-
cadação Federal, Código TAF-602, Classe "B", Referên-
cia 47 (atual NS-15), mediante o que foi acima expos- •
to."

5.	 A nova instrução de fls. 80/81, com a qual concorda o Sr. Di-
retor da 19 Divisão Técnica da IRCE/RS, ratifica a proposição de fIs.
65 no sentido de ser considerada legal a concessão e ordenado o regia -
tro do ato de fls. 17. As razões em que se apóia, merecem reproduzidas,
in verbis:

"O instituidor foi aposentado (fls. 19) no car-
po de Tesoureiro, símbolo 2-C, a partir de 17/11/65
(compulsória), portanto após o advento da Lein94345/64
que dispunha, em seu artigo 79, parágrafo 49, que os
'atuais cargos em comissão de Tesoureiro ficam trans-
formados, a partir da vigência desta lei, em funções
gratificadas, ...'.

O Decreto n9 54.006, de 3.07.64, em seu artigo
19, estabeleceu que as funções gratificadas de Tesou-
reito, resultantes da transformação dos antigos car-
gos em comissão de Tesoureiro, operada por força do
artigo 79, parágrafo 49, da Lei 4345/64, seriam clas-
sificados, de acordo com a movimentação de valores das
tesourarias onde fossem lotados, em Tesoureiro, sírbo
los 4-F, 3-F e 2-F.

Assim, no momento de sua aposentadoria, já deve
ria o instituidor ter sido classificado em uma dessas
três funções,oque,aliás,deve ter motivado a recomenda-
ção da 29 IGCE, acatada pela Procuradoria e pelo Ple-
nário (fls. 41), quando do julgamento da concessão de
sua aposentadoria: excluir dos atos de fls. 19 e 40 o
símbolo 2-C.

Essa recomendação não foi cumprida, tendo o Sr.
Delegado do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul,
em 5.10.78 (fls. 43), informado ã 24t IGCE que oex-ser
vidor havia sido beneficiado pelo art. 19 da Lei n9--
403/48, com a redação dada pela Lei n9 3205/57 e pela
Lei n9 2188/54, as quais, s.m.j., não tem o condão de
retirar o instituidor para fora do alcance da Lei n9
4345/64.

Quanto às decisões consideradas pelo Sr. Subpro
curador-Geral, referem-se a situações de servidores
aposentados antes da Lei n9 4345/64, não podendo,pois,
socorrer o presente caso.

Parece-nos, assim, que mais se afinaria ao caso
presente a decisão proferida pelo Plenário deste Ór-
gão, em 19.10.82, quando do exame do TC n9 5545/78
em que, ao ser examinada concessão de aposentadoria
de Tesoureiro de 19 Categoria, com as vantagens da fun
ção gratificada 4-F, de Chefe de Tesoiraria do ex-DCT:,
decidiu a Corte que, ao contrário das hi póteses • dos
casos apontados pelo Sr. Subprocurador, quando as apo
sentadorias fossem posteriores à Lei n9 4345/64, não
caberia mais a concessão do'DAS-3 a tais Tesoureiros,
o que só seria possível aos aposentados na condição
de Tesoureiro 2-C anteriormente ao advento da Lei n9
4345/64."

9. O digno Inspetor-Regional, divergindo desse entendimento,o pi-
na pela conversão do julgamento em diligência para ser atribuído á inte
ressada o valor correspondente ao Símbolo DAS-3. Assim o faz, amparan-
do-se nos argumentos a seguir transcritos:

"Assume relevância decisiva ao desate da ques-
tão, ao nosso entendimento, a explícita fundamentação
da proposição do Sr. Dr. Procurador (fls. 71), ao di-
ligenciar a revisão da concessão .; acenando para deci-
sões proferidas pelo Tribunal - buscando uniformizar
o tratamento a ser dado a casos assemelhados, - atri
buindo-se proventos (ou pensão). correspondente ao veE
cimento do cargo DAS.3.

E, assim, são exemplos concretos dessa orienta-
ção as seguintes decisões:
1)- Ata n9 31/82, Anexo VI, Sessão- de 11/0511982 - Tc-

14.238/80 Egas Menezes Pinto - Tesoureiro da Exa-
tora Federal de Saberá Aposentado em 20/06/1979 
(Controlador Receita Federal C/DAS.2)
Decisão:- atribuição do símbolo DAS.3

2)- Ata n9 54/82, Anexo VIII-Sessão de 22/07/1982-m-
17.249/79
Carlos Soares Câmara - Tesoureiro, 2-C
Aposentado em 10/04/1968 
Decisão:- atribuição do símbolo DAs ..3, de Tesourei
r0.

3)- Ata n9 80/82, Anexo . XIII-Sessão de 26/10/1982 -TC-
23.266/76
Anibal Tagliaferro - Fiel do Tesouro 2-C
Não consta data da aposentadoria
Decisão:- atribuição do símbolo DAS-3

4)- Ata n9 54/83, Anexo IX-Sessão de 02/08/1983 	 TC-
3747/83
Pensão Especial - Aposentado João Alvares da Fon-
toura
Decisão:- atribuição do símbolo DAS.3
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De destacar-se, ainda que os exemplos sob n9s 1
e 2 alcançam casos de servidores aposentados apósa yr.
géEcia da Lei n9 4.345/64

Já a hipótese aue se refere o inativo Natal Maya
Teixeira (Ata n9 34/83, Anexo VI, Sessão de 19/05/1983
- TC-5.545/78, servidor aposentado em 22/10/1976), te
ve a sua pretensão atendida por decisão do TCU, emSes
são de 13/12/1983, TC-5.545/78 e 21.205/83, cfe. Ata
n9 91/83), porém com a a plicação do art. 180, letra"b",
§ 19, da Lei r19 1.711/52, concedendo-se-lhe o símbolo
DAS.3 a partir de 01/01/1980.

O desate da questão, pois, segundo o nosso enten
dimento, está intimamente relacionado com a busca da:"
uniformização do tratamento a ser dado a casos asseme
'liados, preponderantemente a outros requisitos, entre
eles, pelo que se vê do elenco decisório, o termo da
aposentação original, em confronto com a viggrTEEN da
Lei n9 4345/64, cfe. bem e juridicamente sustenta a
instrução.

E, em assim sendo, mesmo atento ás ponderações
oferecidas pelo Departamento do Pessoal do M.Fazenda,
não nos convencemos de não caber, no caso, a atribui
ção à pensionista do valor correspondente ao menciona
do símbolo DAS.3., até porque, segundo se sabe,o ser-
vidor falecido exerceu por longos anos a chefia da Te
souraria da Alfândega de Livramento, conforme poderg
ser verificado e certificado à vista dos processos de
tomadas de contas em Poder do Tribunal de Contas."

10. O douto Representante do Ministério. Público que por último se
pronuncia nestes autos, confirmando a promoção anterior da douta Pro-
curadoria, está de acordo com o que Pro põe o Sr. Inspetor-Regional.

É o relatório.

VOTO

11. Não resta dúvida, nos precedentes trazidos à colação pela dou
ta Procuradoria, esta E. Corte buscou uniformizar o tratamento a ser dg
do.a casos assemelhados.
12. Releva notar, todavia, que, no primeiro deles (cf.Atan93U82
- 'Anexo VI), este Tribunal, antes de reconhecer ao interessado o direi-
to a proventos correspondentes ao Símbolo DAS-3, determinara diligência
para que a Repartição de origem informasse qual o cargo DAS que equiva-
lia ao de Tesoureiro da Exatoria Federal de Sabará,Símbolo 2-C, no qual
o servidor fora agregado.
13. No segundo (cf. Ata n9 54/82, Anexo VIII), o servidor fora
aposentado no cargo em comissão de Tesoureiro, Símbol5 2-C, e, anote,
essa concessao ja havia sido considerada legal em Sessão de 30/08/76.
14. No terceiro (cf. Ata n9 80/82, Anexo XIII), cuidava-seda aoo-
sentadoria de servidor no cargo de Fiel de Tesoureiro, Símbolo 2-C, se;
do de ressaltar que ali, igualmente, a concessao inicial ja fora consi-
derada legal (Sessão de 11/05/78).
15. Relator -que fomos desse último feito (Processo TC-23.266/76,,
acentuamos, naquela oportunidade, que o nosso voto se respaldavanav.de.
cisão proferida em Sessão de 11/05/82 (Ata n9 31/82, Anexo .VI), peio:
qual esta Corte de Contas, com o intuito de uniformizar o tratamento a
ser dado a situações semelhantes, firmara entendimentono sentido de que
o antigo Símbolo 2-C equivale ao atual DAS-3.
16. Quanto à v. decisão proferida em Sessão de 02/08/83 (Ata nç
54/83, Anexo IX), não atinamos, data venia, a razão por que arrolada oc
lo ilustre Titular da IRCE-RS como um dos "exem plos concretos" da orien
tação que preconiza.
17. De feito,- naquela assentada (Sessão de 02/08/83), este Tribu-
nal, ao acolher as conclusões do Relator do Processo TC-03.747/83, de
acordo com o parecer da douta Procuradoria, considerou legal, conforme
deferida, a pensão especial prevista na .Lei n9 6.782/80, em favor de L1
gia Lena Fontoura.
18. Não nós parece despiciendo consignar que uma das conclusões a
que . chegou o nobre Relator daquele feito, eminente Ministro Luciano Brim
dão Alves de Souza, foi, precisamenteea de que não merecia amparo a pro-
posta de diligência para que o benefício fosse calculado à base do Sím-
bolo DAS-3, por isso que, ar gumentou S. Eice:

"As decisões deste Tribunal, alinhadas pela ins -
trução, dizem respeito ao cargo de Tesoureiro, Padrão
2-C, do Ministério da Fazenda, ina plicáveis, portanto,
ao presente caso - Tesoureiro Padrão N, do então D.C.T. "
(grifos nossos).

19. Por outro lado, em nosso entender, de igual modo não consti-
tui precedente para a hipótese dos autos a v. decisão proferida por es-
te Tribunal em Sessão de 13/12183 (Processo TC-21.205/83), também invo-
cada pelo digno Inspetor-Regional já referido.
20.De fato, ao relatar esse processo, do interesse de Natal Maya
Teixeira, o eminente Ministro Fernando.Gonçalves, após colacionar algu-
mas das mais recentes decisões que mantêm relação com o pedido então em
exame, acrescentou, com propriedade:

"No presente caso a situação é diferente. O meti
vo, também antigo Tesoureiro, teve ainda em atividade
seu cargo transformado em Chefe de Tesouraria, Função
Gratificada 4-1', em que foi aposentado em 22/10/76.

Motiva seu pedido com a alegação de que a Porta -
ria n9 896/77, que alterou a de n9 1080 (de fls.192/3),
que o aposentou, não lhe fez completa justiça porque o

inativou somente com as vantagens da Função Gratificada
4-F, quando deveria tê-lo feito no cargo em comissão,
Símbolo 2-C, que exerceu por mais de dois anos, nos ter
mos do artigo 180, letra b, § 19 da Lei n9 1.711/52. -

As questões de fato alegadasacham-se comprovadas
nos autos do processo.

Na realidade o interessado aposentou-se com mais
de trinta e nove anos de serviço, dos quais vinte e no-
ve em cargos em comissão ou função gratificada."

21.	 E, após transcrever os dispositivos legais em que o interessa
do fundamentava o novo pedido, assim concluiu S. Exe:

"Face ao exposto, e tendo eM vista ser o presente
pedido fundamentado, não mais na hipótese de agregação
que motivou o julgado de 19/05/83, deste Tribunal, no e
rém sobre a invocação do disposto no artigo 180, b, § 19
da Lei n9 1.711/52, que, entendo aplicável ao inativo,
VOTO no sentido de que seja conhecido o oresente pedicc
para se lhe dar provimento, determinando à origem que
observe, em relação ao presente caso, o disposto no § 19,
letra "b" do artigo 180, da Lei n9 1.711/52, ao novamer
te retificar a Portaria que aposentou o Sr. Natal Mava
Teixeira, concedendo-lhe, a Partir de 01/01/80, proven-
tos correspondentes ao Símbolo DAS-3, face ao disoostc
no § 19, artigo 59 da Lei n9 6.703/79 e às Decisões des
te Tribunal em julgados semelhantes."

22. Tendo esta Corte de Contas acolhido, em seus termos, o bri-
lhante voto supratranscrito, é .de se inferir que, nessa hipótese-dife-
rentemente do aue acontece nos presentes autos:

I) o inativo tinha direito a vantagem do art. 180, letra "b",
§ 19, da Lei n9 1.711/52;

II) por esse motivo, fazia jus, à época da aposentadoria,a pro
ventos correspondentes ao Símbolo 2-C;
por via de conseqüência, ante a orientação firmada em jul-
gados semelhantes, competia deferir-lhe, a partir de 01/01/*
80 proventos correspondentes ao novo Símbolo DAS-3 (equiva
lente ao 2-C).

23. Havendo este Tribunal decidido, no Presente caso, que o insta
tuidor da pensão - aposentado compulsoriamente - não fazia jus a proveE
tos correspondentes ao Símbolo 2-C (v. fls. 41 e 41v.), não compreende=
mos, Permissa venha, por que deva aplicar-se, aqui, a mesma compreensão
que prevaleceu nos casos em que a premissa se mostrava essencialmente
diferente, eis que, ali, os servidores haviam sido inativados com direi
to a proventos equivalentes àquele Símbolo (2-C), mandado excluir, 	 na
espécie.

Em face do ex posto, entendemos satisfatórias as justificati-
vas apresentadas pela Repartição de origem e, pois, acolhendo a propos-
ta da instrução e do Sr. Diretor da le Divisão Técnica da IRCE-RS,con a
devida vênia,voterns 1.:or que meia considerada legal a concessão e ordenado
o registro do ato de fls. 62.

T.C.U., em 25 de abril de 1985.

JOSÉ RimONIO B. DE MACEDo
Ministro- Relator

Anexo X11 da Ata 119 22/85
Relatório e Voto do Sr. Ministro Bento José Bugarin, cuias

conclusões, de adordo com o parecer da ?o? inspetoria Geral de Centro
le Externo, foram -por maioria, conforme figura no contexto desta Atg
-acolhidas pelo Tribunal, na Sessão Ordiniiria realizada em 25 de
abril de 1983, ao ter presente o processo da concessão de aposentado-
ria a Evaristo Penna Sporza e de pensão especial, prevista na Lei
O 782, de 19 de maio de 1980, a Ofélia dc . Carvalho (Proc. 003 9-4/84).

TC- 03.974/84 - 7
Pensão/Aposentadoria
OFÉLIA DE CARVALHO e EVARISTO PENNA SCORZA

Neste processo estão em julgamento os atos de fls. 78 e 81 pe
los quais foram deferidas as seguintes concessões:

- pense) especial da Lei n9 6.782/80 a favor de OFÉLIA DE CAR
VALHO, na condição de companheira de EVARISTO PENNA SCORZA, ex-servidor
do Ministério das Minas e Energia (fls. 78);

- aposentadoria de EVARISTO PENNA SCORZA, no cargo de Digenhei
ro de Minas e Metalurgia do Quadro de Pessoal do Ministério das Minas e
Energia (fls. 81).
02. O referido ex-servidor era amparado pelo art. 177, § 19daCons
tituição e -detinha a condição de agregado, razão por que nos cálculos
dos seus proventos foram incluídas as vantagens referentes à Gratifica-
ção de Função e a do art. 184, item II, da Lei n9 1.711/52.
03.	 A condição de companheira da pensionista OFÉLIA DE CARVALHO
foi comprovada por meio de Justificação Judicial.
04. Na 2e IGCE a instrução de fls. 85 e v. entende que, embora não
havendo impedimento para o casamento, está correto o ato de fls. 78 que
deferiu a pensão à companheira, ante o decidido na Sessão de 12/04/84O
relativamente ao TC- 30.306/83.
05.	 Concluindo, propõe a mencionada instrução uma diligência para
os seguintes fins:

"a) incluir no fundamento legal da aposentadoria, Porta
ria de fls. 18 e ato de fls. 81, o art. 177, § 19 da Constituição Fe-
deral de 1967, ante o amparo do servidor;

b) ¡untar o valor do nível 22 e o da Gratificação deFun
ção em um único valor, visto deter a condição de agregado:

c) esclarecer se a Ref. 50, considerada para o calcule
da pensão, já está com a vantagem do art. 184 da Lei n9 1.711/52;

d) considerar para o calculo da Gratificação Adicional
o valor de referência mais o do DAI-111.3."

06. A douta Procurador4a, ressaltando a condição de solteiro do
instituidor, do que resulta a inexistência de impedimento ao casamento,
propõe a ilegalidade da concessão da pensão, ante o disposto no § 39 do
art. 59, da Lei n9 4.069/82.
07. No que concerne à aposentadoria considera a douta Procurado-
ria prescindíveis as medidas a que se reportam as alíneas a e b da dili
gência proposta pela instrução, ante o tempo decorrido e o-Obflo do inc
tive, pelo que propõe a legalidaae do ato que a deferiu-(fls. 81).
08.	 Alternativamente, faz, em conclusão, o douto órgão do Ministé-
rio Público, a seguinte proposta:

"Se a Eg. Corte entender de modo diferente, caberia di-
ligência para revisão do cálculo da gratifipação adicional, na forma oro
posta na alínea "d" do parecer da 2e IGCE mais a inclusão da vantagemd3

III)

	 •••••••n
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art. 184 da Lei n9 1.711/52, pelo inciso III deste artigo, já quede agre
gaçãO se cuida. Com isso, ficaria dispensada a diligencia da alínea "Cl'
do parecer da 29 IGCE, pois, pelos esclarecimentos prestados às fls. 47
.dos autos, está evidenciado que, no enquadramento do cargo efetivo do
instituidor, não foi levada em conta a vantagem do art. 184 da Lei n9
1.711/52."

VOTO

9. A jurisprudência desta E. Corte de Contas tem sido firme no
sentido da concessão da pensão à companheira, ainda que não haja impedi
mento para o casamento.
10. No caso versado neste processo creio que o fato de não haver
outros herdeiros justifica, ainda mais, o deferimento da pensão à campa
nheira, na linha reiteradamente seguida pela maioria do E. Plenário de-s7
ta Corte.
11. Por outro lado, considerando que os cálculos dos proventos da
aposentadoria em qualquer tempo podem refletir nos cálculos da pensão,
entendo que se faz necessária a diligência proposta pela 29 IGCE.

Face ao exposto, data venia do parecer da douta Procuradoria,
voto pela diligencia propos -a.--js fls. 85 e v., acolhendo o parecer da 20
Inspetoria-Geral.

Gabinete, em 25 de abril de 1985.

BENTO JOSE BUGARIN

Proc. TC-3.974184-7
	 Ministro-Relator

PARECE!'

' 1 rata-se da anoseptadoria de EVARISTO PLN\A SCOR2A, no car2(
de Engenheiro de Nina Metalurgia, Nível 22-b, na condição de Agregaut
ã Euncão Gratificada de Chefe da Seção de Petrografia e MineraloeiL
Símbolo 2-F. da Divisão de Geografia e MinCraloeia, do Ministério ua.
Minas e Lnergi:..

01. lambem inserida nos mesmos autos a concessão de pensão eset
cial da Lei n9 6.782/80, em favor da companheira do falecido aposenta
do, D. OFELIA DE CARVALHO.

OZ.	 No arbitramento de proventos, foram levadas em conta as par
celas do vencimento do nível 22 e da diferença desse valor para t
Símbolo 2-F.

04.	 No cálculo da pensão, considerou-se o DAI-3 (NS), nível 	 em
que fora transformada a antiga função, quando da implantação da 	 nora
sistemática prevista na Lei n9 5.645/71.

03. O convívio da hahilitanda com o de cuins e a sua conseqUentc
dependencia econômica foram dados como comprovados,a vista da justifi
cação judicial de f1s.52/6.

0O.	 Contudo, sendo instituidor e companheira solteiros, não
via impedimento ao casamento.

7. O órgão de instrução, :as fl.S.85 e verso, analisa a	 espécie
com a habitual. percuciencia, enquanto propõe diligencia e logo se res
palda no decidido no TC-30.306/83, in Ata n9 27/84. Anexo V11, 	 par::
reconhecer à companheira o direito a-ó-benefício.	

Na

8. No que se refere ã diligência das alíneas "a" e "b", sobre a
aposentadoria, consideramos, a esta altura, prescindíveis as medidas
sugeridas. ante o tempo decorrido e óbito do inativo, embora sem, cor
isso, querer invalidar a assertiva da proposição da IGCE. Assim, somos
nela legalidade da concessão da aposentadoria, consubstanciada no Ato
de fls.81, que merece registro.

OS.	 Com relação ã pensão, a diligencia da letra "d" só se	 impo
ria se a companheira viesse a fazer jus ao pleiteado, mas 'óbice se
gue contra seu deferimento, porque o requisito do § 39, art. 59. daler
n9 4.069/62, do impedimento ao casamento, não se configurou.

IL. Com isso, somos levados a dar nela ilegalidade da concessãc
da pensão, sem deixar de reconhecer que,de iege ferenaa, o assunto merece
tratamento de modo que a companheira tenE7i) direito de recolher a pen
são em casos que tais, afastando-se o injusto requisito do casamento.

11. Se a Eg. Corte entender de modo diferente, caberia diligén
cia para revisão do cálculo da . gratificação adicional, na forma propos
ta na alínea "d" ao parecer da 29 ICCE mais a inclusão da vantagem d-J,
ar. 184 aa Lei nV 1.711/52, pelo inciso II] deste artigo, já que 	 de
agregacão se cuida. Com isso, ficaria dispensada a diligencia da alinea
"c" do parecer da 29 IGCE, pois, pelos esclarecimentos prestados às
fls.47 dos autos, está evidenciado que, no enquadramento do cargo efe-
tivo do instituidor, não foi levada 'em conta a vantagem do . art.184 da
Lei n9 1.711/52.

Procuradoria, em 21 de março de 1985

Jaflr'Éatista da Cunljá
Subprocurador-Geral
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E.
Contratos, Editais e Avisos

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

G.abinete do Ministro .E4.traortlinário para Assuntos de Administração

Departamento Administrativo do Serviço Público

Departamento de Administração
EXTRÃTO DO CONTRATO N9 1110.1.017/85

ESPtCIE-Contrato de Prestação de Serviço s dê manutenção preventiva e corretiva nos e-
7/gl¡Wentos de ar condicionado, celebrado entre o DASP e a TECFRIO-CONSTRUÇÃO E REFRI
GERAÇÃO LIDA; OBJETO - Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
nos equipamentos de ai; condicionado, instalados no Edifício-Sede do DASP; MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO-- Tomada de Preços n9 02/85, Processo DASP n9 00600-004800/85-58; CREDI-
TO - Orçamento Geral da União, em favor do DASP, para o exercício de 1985, tonta
do Programa de Trabalho 1110.03070214.069 - Coordenação Geral dos Sistemas de Pessoal
Civil e de Serviços Gerais Elemento de Despesa 3.1.3.2. - Empenho n9 1-0388/85-5, de
03/05/85; VALOR DO CONTRATO - CO143.760.000 (cento e quarenta e tr gs milhes, sete-
centos e sessenta mil cruzeiros), irreajustgVel'no déterrer da viggncia do contrato
VIGÊNCIA - doze meses a contar de 03 de maio de 1985; ASSINATURAS - Pelo DASP- Fíitims
EUCTr7iãborandy de, Paula Alves - Pela TECFRIO - Marco Tãlio Santana de Almeida; TES-
TEMUNHAS - Conceição de Maria Mendes Souza e Vera Lca Rodrigues.

(N9 12.280 de 16-5-85 - Cr$ 125.000.)

MINISTERIO—DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

Superintendência Regional da Receita Federal

a? Região Fiscal

Delegacia da ReCeita Federal em Sorocaba — SP
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Es écie Convênio de prestação de serviçis mediante bolsas de esta
g o remunerado de estudantes, sem vinculação empregat/cia.
Objeto - Aproveitamento de alunon selecionados, entre os que este-
am cursando um dos dois últimos períodos do curso superior, de con
formidade com o Decreto n9 87:497, de 18 de agosto de 1982.
Partes - União Federal, por intercedi° da Delegacia da receita Fede

Sorocaba, ora denominada Contratante e a Instituição Funda -
ção Educacional Sorocaba, ora denominada Contratada.
Crédito Orçamentaria - Programa de trabalhos prOprio, à categoria e
conocica 3.O -Despesas Correntes - 3.1.0.0. - Despesas de Cus-
teio, Elemento e Subelemento de despesa - 3.1.3.1 - Serviços de Ter
ceiros - Remuneração de Serviços Pessoais.
Valor da Bolsa - O Valor da retribuição mensal devida pela Delega -
ETWWWSTWErio da Fazenda no Estado de São Paulo, nas condiçées'
previstas na Clausula Sétima, g fixada em 2 (dois) valores de refe-
réncia. A Contratante se obriga, ainda, a fazer para os estagiarias
seguros de acidentes pessoais.
E enho - Nota de Empenho emitida pela Delegacia do Ministério da
Fazenda no Estado de São Paulo.
Prazo de Vigincia - Vigorare por 2 (dois ) anos, a contar de 02 de
nirerfE-WINIIrãe 02 de Janeiro de 1987.
Data da  Assinatura - 22/03/85
KrOW- Delegado da Receita Federã1 : OLAVO BORGATTO e pela Instiruwo Fundação Educacional Sorocaba : HELIO ROSAS BALDY.
(Of. n9 233/85)

Es écie Convenio de prestação de serviços mediante bolsas de está
g o remunerado de estudantes, sem vinculação empregaticia
Objeto - Aproveitamento de alunos selecionados, entre os que este-
jam cursando um dos dois ultimoS períodos do curso superior, de cor')
formidade com o Decreto n9 87.497, de lá de agosto de 1982.
Partes - União Federal, por intermédio da Delegacia da Receita Fede
-51—WR Sorocaba, ora denominada Contratante e a Instituição Funda -
çãolDocAguirre, ora denominada Contratada.
Crédito Orçamentario - Programa de trabalho preprio, ã categoria e-
conómica 3.0.0.0 - Despesas Correntes - 3.1.0.0 - Despesas de Cus-
teio, Elemento e Subelemento de despesa - Serviços de Ter
ceiros - Remuneração de Serviços Pessoais,
Valor da Bolsa - O valor da retribuiçãó mensal devida pela Delega-
cia do Min-Wario da Fazenda no Estado de São Paulo, nas condiçoes'
previstas ha Clausula Sétima, é fixada em 2 (dois) valores de refe-
rencia. A Contratante se obriga, ainda, a fazer para os estagiário'
seguros de acidentes pessoais.
Empenho - Nota de Empenho emitida pela Delegacia do Ministério da
Fazen a no Estado de São Paulo.
Prazo de Vigéncia - Vigorara por 2 (dois) anos, a contar de 02 de
Janeiro de 1985 a .02 de Janeiro de 1987.
Data da Assinatura - 22/03/85
Assinam - Delegado da Receita Federal.: Olavo Borgatto e pela Instl-
tuiçao Fundaçao Dom Aguirre: Monsenhor Mauro Vallini.
(Of. n9 232/85)

Segundo Conselho de Contribuintes
2? Câmara

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSUES ORDINÁRIAS A SEREM REALI
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 04,
BLOCO "A", N9 94, SALAS 502 E 503 NO EDIFTEI) ZAR1FE, EM BRASTLIA-
-DISTRITO -FEDERAL.

OBSERVAÇAO: Serão julgados na primeira sessão ordinãria subseq0ente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda Nacional, não comparecimento do Conselheiro-relator, falta
de tempo na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por
outro motivo objeto de deci são do Colegiado. •

DIA 28 DE MAIO DE 1985, AS 10 HORAS 

RECURSO - RELATOR ELIO ROTHE 

76.502 - Recte: BANCO NACIONAL S.A,
Recdo: BANCO CENTRAL DO -BRASIL' ,

75.622 - Recte: AGROPECUÁRIA JUBRAN LTDA
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA --MS

RECURSO - RELATOR MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA

76.782 - Reate: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

76.783 - Recte: BANCO DO COMMERCIO E INDIISTRIA DE SÃO PAULO S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO - RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAQUARY 

76.718 - Recte: YOSHITO MATSUZAWA
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP
Vista ao Conselheiro PAULO IRINEU PORTES.

76.719 - Recte: HENRY JOHN ROMERO SANSON	 -
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP
Vista ao Conselheiro PAULO- IRINEU PORTES.

DIA 28 DE MAIO DE 1985, AS 14 HORAS E 30 MINUTOS 

RECURSO - RELATOR ELIO ROTHE 

76.228 - Recte:*WALDEMAR PEREIRA MATHIAS
Recda: tOORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - DF

RECURSO - RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO 

76.711 - Recte: SOIM IND. DE PLÁSTICOS LTDA
Recda.: DRF EM SANTO ANDRÉ - SP

RECURSO - RELATOR JOSÉ LOPES FERNANDES 

76.366 - Recte: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL 	 •

RECURSO	 RELATOR PAULO IRINEU PORTES 

76.060	 Reate: INCOPLASA	 IND. E COM. DE PLASTICOS
Perda: ORE EM BELO HORIZONTE - MG

RECURSO - RELATORA MARIA HELENA JAIME 

75.994	 Recta: BANCO ECONOMICO S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO - RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAQUARY

76.721 - Recte: HENRY JOHN ROMERO SANSON
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP
Vista ao Conselheiro PAULO IRINEU PORTES.

76.722 - Recta: SERVIPLAN ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP
Vista ao Conselheiro PAULO IRINEU PORTES.	 -

76.723	 Recte: MARMOR - IND. DE MARMORE LTDA
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP
Vista ao Conselheiro PAULO IRINEU PORTES.

DIA 29 DE MAIO DE 1985, AS 08 HORAS E 30 MINUTOS 

RECURSO - RELATOR ELIO ROTHE 

76.494 - Recte: CIA. BRASILEIRA DE PNEUMÁTICOS MICHELIN IND. COM .
Recda: DRF NO RI b DE JANEIRO - RJ

RECURSO - RELATOR MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA'

76,784 - Recta: BANCO NOROESTE S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

76.785 - Recte: BANCO INTERNACIONAL S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO- BRASIL

RECURSO - RELATOR JOSÉ LOPES FERNANDES

76.452 - Recta: TOMASELLI S.A.
Recda: ORE EM JOINVILtE - SC

76.503 - Recta: BANCO NACIONAL S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO	 RELATOR PAULO IRINEU PORTES-

71-367	 Recte: BANCO 'TM S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

PECUR50 . - RELATORA MARIA HELENA JAIME

76.559 - Recta: BANCO DE DESENVOLVIMÉNIO DO RIO GRANDE DO NORTE S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO	 RELATOR EUGINIO BOTINELLY SOARES 

75.490	 Rerte: BANCO NACIONAL S.A.
Reedo: BANCO CENIRAL DO BRASIL

•	 _

m.w..n,•wn.n....or.w.wornènumffla,”"our
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76.501 - Recte: BANCO NACIONAL S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

76.560 - Recte: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

DIA 29 DE MAIO DE 1985, AS 14 HORAS E 30 MINUTOS

RECURSO - RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO 

76.713 - Recta: CONSTRUTORA DE DESTILARIAS DEOINI S.A.
Recda: ORE EM LIMEIRA - SP

76.714 - Recta: EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS MARINGÂ LTDA
Recda: DRF EM MARINGA - PR

RECURSO - RELATOR ELIO ROTHE 	 •

76.699 RUIV BAIO ORILA60 BRASIL
RECURSO - RELATOR JOSE LOPES FERRARDES	 •

76.506 - Recta: BANCO NACIONAL S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO- RELATOR PAULO IRINEU PORTES 

7f.455 - Recta. METALQUIMICA DA BANIA S.A. IND. MECANICAEQUIMICA •
Recdi: ORE EM SALVADOR- BA	 - .	 •

76.476	 Recta: BRASWEY S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
Recda: DRF • EM LONDRINA - PR

RECURSO - RELATORA MARIA HELENA JAIME 

76.016 - Recta: BANCO ECONÔMICO S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO - RELATOR EUGENIO BOTINELLY SOARES 

76.566 - Recta: ISDRALIT S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recda: ORE EM PORTO ALEGRE - RS

76.587 - Recta: MANOEL DO NASCIMENTO RAIA
Recda: ORE EM MANAUS - AM

76.588 - Recta: ENGARRAFADORA DE AGUARDENTE VIRTUDE LIDA
Recda: ORE EM GOIÂNIA - GO

RECURSO - RELATOR SEBASTIÂO BORGES TAQUARY 

76.724 . Recta: GASPAR RODRIGUES
Recda: ORE EM GOIÂNIA - GO

' 76.725 - Recte: JESUS ADIB , ABI CHEDID
Recda: COORDENADORIA REGIONAL 00 INCRA - SP

DIA 30 DE MAIO DE 1985, AS 08 HORAS E 30 MINUTOS

'RECURSO - RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO 

76.716 - Recte:SENRY JOHN ROMERO SANSON
Recda: COORDENAOORIA REGIONAL DO INCRA - SP

	

76.768	 Recta: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
Recda BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO - RELATOR MARIO CAMILO DE OLIVEIRA 

76.786 - Recta: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

76.787 - Recte: BANCO ECONÔMICO S.A.
Recdo:•BANCO CENTRAL DO BRASIL_

	.RECURSO	 RELATOR JOSE LOPES FERRARDES 

	

76.561	 Recta: BANCO DO BRASIL S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL -,

-. 76.740 - Recta: GERALDO BONIFACIO DE SOUZA
• Recda: ORE EM BELO HORIZONTE - MG

RECURSO - RELATORA MARIA HELENA JAIME 

75.630 - Mtte: PROQUINA - PRODUTOS ormicop LTDA.
Recda:.ORF EM CAMPINAS - SP

	

76.801	 Recte: TEXTIL PACULDINO S.A.
Recda: ORE EM MONTES CLAROS - MG

RECURSO --RELATOR. EUGENIO BOTINELLY SOARES

76.600 --Recte: BANCO DO BRASIL S.A.-
-	 -Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

76,602 - Recte: BANCO DO COMERCIO E INDUSTRIA DE SAO PAULO S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

	

-76.603	 Recta: BANCO DO COMERCIO E INDUSTRIA DE SÂO PAULO S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO - RELATOR SEBASTIAO BORGES TAQUARY 

76.726 - Recte: JOAQUIM JOSE BARBOSA
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP

DIA 30 DE MAIO DE 1985, AS 14 HORAS E 30 MINUTOS

RECURSO - RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

gas-n

76.769 - Recte: DEUTSCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFT
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

76.774 - Recta: GARAVELO	 CIA
Recda: DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

RECURSO - RELATOR ELIO ROTHE 

76.381 - Recte:

Recda:

76.382 - Recta:

Recda:

RECURSO - RELATOR JOSE LOPES FERNPROCS 

76.739 - 1/tete: MOZART DE SOUZA GONZAGA
Recda: ORE EM BELO HORIZONTE -RA

RECURSO - RELATOR PAULO IRINEU PORTES

76.477 - Recta: RICA MAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE "UMAS AGRICOLAS
LIDA

Recda: ORE EM LOW/R/4A - PR

76.571 . Recta: MBR - MINERAÇOCS BRASILEIRAS REUNIDAS S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL -

RECURSO - RELATORA MARIA HELENA JAIME 

76.589 - Recto:: MINERAM) NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA
Recda: DRF EM JUIZ DE FORA- MG

RELATOR EUGÊNIO BOTINCLLY SOARES

Recte: LLOYDS BANK INTERNACIONAL LIMITED,
RWo: BANCO CENTRAL. DO BRASIL	 s

Recta: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO ' SUL S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RELATOR SEBASTIÂO BORGES TAQUARY -	 .

Ractei -TRAMSTUDO .:TRANSPORTES . RODOVIARIOS . DE MUDANÇAS LTDA
Recde: DRF EM ARAÇATUBA - SP	 -

DIA 31 DE MAIO DE 1985 1. AS. 08 HORAS. E 30. MINUTOS'

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO"

Recta: IVALDO BORGES HORTA	 •
Recda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA -"PR

76.779	 Recta: METALUROICA SIGMA LIDA
Recda: ORE EM S..0 PAULO - SP

RECURSO	 RELATOR ELIO ROTHE	 '

75.801	 Recta: CIA. MINERADORA DO PIROCLORO"DE ARAM
Recda: ORF EM UBERABA - MG

RECURSO	 RELATOR JOSE LOPES FERRARDES

76.767 . Recta: BANCO AUXILIAR S.A.
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL -

RECURSO	 RELATOR PAULO IRINEU  PORTES

76.572	 Recta: CIA. REAL DE INVESTIMENTO - CREDITO,'FIKANCIAMENTO
E INVESTIMENTOS

Re:do: BANCO CENTRAL CO BRASIL

RECURSO - RELATORA MARIA HELENA JAIME

76.453 - Recte: TORO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recda: DRF EM SANTO ANDRE - SP.

RECURSO - RELATOR EUGENIO BOTINELLY SOARES

76.696	 Recta: DEOTSCHE BANK AKTIENSELLSCÚAFT
Recdo: BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECURSO - RELATOR masti go Inv=a2i
76.810 - P.cte: CIA. BRAS T LCIPA gC DISTRIBUIÇA0

lecda: ORE EM SOROCADA - SP

OIA 3/ DC MAIO DE 19US AS  12 HORAS'

RECURSO - RCLATOR ROBERTO BARBOSA' 0: CASTRO

76.7 , - LAc„*.e: RICARDO CASTRO NUNES
Recda: ORE EM PORTO ALUME - RS

76.W	 Rectg: ONIVALDO FONTANA DE PAUL!
Aceda: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - PR

76.741	 Recta: AMADO MARTINS 7RMAO LTOA
Reeda: ORE EM SA0 PAuE0 - SP-

RECURSO - RELATOR PAULO MINEI( PORTES

76.489	 Recte: ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARU DE MAU
Recda: ORE EM RIBEIRA° PRETO - SP

RECURSO - RELATOR EUGENIO BOTINELLY SOARES-

Rectei THE FIRST NATIONAL BANA OF BOSTON
Recdo: BANCO GENERAL DO BRASIL

(Of. n9 39/85)	
(Inflita-DF, 14 de maio de 1985

MARCAM:1, SARÇAL MACBADO
Chefe da Secretaria Substituto'

RECURSO -

76.604 -
;

76.695 -

RECURSO -

76.727 -

RECURSO -

76.778 .-

76.697 -

•



TOMADA DE PREÇOS

DEMAP N9 1 0/8 5 	 ABERTURA DE PROPOSTAS 11. O 6 . 85
OBJETO: Fornecimento e instalação dà pérsianas verticais recolhiveis.
EDITAL: No Edifício-Sede do Banco Central, 19 -7subso1o, SBS, Brasília
(DF).

(Of. n9 574/85)

MINISTÉRIO 1)OS TRANSPORTES
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

JIICIRATO DE INSIRIDERTO CONTRA:UM
• Arruo 19 DO DECRETO 119 78.382/76 - •

CCSTRATANTES:DEPARTAMENTO NACIONAL DEESTRADAS DE RODAGEM E A EM-EMPREENDIMENTOS
rtaacos DE ESTRADAS LTDA. INSMMENTO:M.Apostila PG-452/85 ao Contrato de Consul-
toria PG620/84,mpervisão e controle das obras empreitadas na Rodovia BR-470/Sc. RE
MIMO DO OBJETO:Aumento de valor. FINDANINTO LEGAL:Autorização do Sr.Subst9 do Direaé
de Manutençao,de 19.4.85,f1s.126 do proc.n9008.656184 -7. CREDITO POR ONDE CORREM A
DLSPESA:a conta do Gredito Orçamento Geral do DNER/85, 4.1.1.1.04.7.332.001/78.04,NO
302.384.1/850eitida pela Dr./e/DMI,ea 26.4.85, VALOR:e de Cr$1.045.489.040, sendo
Cr$356.501.481, a preços iniciais e Cr$688.987.559,para raajustanento,ea decorrincia
de acréscimo autorizado de Cr$475.087.559, na parcela de reajustamento. DATA DA ASSI
RATURA:Assinado se 08 de maio da 1985.
(149 12.263 de 16-5-85 - Cr$ 100.000)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
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Banco Central do Brasil
Departamento de Administração de Recursos Materiais

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE O BANCO CENTRAL DO BRA
SIL E A XEROX DO BRASIL S. A.	 -

ESPÉCIE: Locacão e prestação de serviços
OBJETO: L. 	 de equipamentos e prestação de serviços reprográfi -
005

FUNDAMENTO LEGAL: Alínea "d", § 29, Art. 126 Dec. Lei 200, de 25.02.
67	 •
VALOR DO CONTRATO: Cr$ 1 .1189.7 O 1.340
NOTA DE ALOCAÇÃO: 1.3002 S , de 02.01.3 5
CODIFICAÇÃO ORÇAMENTARlá 09.17.2.03-2
CLASSIFICAÇÃO CONTABIL: 303'.02-2
VIGÊNCIA: 04.05.85 a 03.05.86
DATA DE ASSINATURA: 03.05.85
(Of. - n9 575/85)

Coinisigio Executiva do Élauo da Lavoura Çacaueira
PRIMEIRO ADITIVO AD. AJUSTE N9 372

MEOU Primeiro aditivo ao Ajuste celebrado em.18-08-82, entre a Co
missa° Executiva do Plano da ..:.vuura Cacaueira - CEPLAC. o Institua:.
Interamericano de CooperaCio pare a Agricultura - UCA e The Coroa,
Chocolate and Confectionary ManufarrumJrs of The United Kingdom- CCCA.

- OBJETO: Excrucio dos objetivos previstos no Ajuste aditado. 	 -
US$ 25,000.00 (vinte e cinco mil (tilares), do Orçamento da CCCA.
A: De 18-04-85 a 30-09-85.

- SIGNAT RIOS: Emo Ruy de • Miranda/Juan Carlos Scarsi/A.P.
(Of. n9 85/85)

• - • Coalbra — Coque e Álcool da Madeira S/A

Conselho de Administração

- ASSEMBLEIA GERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração -441 C1JailtA - 'Coque e Licool da
Madeira S.A., sociedade de economia a, ia 'ta, criada pela Lei .768, de
-20 de dezembro de 1979, estabelecidt no ECS Ed, ArittOn 59 e uít anda
res na cidade de Brasflia-DF, no uso 	 competência que lhe eibuem
inciso IV do Art..1 42 da Lei n9 6.4e4, da :5.12.76, e o incitas:. III do
Art. 19 do Estatuto Social, CONVOCA oe Srs. Acionistas para, 4r , Assem
bléia Geral Ordinária a realizar-se na sede do Empresa, no dia 2 1 . clia-
maio do corrente ano, às 1000 horst:, em primeira convocação ie 11:00
horas, em segunda convocação, com gualluer ralmere: deliberar ..c.r.re a
destituição e a eleição dos membros do Conselho de AdAA1.•-ist o• ..c3r), do
Conselho Fiscal e da Diretoria, para completar ota reses:atives :sarda:tos.

Brasília, 10 de maio de 1W5s.
A) LEONIDA5 MATA ALIMIOUEROR

Presiderte do Conselho de Administração

(Of. n9 118/85)
(DIAS: 16, 17 e 20-5-85)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal do Pará
REITORIA

EDITAL- N909/85
O REITIR DA INIVERSIDPDE FEDERAL DO PARA trema público qua, no prazo de

270 (duzentos e setenta) dias, contados da publicação deste Edital serão recebidas

as inscrica. s de candidatos ao concurso para PROMSOR TITILAR do Departarento de
Eletricidade, do Chntro Woolégico, rotre as matérias Eletramagnetismo, Circuitos
Elétricos e Conversão de Energia para o preenchinento de 01 (ura) vaga, por reteria.

1. Poderão inscrever-se ao concurso:
I - os professores adjuntas pertencentes à carreira do magistério superior vim.

calados ao Departanento de Eletricidade ou a Departarrentos afins.
II - pessoas de alta qualificação cientifica ou noterio saber, reconhecidos pelo

Oonselho &perlar de Ensino e Pesquisa da thtversidade Federal do Pará e
possuidores, cumulativamente, do diploma de Doutor ou titulo de Dooente Li-
vre ligados a área de conhacirento correspondente à matéria sob concurso.

2. Os interessados deverão formalizar a inscrição na Secretaria do respectivo Cen-
tro, ao:apanhada da seguinte docuaantaçãos
a) diploma degre.xluação, devidarente legaliiadot
b) prova de sue e brasileiro ou de pente 'lenda definitiva no pais, se estrangeiro,

• c) oigorovaçao de sua qualidade de professor adjunto de instituição oficial de'
ensino superior ou docunanto que omprove o reoonhecimento pela thiversidade
Poderei do Pare do ?dedo saber;

d) Prova de idoneidade =ai, em doctrento firmado por 02 (duas) autoridades ou
professores da Univeraidader

e) prova-de sanidade física e anotai fornecida pelo &me° de sailde da Universida-
de co outro órgão oficial;.'

f) declaração de que possua os seguintes docinentos:
- prova de gaitarão caia o serviço militar, quando couter;
- prova de quitara' oora a Justiça Eleitoral;
- prova de que está inscrito no Ca:lastro Individual de Contribuintes do Minis-

tério da Fazenda.
g) "Curricultra Vitae" era 05 (cinco) vias, ccepreendendo toda a experiência dia-

tioa, academias, científica, profissional, cultural ou artística que possua;
h) documentos conprobatórios da titulação referida na letra anterior, fornecidos

pelos &gim ou instituiçáe' cccrespondentest
1) vinte (20) e:espiares de tese ou dissertação ispressos ou multigrafados;
3) Comprovante do pagamento da taxa de inscrido no .valor de Cts73.575 (setenta

e três mil, quinhentos e setenta e cinco cruzeiros), recolhidos na Caba Eco-
túnica thderal, Posto de Serviço do Camas thiversiterio do Game. -

3. O cmcurso constará das seguintes provam
a) Títulos:
b) Escrita;
c) Didática;
d) Defesa de Tese.

3.1. 0.julgamento doe títulos procedere a realização das provas de ardo que se se-
rio chenedCe a realizar estas, os candidatos aça•ovados no calcara° de títulos.

4. No ato da inscrição o candidato recetere o Plano de Ccocurso contendo o programa
lese a partir do qual :lerão elaborados, pela owassão julgadcra, krogramas espe-
cíficos para a prova escrita e para a prova didática, ea Resoludo 901/82, medi-
ficada pela de macro 1.178/84, ambas do Oonselto Stperior de Ensino e Pesquisa.

5. Oma exceção dos candidatos que sejam servidores da administração federal; a ida- ••
ds limite para inacrição é de 50 (eira:Mota) aros, contado% até a data de ancer-tv
ramento das inscriçães.

6. A classificara dos candidatos far-se-á pela ordem decrescente da média, aritrét.i-
os das notas finais dos t1tulos e de c;ada prova.

7. O eproveitare.nto dos candidatos obedecerá rigorosemente àcedem decrescenteda
clPqmfialcão, até o preenchimento das_vagaa oferecidas no conctreo, obeervedo
o	 disposto no art. 19 § 29, da Am poludo 901/82 alterada pela Resolução* 1.178/84,
antes do Conselho Swerior de Ensino e Pesquisa.

,
8. A adxnissão far-se-á em regi= de trabalho de trepo integral (40 toras semanais).

9. O prazo de validade do concureo será de 01 (m) aro a cca;tar da data de sua irmo-
logaca, podendo ser prorrogado a Toritério da Universidade

10 O local, data e bota da realizasio:flas provas serão caminicados aos candidatos.

Bela, 02 de abril de 1985. 
DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA

_ REITORIA

EDITAL	 N910/85	 „	 -1 -;-
O RETIOR DA INIVERSIDADE FEDERAL DO PARA torna público que, pelo prazo

ck 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação deste Edital, sento recebidas
as iz,acrigáes de candidatos ao COnCUr92 para Professor AUXILIAR correspondentes aos
Centros, Departamentos e matérias abaixo discriminados, CCM as vagas respectivas:

CENTRO DEPARTAMENIO ItATEZA VAGA

FII093FIA E CIÊNCIAS IRMANAS GEOGRAFIA GEOGRAFIA IRMA-
NA

01

CLENZIPS DA SACDE MEDIrIaat INTEGRADA II ORIOPEDIA
-

01

1. Poderão inscrever-se ao Ooncureo os portadores de diplomas de graduação ou Pós-
graduação, diretamente relacionado omm a área de conhecimentos para a qual a
vaga é destinada, qua satisfaça a traa das seguintes arodicdess
a) tenha sido obtido em curso'reccohecido;
b) tenha sido regularmente revalidado no Brasil, quando excedido por instituição

estrangeira.

2. Os interessados deverão formalizar a inscrição na Ser:ataria do respectivo Cen-
tro, acompanhado da seguinte dominante:leo:

•
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•
Primeira Convocação

Ficam convidadoe-oa senhores acionistas a se reunirem em As-*
aembréia Geral Extraordinária, no dia 23 de maio de 1985, ãe 11:00 ho -;
ias, na sole social da Empresa, no SCN, Quadra 06, Conjunto "A", Blo
cos A, B'e C, nesta cidade, cuja representação deverá obedecer o prazo
previsto no Art. 23 do Estututo Social, afim de deliberar sobre os se
quintas assuntos:
1. Substituição de membros da' Diretoria. 	 .
2. Alienação de dois .grupos moto-geradores 1 Centrais Elétricas de Ro-

raima S/A CER.
3. Alienação da Subestação de Coxipó, pátio de 138 kV,i Centrais Elé-

tricas Matogrossenses S/A - CENAT.
Brasília, 14 de maio de 1985.

A DIRETORIA
•(N9 12.126 de 14-5-85 - Cr$525.000)

(DIAS: 15, 16 e 17-5-85)

MINISTÉRIO DO INTERIOR
Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste

• -	 -	 - •	 .	 -	 -	 -	 .

• a):courrovante-a que as refere o item 1;
- ia) rarbeirá de identidade;
a,c) outriculuaVitae, «E 03 (trás) vias, devidamante doc-tmentada e classifacado

de acordo Cano art. 69 da Resolução 824/82L do CCESEP;
d) ooqxnavante do pagamento da taxa de inecriçaar- . 	 -	 -
el_declaraçãode qam possuam os seguintes docunantos:. prova de que _é, brasileiro' ou de pennaméx*acia definitiva ro paia, se estran-

-	 -;
	 •

- prova de quita* con o ;amiga militar, quando couber:. ,
--	 I .-- prova da gaitam oxa a Justiça Eleitoral.. --

.3.. Jaza exceção doe Candidatos que aejmn aerricioreS da 'administrei-0o' federal, a ida-
de limite para inserida") é de 50 (cintel:lata) anon, acetadoe até a data de entaar-

• rétoanto-das inscricõ* e. .	 - !	 _	 _„.•

4. 0 valer da taxa de inscrição é de Cr$ 31.274 -(iritnadueentos e seten-
ta equatro cruzeiros) a ser recolhida na Caixa Ecoa= Ped;ral - Poeto de Ser

'	 viço UFPA. - Guamã.

- 5. O Cancurio ~tad de:
-a) titulas •

* la prova eeccita
c) prova didática	 - •
di prova prática (apenas para a matéria Oral:adia).:	 -

5.1. C) julgamento doe titulo, preeederã Cf das prova', de moda qua sã eadia Chamados
-	 a realizar estai, oe aprovados no concuraa-de titulo..

• 6. Lb atode-inacricao o candidato receberão Plano de 0220=.013, contendo o prega-
ma e.instruçõe-a_nacessírias, bem amo as Resoluções 824 e 894/82 do CONSEP.

• :7. .A classificação geral dos candidatos' aproVadas ter-se--ã pela ordem decrescente
" da:mãdia aritnet- ica das setas finais doe titulas e de cada prova.

8.04roveitzmento doe candidatos obedecerá rignoonementeãordeat detireacantik de
.- -. :..*-: -. claasificaçãopara o preenchimento da vaga oferecida no ~cum.

9.A adtaissáO ter-se-á em regtme de trabalho de tempo integral (40 horas emanais).

10. O prazo_de validade do CMCIMUNO será de	 (tia) ano a contar da data de sua ho-
mologaçao, poderio ser prtmaxagada a criterio da Universidade.,

, 11, 0. local,

	

	 e bofa& realização das provas serio comunicados aos candidatos.

Balão, 09 de maio de 1985
-(Q-n9. 255/85)	 „ DANIEL ClUEDIA .COELHO DE SOUZA

-
• -- Coordenação Nacional do Ensino Agropecuário -

..--Extrato do T. AdiÇilio n9 184, firmado entre o MIN. DA EDUCAÇÃO, *traves da COACRI e
a SEC. DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE NINAS GERAIS; OBJETO: Recursos financeiro,
.Para-irrigação_a drenagem, na EM de Januiria-MG; VALOR: 1.000.000; RECURSOS: OP/85-

-	 3802.07.40.183.1354-4.1.3.0-60; VIGÊNCIA: Prorrogada até' 30/01/84.
(Of. S/N9 de 15-5-85)

MINISTÉRIO DO TRABALÚ0
Conselho Federal de' Engenharia, Arquitetura e Agronomia

REGISTRO DE DIREITO AUTORAL - MAIO DE 1985-
De ordem llo Senhor Presidente do Conselho Federal de Enge

nharia, Arquitetura e Agronomia, Eng9 Civil LUIZ CARLOS DOS SANTOS e de
.conformidade com.a legislação.em vigor, faço público que,foram registra
: das neste Conselho,as seguintes obras intelectuais:

- Registro N9 30 - Processo CF-1665/84, Interessado: Argui
"

• 

teto EDSON TOMAZ MAFFEIS PADUAN-- Autor - Obra: Bar e Boita La' Licorni
- Rua Major SertOrio, 661 - SÃO PAULO - SP. 	 •

- Registro N9 031 -.Procesio CF-0357/85, Interessador-Arqui• •
teto DANILLO„GUIDO BASSANI , Autor . Obra: Coral Plaza Hotel -Local Av:

.-- Rubens de Arruda Ramos - Beiramar Norte - FLORIANÓPOLIS - SC
• - Regiatro N9 032 - Processo CF-0438/85, Interessado: Enge

nheiro Agrónomo TOLIO CESAR LENTI TRUBBIANO = Autor - Obra: Agrovila Do
na Antonina de-Almeida Neves - Local : Município de S.Gotardo = MG.

.	 . Registro N9 033 - Processo CF-048/85, Interessado: Argui
-	 teto HEITOR CARLOS MOREIRA FiLHO - Autor - Obra - Templo e Centro Geral.

p,Çentro Espirita Beneficente " JOSÉ GABRIEL DA COSTA " União do Vage
, tal = Templo de Salomão - Local - PORTO VELHO - RO.

- • -- Registro N9 (137 -.Processo CF-0588/8S, Interessado: Argui
,teto AUGUSTO SOUZA SEQUEIRA DE LUCENA, Autor: Ço zatutor: Arquiteto .CLAU
DIO ANTONIO NASCIMENTO SIMOES,-Obra: Supermercado Hara - SÃO PAULO-SP.-

- Registro N9 038 - Processo CF-0581/85, Interessado: Argui
.,.Jteto CARMO ANTONIO RAPAHAEL DEFINE ACCONCIA,yesidente ã Av. General

taillag Leonel N9 112, São Paulo, Obra: Cemitério Vertical - Local 	 ES
. .trada_de_Campo Limpo com a Rua Diego Veiga - SÃO PAULO - SP.

7 — (0f, - n9 768/85) .. - -	 -	 Brasília, 16 de maio de 1985.
JAIR SANCHES MOLINA

Encarregado do Registro de Direito Autoral.

MINISTÉRIO DA INDÜSTE IA E 'DO COMÉRCIO

•-•- • ••• -	 Companhia Siderúrgica de Tubarão
N9 27.251.974/0001-02

EXTRATO DE CONTRATO'

-- -- 	 principais de um contrata de empréstimo em moeda, no valor de
US$ 120,000,000.00 e CAN$ 10.000,000.00, firmado em 19.12.84, entre a COMPANHIA SI

DERORGICA DE TUBARÃO - C57.e um conlórçip 4e lutam. tendo como agente o CITIBANK
N.A. - NOVA YORK - N.Y. 	 V.SA.	 '

-CitirOra abiing;Corporation.-ai•
Bank ef '4.aí (eal,-Nassau Branc.h,
Bankers T	 Cempany: .
C ..tr.adian .perlai Bank of Commerce:
:..asaica t 4ank,	 ,
Zulapean arazilian Bank Limited-Eurobraz.
ManffacturensHanover Trust Company. •
Nat onal NeStminster Bank. 	 ,
Tht Royal Bank of Canada.
Sectrity Pacific National Bank.
Coalanhia SiderGrgiça - de Tubarão... .
Reuáblica Federativa do Brasil.
US4 - 1.000,000.00 dos quais US$ 20:000,000.00
em	 ires catiadenset'equivalente e US$ '-
10,A:0,000.00 em libras esterlinas equivalentes,
e mais UNS 10,000,000.00.
Captação de recursos para o programa sidertirgico
braa' Oro.
Participação em US$: 1-3/4% a.a. acima de maior
entre • "Prime Rate" do agente e a Taxa do Merca
do Secundário para CD's de 90 dias.
Participação em CANS: 1-3/4% a.a. acima da maior
-entre a . "Prime Rate" canadense e a "Adjusted
Canadian Deposit Rate".
Participação em f: 2% a.a. acima da "Libor" para

, .. 6 meses.
1% sobre o valer desembolsado.

-
• '1/4%, pagável em cruzeiros.

US$ 1,000.00 por banco participante, limitad

•

 a' -
a US$ 10,000.00, pagável anualmente.

'As razobeis, até o limite de US$ 100,000.00: .
, Cm 9 prestações semestrais, aproximadamente
' iguais e consecutivas,rowd0 meses de carência.

Por conta do tomador.

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

Departamento de Administração
- EXTRATO CONTRATO n. 23/85

ESPÉCIE: Extrato do Contrato ta 23/85, celebrado em 30.04.85, entre o MINISTÉRIO DAS
MINAS E ENERGIA e a empresa scminc ENGWARLA LTDA. OBJETO: Prestação de serviços
técnico, especializado: de cperação ereenutmação do sistema de ar ccndicionado cem
trai. ORIGEM DOS RECURSOS: Lei na 7.276, de 10.12.84. CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 	 /

- Ministério das Minas e Energia, 2.2.0.7 - Departamento de Administração
09070214.304 - CoOrderteção e Manutenção doa Serviçoakimlnistrativo, 3.0.0.0- Despe
asa Correntes, 3.1.0.0 - Despesas de Custeio, 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Ert
cargas, 3.1.3.2 - Outro. Serviços* Encargos. NOTA DE EMPENHO (estimativo):	 ra.
00231.00-8, no valor de Cr$ 135.000.000 (cento e trinta e cinco milhões de cruzei
ice). LICITAÇÃO : Tonada de Preços nM 004/84, realizada Is 10:00 horas do dia 02.04.
85. DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 1985. VIGEKUZA: de 14 (primeiro) de saio •de
1985 a 30 de abril de 1986. 	

_

(N9 12.275 de 16-5-85 - Cr$ 125.000) "-

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A
(Empresa do Grupo ELETROBRÃS)

C.G.C. 00357038/0001-16"
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIN1RIA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N 9 228/84:

ESPÉCIE - Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n 9 228/84, celebrado en
liW-Ft-Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste, o Ws-
tado de Goiís, e a Secretaria da Agricultura, com a Interveniincia da
Secretaria de Planejamento e Coordenação do Estado de Goiís.

-OBJETO - Prorrogar-o prazo do Convênio n 9 228/84, que passa a vigorar
laEó-3.4.11.85.
'DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e "condi
çoes, do Convenio Original, pão modificadas por este instrumento.- 	 .
ASSINADO EM . - 17 de -abril de 1985. 	 " -

CREDORES:

TOMADOR:
GARANTIDOR:
VALOR:

OBJETIVO:

TAXAS DE JUROS:

COMISSÃO "FLAT":
COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO:
('ARRANGEMENT FEE")
COMISSÃO DE AGENCIAMENTO:

DESPESAS GERAIS:
AMORTIZAÇÃO:

IMPOSTO DE RENDA:
(Of. n9 45/85)'

.	 .

•
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ASSINAM:	 IRIS REZENDE MACHADO. Uovernador dó --Estado de Goiás - ANTO
NIO MENDES CANALE, Superintende: 	 da SUDECO - JOSE MAGNO PATO, Secretã
rio da Agricultura - JOÃO BOSCO	 Secretário da SEPLAN/GO.

•(Of. n9 58/85)

slirusitmorms COMUNICAÇÕES

Telecomunicações de Brasília S/151.
TELEBRASILI

EMPRESA DO SISTEM -, TELEBRAS
SOCIEDADE ANÔNIMA DE CÇPITAL ABERTO

DEMEC/RCA 220:76/331
CGC N9 0005f.k . V0001-07

CAPITAL AUTORIZADO : C.$ 328.109.828.596
CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO

Cr$ 193.130.440.348
AVISO AOS AC1CNISTAS

PAGAMENTO DE DIVIDENDOS
A Telecomunicações de Brasília S/A - TEIEBRASILIA, comunica

aos Senhores Acionistas que o pagamento dos dividendos relativos ao
exercício de 1984, terá início em 30.05.85, conforme deliberado na AGO
de 30.04.85 e aviso já publicado em abril próximo passado. De acordo
com a Proposta da Diretoria, aprovada pela referida AGO, a distribui-'
ção dos dividendos será feita pelo critério "PRO-RATA" dia subsequente
4o da realização do capital, exceto para as ações decorrentes da Parti
cipação Financeira, em que o critério será o '9RO-1=A" semestre, nas
seguintes bases:
- Ações Preferenciais Nominativas Endossáveis e Ordinárias Nominativas:
Cr$ 6,75 (seis . cruzeiros e setenta e cinco centavos), por ação.
IMPORTANTE:
- Para os acionistas que optaram pelo credito dos dividendos em conta

corrente bancária, no exercício anterior, os dividendos serão credi-
tados automaticamente, a partir de 30.05.85, coforme registros exis-
tentes nesta Empresa.

- Os acionistas que ainda não solicitaram seus dividend

•

 os, poderão fa-
, zê-lo através do TELEFONE 150 (ligação gratuita) - Seção de Ações
, da Empresa.
LOCAIS DE ATENDIMENTO:
• BRASILIA/DF - SCS, Edifício Brasal II - 19 andar, ou através do tela
: fone 150;

TAGUATINGA/DF - C-10, área Especial da Telebrasília, ou através do
telefone 150;

- PARACATU/MG e UNA!/MG - Serão atendidos através do telefone 150;
- Acionistas residentes em outros Estados da Federação, poderão solici

tar os dividendos através do telefone (061) 150 (ligação gratuita).
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE:
- Calculado nos termos dos Decretos-Leis n9s 1.790 de 09.06.80, e 1.841
de 29.12.80 e 2.065 de,26.10.83.
- De acordo com a legislação vigente, é dispensado o desconto do impos
to de renda na fonte, quando o beneficiário for pessoa jurídica:
a) c1.14as ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
h) c1.134; .maioria do capital pertença, direta ou indiretamente a pessoa

oi1,15Ssoas referidas na letra anterior;
c) iMene ou isenta do imposto de renda;
d) cuja maioria do capital pertença, direta ou indiretamente a pessoa

jurídica imune ou isenta.
A dispensa depende do fornecimento, pela pessoa jurídica beneficiã-'
ria, ã fonte pagadora dos rendimentos, de documento declarando enqua-'
drar-se em uma das situações previstas acima, assinado por representan
te legal, nos termos do Item II da Instrução Normativa n9 067 da Secr
taria da Receita Federal, de 30.09.81.

(DIAS: 17	
/(N9 12 . .297 de 16-5-85 - Cr$/ 900.000) Brasília, 13 de maio de 1985.

e 20-5-85)
JORGE ALBERTO FISCHER

Presidente do Conselho de Administração

OBJETO DO CONTRATO: Locação de dois equipamentos denominados Sistema
XEROX 9500.
LICITAÇÃO: Dispensada na conformidade da alínea "d" § 2 9 do art. 126
do Decreto-lei n 9 200/67.
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: Programa 07 - Projeto/Atividade 2001/9001-Sub-
programa 9112 - Elemento de Despesa 313-20.
EMPENHO DA DESPESA: Nota de Empenho n 9 47/85 de 30/01/85, no valor
de Cr$ 498.000.000 (quatrocentos e noventa e oito milhões de cruzei
ros).
VALOR DO CONTRATO: Cr$ 498.4100.000 (quatrocento e noventa e oito mi
1116es de cruzeiros).
PRAZO DE VIGENCIA: 17 de fevereiro de 1985 a 16 de fevereiro de 1986.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: Rio de Janeiro, 13 de maio de 1985.
NOME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: Hercio Ex2edicto de Oliveira - Diretor
da Unidade Local de Material e Divulgaçao e o Roberto de Castro Goa
çalves - Gerente Administrativo.

(Of. n9 191/85)

Central de Medicamentos
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRENCIA N9 001/85

O Presidente da Central de Medicanentos-CEME, usando de suas atribuições,
nos termos do artigo 133, do Decreto Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, resolve
homologar a Concorrência n9 001/85, realizada aos dezoito dias do más de abril de
1985, e de acordo com o subitem 6.7 do Edital de Licitação n9 001/85, adjudica:

1) IBIFAN IND. BIOL.FARM. AMAZÔNIA SA: item 051 (N); 2) J.P. IND.FARM. SA:  itens
005 (SE e S), 007 (SE e S), 051 (NE e SE), 061 (14E), 100 (parte), 101 (NE, SE e S) e
135 (NE, SE e S); 3) LABORATJRIO B. BRAUN SA: itens 08'3, 087 (SE e S), 100 (parte),
101 OH e 135 (N); 4) HIDRATE - IND. COM.PROD.FARMA. LIDA: itens 005 (N) e 007 (N)
5) UPJOHN PROD. FARM. LIDA: itens 019, 020, 040 (parte), 094 e 117; 6) ZAMON LAB.
FARM. SA: itens 059 e 096; 7) KNOLL SA: item 023; 8) LAB. FARM. ELOFAR LTDA: itens
043 e 127; 9) LAB. AYERST LTDA: itens 071 e 0754 10) GLAXO CO BRASIL SA: itens 028
e 090; 11) IND. FARM. FONTOURA W rYETH SA: item 065; 12) UNIÃO QUIM.FARM. NACIONAL SA:
itens 013, 014, 025, 026,038, 046 (parte), 088, 099, 114, 118 e 128; 131 - HOECHST CO
BRASIL QUIM. FARM.SA:  itens 021 (parte), 069, 086 (parte) e 111;14) 9FIZER SA:itens
055 e 130; 15) BAYER DO BRASIL SA: item 039; 16) JOFADEL IND.FARM.SA: itens 058 e
060; 17) LAB. HAIEX-ISTAR LIDA: itens 005,.007 (CO) e 051 (S); 18) TER SYDNEY ROSS
CO: itens 037, 049, 097 e 113; 19) ELI LIIMY DO BRASIL LTDA: item 042; 20) SANVAL
COM. IND. LEDA: itens 054, 067, 070, 076, 107 e 119; 21) MUNO SA: itens 021(parte)
086 (Parte) e 109; 22) DARROW LAB. SA: itens 087 (NE) e 100 (parte); 23) COLUXBIA DO
BRASIL SA: itens 032, 045, 077, 078,084, 089, 102, 112 e 125; 24) QUIMICANCGTE-IND.
QUIM. DO HOSTE SA: itens 005 (ME) e 007 (NE); 25) MERCK SA: item 016; 26) HARVEY
QUIM. FARM.IND.COM . LIDA: itens 001 e 124(perte); 27) VIRTU'S IND. ODM. LIDA: itens
008, 009, 015, 018, 024, 027, 035, 036, 040 (parte), 046 (parte), 050, 068, 074, 091 e
108; 28) CRISTALIAPROD.QUIM.FARM. LIDA: itens 002, 003, 006, 011, 017, 022, 029,'
031, 044, 047, 052, 053, 056, 057, 062, 063, 064, 066, 072, 073,080, 081, 085, 092,
093, 095, 098, 103, 104, 105, 115, 116, 120, 124 (parte), 126, 131, 132, 133, 134 e
137; 29) PRODUTOS RCCHE QUIM.FARM. SA: itens 106 e 136; 30) SANOFI PHARMA DO BRASIL
ITDA: item 129; 31) BOEHRINGER & CIA LIDA: item 123.
A partir da data desta publicação passará a contar o prazo de 10 dias úteis, para a
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos do subirem 8.2 do já citado edi
tal de licitação. Brasília, 14 de maio de 1985. JOÃO GILVAN ROCHA - P1 idente dl
Central de Medicamentos.
(Of. n9 51/85)

TRIBUNAL DE cmqvis DA UNIÃO
Secretaria das Sessões

Pauta n9 36

Na forma do art. 99, item IV, §§ 19 e 39 do Regimento Inter
no (in Suplemento ao Diário Oficial da União de 19 de dezembro dá
1977)7 foi incluída - em decorrencia de despacho exarado pelo Relator,
Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha - em Pauta Especial pa
ra julgamento pelo Tribunal, o seguinte processo:

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
N9 do Processo

009 857/84
Nomes dos Responsáveis 

- Altevir Jose Neblina Marães e Miguel	 Martins
de Souza Neto.

Instituto de Administração Financeira da
Previdência e Assistência Social

Superintendência Regional no Rio de Janeiro
EXTRATO DO CONTRATO n9 06/85 - PROCESSO n9 35000/004920/85.
ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços de Vigilância.
CONTRATANTE: IAPAS/Departamento de Administração Local (DG)
CONTRATADA: Empresa Sociedade Civil Polícia do Cais Por Cota Ltda.
OBJETO DO CONTRATO: Executar os serviços de vigilância armada e de
sarmada.
LICITAÇÃO: Consulta Direta'.
CRÉDITO ORÇAMENTARIO: Programa 07 - Projeto/Atividade: 2001/9001 -
Sub-programa: 9112 - Elemento de despesa: 313-16.
EMPENHO DA DESPESA: Nota de Empenho n9 79/85 da20/02/85, no valor do
Cr$ 138:963.600 (Cento e trinta e oito milhões, novecentos e sessen
ta e trás mil, seiscentos cruzeiros).
VALOR DO CONTRATO: Cr$ 138.963,600 (cento e trinta e oito milhões
novecentos e sessenta e três mil, e seiscentos cruzeiros).
PRAZO DE VIGENCIA: 04/02/85 a 03/08/85.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:. Rio de Janeiro, 02 de maio de 19'85.
NOME E CARGO DOS SIGNATARIOS: Hércio Expedicto de Oliveira - Diretor
da Unidade Local de Material e Divulgação e o Orlando Cardoso da
va - Sócio Gerente da empresa Sociedade Civil Polícia do Cais do Poi•
to Por Cota Ltda.
(Of. n9 188/85)

EXTRATO DO 2 9 TERMO ADITIVO DO CONTRATO N 9 310-A/83 e 310-B/83
PROCESSO n 9 1.055.008/83.
ESPECIE: Contrato de locação de dois equipamentos- Sistema XEROX 9500.
CONTRATANTE: IAPAS/Departamento de Administração Local (DG).
CONTRATADA: XEROX do Brasil S/A

T.C., Secretaria das Sessões, em 13 de maio de 1985

ANTONIO DA SILVA FERREIRA
Chefe. do S.A.S.

*7 Inspetoria Geral de Controle Externo

EDITAL N9 02

TCU - 10697/83-7 - Pelo presente Edital fica citado ARNO FERRI,so
lidariamente, com ALZIRO W. GOLFETTC, WENCESEA0 JIRSEWSKI e ANTELMO BA
CHINSKJ, para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publ icã
cão deste, sob pena de cobrança executiva, apresentarem alegações de deré.
se sobre os débitos abaixo indicados, ou recolherem as referidas .importãW
cias aos cofres palicos, acrescidas da correção monetária e dos juros dV
mora devidos a partir de 01 de janeiro do ano subseq0ente ao que ocorreu
o

1 - ALZIRO W. GOLFETTO - CR$ 248.531,85, sendo:
'CR$ 120.602,00- 01.01.79
CR$ 127.929,85 - 01.01.80

2 - WENCESLAOJERSEWSKI - CR$ 234.574,00, sendo:
CR$	 11.498,00 - 01.01.78
CR$	 74.266,00 - 01.01.79
CR$ 100.409,00 - 01.01.80
CR$	 48.401,00 - 01.01.81

3 - ANTELMO BACHINSKI - CR$ 328.664,82, sendo:
CR$	 3.190,07- 01.01.77
CR$	 P,;3.081,00 - 01.01.78
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CR$ 115_209,00 - 01.01.79
CRS 122.184,75 - 01.01.80

Os débitos são provenientes de concessões irregulares de apo
sentadoria por tempo de serviço e pensões, ocorridas na Agência da Previ
dência Social em Sio Miguel do Oeste, SC, no periodo de 1976 a 1980.

(Of. n9 28/85)
	 TCU, em 24.04.85

rLzA DOS SANTOS
Inspetora-Geral Substituta

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Distrito Federal

e dos Territórios
Comissão de Licitações

AVISO DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal, atreves da Comissão
de Licitam6es, torna público às firmas interessadas, que se encon-
tram abertas inscrições no registro cadastral de fornecedores, na
Divisãó de Material e Patrimõnio.

Todas as informações poderão ser obtidas na Seção de Licita-
ções, à sala 305, 3eardar do Palácio da Justiça, Praça do Buriti,
Brasília-DF., no horário de 13:00 às 18:00 horas. Telefone 	 (061)
224 3047.

Brasília, 15 de maio de 1 985.
JOSIAS PUOLIESE DA FONSECA

(Of. n9 1.178/85)
	

Presidente da Comissão de Licitações	111/1111•1111~1•11111•11

Ineditoriais
11111111~1111~11111~~1111111111,

SPS	 Assessoria em Comércio Exterior e Planejamento Ltda.
ALTERAÇZO CONTRATUAL

Por dee-15Z° dos s4cios a sociedade SPS com sede em Santos-SP, resolvem
de comum acordo alterar a Cláusula Primeira do Contrato Primitivo da
Filial em Brasilia-DF, que passa a ter a seguinte Redação: O endereço
da Filial cie Brasilia fica alterado para o SCS -Qd 02 31 C n 241 sala
305.

(N9 12.296 de 16-5-85 - Cr$ 75.000)

Destilaria Lago Azul S/A
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA E AZA DA ~BLE1A GERAL ORDINÁRIA DA nem-
LARIA LAGO AZUL S/A. REALIZADAS AS VENTE HORAS DD DIA 28 DE MAROD DE 1.985. 

Aos vante e oito dias do mas de março de hum mil ,novecentos e oitenta e cinco,
as vinte horas,na sede da DESTILARIA, LAGO AZUL S/A. ,à QI 07-81.Emn 9 .13-salas 3/5,nes'
ta cidade de Brusilia-DF.reuniram-se os Acionistas srs.PAULO OONTLTO,FERNANTO COSTA
GONTIJOPIGENAL-ENGENHARIA NACIONAL LTDA. neste ato representada pelo sOcío gerente
sr.FAULO ONFIJO,FLORALlik DE MORAIS TEIXEIRA,DIOLINDO SENA AIRES FRANÇA,2ELIA MARIA
AIRES FRANÇA. e MARIA JOSE TEIXEIRA OWTIJO,representando amai.oria do Capital Social
convocados que foras por carta pelo Presidente de Conselho de Administração ,de acor-
do com o artigo l0 de seus Estatutos Sociais O sr.PAULO GONTIJO,Presidente do Conse
lho de Administração convidou a mim,FERNANDO COSTA GOMEM mera secretariá-lo.Decla=
rendo legalmente instalada a Assembleia Geral Extraordinária o sr. Presidente passou
a ler a seguinte Ordem do Eda:1)Alteracão do"caput" do artigo 5 9 .dos Estatutos Soei-
ais e auMento do Capital Social para CR”.500.000.000-(Sete bilhões e quinhentos mi-
lhões de cruzeiros)-.Colocada emevotação a proposta foi a resma aprovada por unaniud
'Ude e o artigo 5 9 .passa a ter-a seguinte redação:ARTIGO 5 9 :'D Capital Social AutorT
zado e de CR$ 7.500.000.000-(Séte bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros)-dividi-
do em dois milhões e quinhentas mil Ações Ordinerias e cinco milhões Ações Preféren
ciais,ambas nominativas e de valor unitário de CR81.000-(Hum mil cruzeiros)-cada.
demais artigos e parágrafos dos Estatutos Sociais permanecem inalterados."Cedocada a
proposição emvotação foi a mesma aprovada por unanimidade e assim sendo ,fica com a
redação adem o artigo 5 9 .dos Estatutos Sociais Dando continuidade aos trabalhos o
sr.Presidente deu inicio à Assembléia Geral Ordinária,cuja Ordem do Dia e:1)Apreciar,
discutir e deliberar sõbre a Tomada de Contas dos Administradores;2)Exame,discussão e
votação do RelatOrio da Diretoría,das Demonstrações Financeiras e Balanço Patrimonia
relativos ao exercicio encerrado em 31 de dezembro de 1.984 ,bem coro o Parecer do Coa
selho Fiscal; 3)Aprovação da destinação da Correção Mcmetária do Capital Social e pai'
cela de Lucros a Realizarapara aumento do Capital Social .Colocados a disposição dos'
Acionistas os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 ,os mesmos foram a
provados por unanimidade.Os acionistas deliberaram destinar a capitalização da Corre"
ção Monetária do capitai Social de CR$ 3.940.852./66-(rreis bilhões,novecentos e ctuFL

rentamilhões,oitocentos e cincoenta e dois mil ,cento e sessenta e seis cruzeiros)-õ
a parcela de Lucros a Realizar no valor de CR$ 1.691.565. 834-(Hum bilhão,seiscentos
e noventa e hamindlhões,quinhentos e sessenta e cinco mil ,oitocentos e trinta e qua-
tro cruzeiros)-para aumento do Capital Social,o qual era de CR$ 1.854.450.000-( Hum
'bilhão,oitocentos e cincoenta e quatro milhões ,quatrocentos e cincoentamil . cruzei-
tos)-passando a ser de CR$ 7.500.000.000-(Sete bilhões e quinhentos milhões de cru
zeiros)-,sendo integralizados CR$ 7.463.000.000-(Sete bilhões ,quatrocentos e sessen-
ta e treis milhões de cruzeiros)-de acordo com o artigo 167 da Lei 6.404/76 e que a
distribuição das Ações bonifica das no total de 5.632.418-(Cinco milhões,seiecentas e
:trinta e duas mil,quatrocentas e dezoito)-terá a seguinte destinação:1.881.850-( Hum
mulhão,oitocentas e oitenta e uma mil ,oitocentas e cincoenta)-Ações Ordinárias e
3.750.568-(Treis milhões, setecentas e cincoenta mil,quinhentas e sessenta e oito)-A-
ções Preferenciais ,para os Acionistas, a saber:ENCBMAL-ENGENHARIA NACIONAL LTDA. 'sue
oossuia 407,979-(Quatrocentas e sete rdl,novecentas e setenta e nove)-Ações Ordinari
as e 511.666-(Quinhentas e onze mil,seiscentas e sessenta e sois)-Ações Preferenciais
wevbe como bonificação '1.242.021-Nem milhão,duzentas e quarenta e duas mil ,vinte e

uma)-Ações Ordinãrias e 1.587.584-Pium milhão,quinhentas e oitenta e se
'te mil,quinhentas e oitenta e quatro)- Acoes Preferenciais,nassando a ter 1.650.000-
-(1-hei milhão ,seiscentas e cincoenra mil)-Ações Ordinárias e 2.099.250-(Dois milhões,
noventa e nove mi] ,duzentas e cincoenta)-Ações Preferenciais e totalizando C P $
3.749.250.000- (Ti-eis bilhões ,setecentos e quarenta e nove milhões ,duzentos e cincoen
ta mil cruzeiros)-:ZANINI S/A.FOITIPAreNTOS PESALOS que nossuia 660.312-(Seiscentas
Sessenta mil,trezentas e doze)-Ações Preferenciais recebe como bonificação 2.031.678

milhões,trinta e uma mil,seiscentas e setenta e oito)-Acões Preferenciais nas
sendo a ter 2.691.990-(Dois milhões ,seiscentas e noventa e uma mil,novecentas e no=
.venta)-Ac6es Preferenciais e totalizando CR$ 2.691.990.000-(Tbis bilh6es,seiscentos
e noventa e um milh6es,novecentos e ,noventa mil cruzeiros)-;PADID CoNTIJO que possu-
:ia 169.991-(Cento e sessenta e nove mil ,novecentas e noventa e uma)-Arães Ordinárias
• 39.599-(Trinta e nove mil,quinhentas e noventa e nove)-Acões Pre ferenciais, recebe
'em bonificação 517.509-(Ouinhentas a dezessete mil ,quinhentas e nove)-Ac6es ordinãri
:as e 127.366-(Cento e vinte e sete mil,trezentas e sessenta e seis)-Arões Preferencr
,ais passando a ter 687.500-(Seiscentas e oitenta e sete mil e quinhentas)-AcSes Or-
dinárias e 166.965-(Cento e sessenta e seis ndl,novecentas e sessenta e cinco)-Ações

:Preferenciais totalizando CR$ 854.465.000-(Oitocentos e cincoenta e quatro milhões e
'quatrocentos e sessenta é cinco mil cruzeiros)-;FERNANDO mgr?, (INTEM° que nossuia
39.932-Trinta e nove udl,novecentas e trinta e duas)-Acões nrdinárias e 855-( Oito-
centas e cincoenta e cinco)-Ações Preferenciais recebe em bonificação 121.568-(Cento
e vinte e uma mil ,quinhentas e sessenta e oito)-Ações Ordinárias e 3.940-(Treis mil
novecentas e quarenta)-Ações Preferenciais nassando a ter 161.500-(Cento e sessentae
uma mil e quinhentas)-Ações Ordinárias e 4.795-(Quatro mil ,setecentas e noventa 	 e
cinco)-Ações Preferenciais totalizando CD5 166,295.000-(rento e sessenta e seis

'tes e duzentos e noventa e cinco mil cruzeiroele:Pime : r mnp 	 r-	 =O.
SENA AIRES FRANCA,ZELIA MARLAA1RES_FPANCA e emARLA JOSE TEIMIRA CDNTIJO aue nossu-
iam cada um 62-(Sessenta e duas)-Açoes Ordinarias recebem cada um em bonificacao ma
is 188-(Cento e oitenta e oito)-Ações Ordinárias passando a ter cada um 250-(buzen=
tas e cincoenta)-Ações OrdináriaSe totalizando CR$ 1.000.000Hum milhão de cruzei-
ros)-eficam restando a integralizar 37.000-(Trinta e sete mil) -Ações Preferenciais
pelo valor total de CR$ 37.000.000-(Trinta e sete milhões de cruzeiros)-.0 sr. Pre-
sidente declarou mais uma vez satisfeito com a decisão da Assembleia visto ser de
alto interesse da Sociedade.Dada a nalavra a quem dela quizesse fazer uso e ninguém
se manifestando e nada mais havendo a tratar, o sr. Presidente declarou encerrada a
Assembléia,mandando lavrar a presente Ata, a qual denois de lida foi aprovada e assi
nada por todos os presentes e é cõpia fiel da, transcrita em livro nrario.
FERNANDO COSTA GONTIJO-: Secretário. Num OONTIJO-:Presidente.
MAY 2 1985 53.1.4765 JUNTA OOME PCIAL PO DISTRITO FEDEPAL.CERTIDÃO:Certifico que nori
despacho do Presidente da Junta ,fica arquivado e registrado sob número e data estam,-1nados mecanicamente.Paulo Henrique Gomes da Cruz.eSec'retárioeGeral.

(N9 12.279 de 16-5-85 - Cr$ 650.000)

fuá Seguradora 53,(A.

C.G.C. - 61.557.039/0001-07
CERTIDÃO

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho do Sr.Secretãrio Geral desta Junta Comercial
exarado em petição taxada com Cr$ 11.050, e protocolada sob n9 7.523, aos 10 de maio
de 1985, que a sociedade "ITAU SEGURADORA S.A.", com sede nesta Capital-SP na R.Berão
de Itapetininga n9 18, arquivou nesta Repartição sob n9 51.502, em 9 de maio de 1985,
folha do Diário Oficial da União, edição de 7 de maio de 1985, que publicou a Porta
ria SUSEP n9 049, datada em 29 de abril de 1985, aprovando alteração introduzidas nõ
Estatuto, conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral Ordinária, rea
lizada cumulativamente com a Assembléia Geral Extraordinãria em 15 de março de 19857
destacadas as seguintes: 1-mudança de sua denominação para MAU SEGUROS S.A.",e II-
aumento de seu Capital Social de Cr$ 39.735.000.000, para Cr$ 200.000.000.000,median
te aproveitamento de reservas disponiveis, incluida a correção monetãria do capitar.:
do que dou fé. Secretaria da Junta Comercial do Estado de Sao Paulo, 13 de maio de
1985. Eu, Carlos Paccelli Bigliati, escriturário, datilografei, conferi e assino:Car
los Paccelli Bigliati. Eu, Ana Maria de Moraes Castro,Chefe da Seção de Certidões,
subscrevo: Ana Maria de Moraes Castro. Visto p/Rubens Abutara,Secretário Geral: Ana
Maria de Moraes Castro.

(N9 12.304 de 16-5-85 - Cr$ 150.000)

Itaú Winterthur Seguradora E3/1k.

C.G.C. - 01.549.013/0001-87
CERTIDÃO 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho do Sr-. Secretário Geral desta Junta Comercial,
exarado em petição taxada com Cr$ 11.050, e protocolada sob n9 7.426, aos 9 de maio
de 1985, que-a sociedade "ITAU WINTERTRUR SEGURADORA S.A.", com sede nesta Capital -
SP, na R.Barão de Itapetininga n9 18- 134-andar, arquivou nesta repartição sob nQ..
49.235, em 8 de maio de 1985, a folha do Diário Oficial da União, edição de 30 de
abril de 1985, que publicou a Portaria SUSEP n9 043, datada de 24 de abril de 1985
aprovando a alteração introduzida no Artigo 39 do Estatuto da sociedade, relativa ao
aumento de seu Capital Social de Cr-$ 2.121.600.000, para Cr$ 6.688.344.000, mediante
aproveitamento de parte da correção monetãria do capital, conforme deliberação de
seus acionistas em Assembléia Gerai Ordinária, realizada cumulativamente com a Assem
blêia Geral Extraordinãria, em 15 de março de 1985; do que dou fé. Secretaria da JuiT
ta Comercial do Estado de São Paulo, 13 de maio de 1985. Eu, Carlos Paccelli Bigliã
ti, escriturário, datilografei, conferi e assino: Carlos Paccelli Bigliati. Eu, Aná
Maria de Moraes Castro, Chefe da Seção de Certidões, a subscrevo: Ana Maria deMoraes
Castro, Visto p/Rubens Abutara, Secretario Geral: Ana Maria de Moraes Castro.

(N9 12.303 de 16-5-85 - Cr$ 150.000)

Federação Interestadual dos Trabalhadores nas Indústrias
de Artefatos de Couro do RJ, SP e MG

EDITAL

Por este Edital, de acordo com a legislação vigente, ficam convoca
dos os Delegados Representantes junto ao Conselho da Federação, para a reunião ordr
nãria que será- realizada em primeira convocação, às 9:00 (nove) horas nos dias 14 "à"
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SEXTA-FEIRA, 17 MAI 1985

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1985

MÁRIO DOPAZO<N9 12.322 de 16-5-85 — Cr$ 225.000)
Presidente

União de D.M. do P.P. da Baixa do Sapateiro
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente desta entidade, no uso de suas atribuiç-ges
convoca os associados para Assembleia ExtraordinSria no dia 18 de maio
de 1985, as 18:30 hs., la. convocação e as 19:30 hs., em 2a. com qual-
quer numero, para tratar da se,guinte prdem do dia:

a) escolha da comisso Eleitoral
) afastamento de diretores para concorrer

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1985.
LUIZ VIEIRA DOS SANTOS

:(N9 12.26 14 de 16-5-85 - Cr$ 100.000) 

PRESIDENTE

FUNDO NACIONAL DE INVESTIMENTOS
C.G.C. ng 42.468.835/0001-10

COMUNICAÇÃO

tendo as últimas informações anuais e semestrais, de que tratam os artigos 40 e 41 deste Regulamento; d) — documento de que
constem claramente as despesas com comissão ou taxa de subscrição, distribuição e outras com que o investidor tenha de arcar;

exemplares deite Regulamento; b) — breve "curriculum" dos administradores (do ADMINISTRADOR); c) — documento con-

das quotas é a do primeiro dia útil subseqüente soda efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelos investidores, em favor
do ADMINISTRADOR, em sua sede ou suas dependências. Artigo 24 — O valor da quota é calculado diariamente. Artigo 25 —
No ato da venda de quotas, o FNI fornece ao investidor, obrigatória e gratuitamente, contra-recibo, o seguinte material:— a) —

procuradores legalmente constituídos. CAPÍTULO VII — Da Emisaio e Colocação das Quotas — Artigo 23— A data da em isião

Assembléias Gerais os condóminos que constem no "Registro de Condôminos" 30 (trinta) dias antes da data fixada para sua
realização. Artigo 22 — Têm qualidade para comparecer às Assembléias Gerais os representantes legais dos condóminos ou seus

cia, por parte do condómino, desde que tal interpretação conste na própria consulta. Artigo 21 — Somente podem votar nas
Artigo 20 — Se utilizado o processo de consulta, a ausência de resposta, no prazo de 30 (trinta) dias, é considerada como anuên-

do mesmo artigo, a maioria absoluta é computada em relação ao total de quotas emitidas. Artigo 19 — A deliberaçãO é tomada

quando não alcançado o "quorum" da maioria absoluta de quotas emitidas em conclave realizado em primeira convocação.

especificação precisa da matéria, bem como das decisões tomadas em Assembléia Geral nas hipóteses dos itens "c" "d" e "e"

por maioria de quotas de condôminos presentes às Assembléias, mesmo nas hipóteses dos itens "c", "d" e "e" do artigo 11,

dôminos, as decisões são tomadas pelo critério da maioria absoluta de quotas de condôminos presentes, correspondendo a cada
quota um voto. Artigo 18— Nos casos de utilização do processo de consulta, referido nos item "h" e "c" do artigo 11, com

tados. Ardere 15 — A publicação do anúncio de convocação deve anteceder, no mínimo, G (oito) dias o da realização da-Assem-

suidores de quotas que representem 30% (trinta por cento), no mínimo, do total. Artigo 17— Nas Assembléias Gerais de cora

bléia Geral. Artigo 16— Além da reunião anual de prestação de contas, a Assembléia Geral pode, ainda, reunir-se para tratar das
matérias referidas nos itens "b", "c" "d" e "e. do artigo 11, por convocação do ADMINISTRADOR ou de condôminos pos-

obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembléia e, ainda que de forma reduzida, os assuntos a serem tra-

cação aos condóminos. Artigo 13 — A convocação da Assembléia Geral se faz mediante anúncio publicado no Diário Oficial da

dentemente de Assembléia Geral ou de consulta aos condôminos, sempre que tal alteração decorra exclusivamente da necessida-

conseqüência de normas legais e regulamentares, devendo ser providenciada. no prazo de 30 (trinta) dias, a necessária comuni-

União e nos jornais utilizados para divulgação de informações do FN I. Artigo 14— Dos anúncios de convocação devem constar,

de de atendimento de exigências do BANCO CENTRAL DO BRASIL ou da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, em

processo de deliberação por consulta, na forma mencionada na alínea anterior; d) — deliberar sobre a substituição do ADMI-

de deliberação por consulta, mediante carta ou telegrama dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada condômino, exigindo-se,
também, a sua publicação no Diário Oficial da União e nos jornais utilizados para divulgação de informações do FN I, para res-
posta no prazo de 30 (trinta) dias; c) — deliberar sobre a liquidação ordinária do FNI, admitindo-se, também, neste caso, o

NISTRADOR; e) — deliberar sobre a fusão e a incorporação do FNI. Artigo 12— Este Regulamento pode ser alterado, indepen-

da competência privativa da Assembléia Geral de condôminos:— a) — tomar, anualmente, as contas do ADMINISTRADOR do

ou reinvestidos pelo FNI. Artigo 10— A remuneração do ADMINISTRADOR é calculada na base de 1/360 (um trezentos e
ausenta amos) da percentagem referida no artigo anterior sobre o valor diário do património líquido do FNI. Essa remuneração
é paga ao ADMINISTRADOR, mensalmente, por períodos vencidos. CAPÍTULO VI — De Assembléia Geral — Artigo 11 —E

FNI e deliberar sobre o balanço por ele apresentado; b) — alterar o regulamento do FNI, admitindo-se, neste caso, o processo

5% (cinco por cento) sobre o valor do patrimônio líquido do FNI, vedada qualquer participação nos resultados distribuídos

Assembléia GIM que decidirá sobre sua substituição ou liquidação do FNI. CAPÍTULO IV — Da Taxa de Ingresso --Artigo 89
— Não será cobrado do investidor qualquer valor a título de taxa de ingresso. CAPÍTULO V — Da Taxa de Administração —

aviso prévio de 6 (seis) meses publicado no Diário Oficial da União e nos jornais utilizados para divulgação de informações do

Artigo 99 — O ADMINISTRADOR percebe, pela prestação de seus SarViÇOS , de gestão e administração, percentagem anual de

te, o valor da quota, o valor e a data da última distribuição e o valor do patrimônio líquido do FUNDO à bolsa de valores da

FNI ou por intermédio de carta ou telegrama endereçado a cada condómino, ficando obrigado, no mesmo ato, a convocar

curaos e exceções convenientes para assegurá-los; f) — custear as despesas de propaganda do FUNDO; g) — fornecer, diariamen-

localidade de sua sede, a qual compete divulgar as informações. Artigo 79 — O ADMINISTRADOR pode renunciar, mediante

quer outros rendimentos ou valores do FUNDO; d) — exercer, ou vender em bolsa de valores, os direitos de subscrição de ações;

gistro de condóminos; II — livro de atas de aseembléias gerais; III— livro de presença de condôminos; 1V—arquivo dos pareceres
dos auditores; V — registros próprios de todos os fatos contábeis referentes ao FUNDO; b)— manter atualizada, e em perfeita
ordem, a documentação relativa às operações do FUNDO; c) — receber, nas épocas próprias, dividendos, bonificações e quais-

DOR: — a) — manter, às suas expensas, atualizadas e em perfeita ordem, de acordo with a boa técnica administrativa:— I — re-

TRADOR tem poderes para exercer todos os direitos inerentes aos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do FN I,

bancárias, adquirir e alienar livremente títulos e valores mobiliários, transigir, praticar, enfim, todos os atos necessários à admi-
nistração da carteira, observadas as limitações legais e regulamentares em vigor. Artigo 69— São obrigações do ADMINISTRA-

de 31.07.1967, expedida pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, e inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da

valorização de RIU quotas, mediante aplicação de recursos em certeira diversificada de títulos e valores mobiliários, com obser-

sua admissão, os condóminos outorgam mandato ao ADMINISTRADOR para gerir a carteira do FN I. Artigo 59 — O ADMINIS-

inclusive o de ação e o de comparecer e votar em assembléias gerais ou especiais. Pode, igualmente, abrir e movimentar contas

maneie dos princípios da boa técnica de investimentos. CAPÍTULO III — De Administração — Artigo 39 — O FUNDO NACIO-

Fazenda sob o n9 33.222.241/0001-34, doravante abreviadamente designado ADMINISTRADOR. Artigo 49— Por ocasião de

Da Politica de Investimento — Artigo 29 — O objetivo precípuo do Fundo é atuar no sentido de propiciar aos seus condôminos

NAL DE INVESTIMENTOS é administrado pelo BANCO NACIONAL DE INVESTIMENTOS S.A., com sede na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Rua de Quitanda no 19-129 pavimento, portador da Carta Patente n9 A-67/2048,

ração, regido pelo presente Regulamento • pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. CAPÍTULO ll —

VESTIMENTOS, doravante designado, abreviadamente, FNI, constituído por escritura lavrada em Notas do 99 Ofício, livro

O "BANCO EACIONAL DE INVEa TIMENTOS S.A.", com sede nesta Cidade, à Rua da Quitanda n g 19— 129 andar, inscritono CGC/MF sob o ng 33.222.241/0001-34, comunica aos Senhores Cotistas, na qualidade de Administrador do "Fundo Nacio-
nal de Investimentos", que, em decorrincia das normas baixadas pela Resolução n9 961, de 12.09.84, o Regulamento do refe-
rido Funda, devidamente *provado peio Banco Central do Brasil, por despacho de 25 .04.85, Passa a ter a seguinte redeC50:

1373, fls. 32, em 18.06.69, é um fundo mútuo de ações sob a forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de du-

— "FUNDO NACIONAL DE INVESTIMENTOS — CAPÍTULO I — Do Fundo — Artigo 19— O FUNDO NACIONAL DE IN-

— empregar, na defesa dos direitos dos condóminos, a diligência exigida pelas circunstancias, bem como usar das ações, re-

e) — relação dos jornais utilizados para divulgação de informações. Artigo 26 — Para o cálculo do número de quotas a que tem
direito o investidor, não serão deduzidas do valor entregue, quaisquer despesas ou taxas. Artigo 27 — As quotas do FN I cor-
respondem a frações ideais do mesmo. Artigo 28 — As quotas assumem a forma escriturai e são mantidas em contas de deposito
em nome de seus titulares, sem emissão de certificado. Artigo 29 — A qualidade de condômino é comprovada pelo extrato das
contas de depósito. Artigo 30 — As reaplicações de rendimentos são comprovadas pelos extratos de movimentação das contasde depósito. Artigo 31 — Os extratos das contas de depósito comprovam a p ropriedade do número inteiro de quotas pertencen-
tes ao condômino conforme registro do FMI. Artigo 32 — O valor residual dos investimentos ou reaplicac5es é mantido em con-
ta corrente para futuras inversões ou, ainda, se solicitado, pago ao condómino em dinheiro. CAPITULO VIII— Da Carência edo Resgate das Quotas Artigo 33 — As quotas do FNI não têm prazo de carência, para efeito do exercício do direito de res-
gate pelo condômino. Artigo 34 — O condômino pode, a qualquer tempo, solicitar o resgate total ou parcial de suas quotas,
mediante pedido por escrito. Artigo 35 — O valor da quota para a efetivação do resgate 

é sempre aquele em vigor no primeiro
dia útil subseqüente ao da entrada do pedido de resgate na sede ou dependência do ADMINISTRADOR do FNI. Artigo 36 —

O resgate é efetuado em dinheiro, sem a cobrança de qualquer taxa ou despesa, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados do dia do recebimento do pedido na sede ou nãs dependências do ADMINISTRADOR do FNI. 

CAPÍTULO IX — DosEncargos do Fundo — Artigo 37 — 
Constituem encargos do FUNDO, além da remuneração dos serviços, as seguintes despesas,

que lhe poderão ser debitadas pelo Administrador: — a) — taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou
autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; b) — despesas com impressão,
expedição e publicação de relatórios, formulários e informações periódicas, previstas na regulamentação pertinente; c) — des-
pesas com correspondência de interesses do FUNDO, inclusive comunicação aos condôminos; d) --honorários e despesas com
os auditores encarregados da revisão do balanço e das contas do FUNDO, bem como da análise de sua situação e da atuação
do ADMINISTRADOR; e) — emolumentos e comissões pagas sobre as operações de compra e venda dos títulos do FUNDO;a)

— honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele,
inclusive o valor da condenação, caso venha o FUNDO a ser vencido; g) prejuízos eventuais relativos à parcela em que tais
eventos não sejam cobertos por apólices de seguro e não possam ser atribuídos diretamente à culpa ou negligência do ADMI-
NISTRADOR; h) — prêmio de seguros sobre valores, bem como quaisquer despesas relativas à transferência de recursos do
FUNDO, entre bancos; i) — qualquer despesa inerente à constituição ou liquidação do FUNDO ou à realização de assembléia
de condôminos; j) — taxas de custódia dos valores do FUNDO. CAPÍTULO X — Da Publicidade e Remessa de Documentos —
Artigo 38— O ADMINISTRADOR deve divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante de modo a garantir
a todos os condôminos acesso às informações que possam, direta ou indiretamente; influir em suas decisões quanto à perma-
nência no FNI. Artigo 39 — O ADMINISTRADOR faz as publicações previstas neste Regulamento sempre nos mesmos jor-
nais, e qualquer mudança é precedida de aviso aos quotistas. Artigo 40 — O ADMINISTRADOR remete, semestralmente, aceda
quotista, com base nos dados relativos ao último dia útil dos meses de junho e dezembro, documento contendo as seguintes in-
formações: — a) — número de quotas possuídas e seu valor; b) — rentabilidade auferida pelo FN I no semestre; c) — o valor e
composição da carteira, discriminando quantidade, espécie e cotação dos títulos e valores mobiliários que a integram, valor de
cada aplicação e sua percentagem sobre o valor total da carteira; dl — balanços e demais demonstrações financeiras 

referentesao semestre; e) — relação dos jornais utilizados para divulgação de informações; f) — relação das instituições encarregadas da
prestação dos serviços de custódia dos títulos e valores mobiliários componentes da carteira. Artigo 41 — Anualmente, com
base nos dados apurados no último dia útil do mès de dezembro, o ADMINISTRADOR, além das informações de que trata o
artigo anterior, encaminha a cada quotista documentação contendo o seguinte: — a) — a rentabilidade do FNI nos últimos 

6(seis) anos, tomados sempre como 
base exercícios completos; b) — o valor nominal da quota, por ocasião dos balanços, nos

últimos 6 (seis) anos, além do valor reajustado às reinversões ocorridas a cada ano; c) — os encargos debitados ao FN I em cada 1
(um) dos 3 (três) últimos anos, devendo ser especificado tanto o encargo quanto o seu montante e o percentual em relação ao patri-
mônio líquido médio mensal do FNI em cada ano; cl) — as despesas de corretagem nos últimos 3 (três) anos como 

percentagemdo valor médio mensal da carteira de ações, em cada ano; e) — breve "curriculum" dds novos administradores, quando 
for ocaso (do ADMINISTRADOR). Artigo 42 — As comunicações previstas nos arrigos 40 e 41 são remetidas no prazo máximo de

60 (sessenta) dias após o encerramento do semestre ou do ano civil a que se referirem. Artigo 43 — O patrimônio líquido doFUNDO é constituído pela soma do disponível mais o valor da carteira, mais valores a receber, menos exigibilidades. Artigo 44— A carteira do FUNDO deve subordinar-se 
aos requisitos de composição e diversificação estabelecidos pelas normas regula-

mentares em vigor. Artigo 45 — Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com expressa renún-
cia de qualquer outro, o mais privilegiado que possa ser, para quaisquer ações nos processos judiciais relativos ao FN1 ou a
questões decorrentes deste Regulamento. Rio de Janeiro, 18 de abril de 1985. BANCO NACIONAL DE INVESTIMENTOS S. A.— ADMINISTRADOR. Ass.) Jailton Jacintho da Silva, Procurador; Gustavo Cola, Diretor-Executivo.

(N9 12.262 de 16-5-85 - Cr$ 775.000)

Organização das Cooperativas Brasileiras
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. Cumprindo resolução do Conselho Diretor, convoco a As
biela Geral OrdinAria da Organização das Cooperativas Brasileiras a se realizar
dia 20 de junho do corrente ano Às 14 (quatorze) horas, com o comparecimento dando
ria dos Delegados, ou Às 15 (quinze) horas, com qualquer número, no Auditório clã'.
ta Organização, Ed. Baracat,sala 903, SCS, Brasília-DF, com a seguinte ORDEM CO DIA:
01) Apresentação do Relatório, discussão e aprovação das contas do Conselho Diretor
referentes ao e>ercíciode 1984. 02) Aprovação do Orçamento Anual da Sociedade. 03)
Eleição dos membros do Conselho Diretor para um mandato de três- anos, observado o
disposto no § 19 do artigo 30 dos Estatutos. 04) Assuntos Gerais. Brasília (DF), 15
de maio de 1985. José Pereira Campos Filho. Presidente.

(N9 12.155 de 15-5-85 - Cr$ 300.000)
(DIAS: 16, 17 e 20-5-85)

APESP — Associação de Poupança e Empréstimo de São Paulo
EM L1Q0IDAÇÃO EXTRAJUPIC1AL

C.G.C.-N9 62.141.700/0001-53

AVISO AOS CREDORES 

,0 St. Liquidante da APESP - Amociação de Poupança e EmphEátimo de São Paulo - Em Lé
.quidação Exthajudicial, devidamente autohizado peto Banco CentAat do Bionit, contfól:.ca, na &hma do aatigo 22 e zews pah4ha6o4, da Lei nQ 6.024, de 13 de mate° de.1.974, oá chedoheá deáta Entidade paira que apAe4entem ófuu deciahaçõeá de ocedí...to,del
:vidamentè ináthUidas com documentas comphobatoxioá doá Aeápectívo4 ché."ditas, a pai-E,
tih de 27 de maio de 1.985 até. is 16 hohaá do día 05 de julho de 1.985. Eááaá deeltP
:haçães de chEdito, condohme modelo que áe acha ã diópasição doá inteitemado4, na áe;,de deáta Liquidanda, na Rua Boa Víáta, 230 - tEhheo - Centho, neóta Cidade, deve.ff,5;

enthegueá, no meámo endeheço, de áegunda a 4exta-áeíta, no hohãhio de 10 ãá	 12'
'hohas e de 14 ãá 16 hohaá. Na &Ama da Lei, oá títueateó de dep5áito4 contoó de:
:poupança eátão diópenáadas da declahação de áeuá ca.7dites, devendo, contudo,enthegah
as documento4 idencativeó doa eitadoó c/Lê-ditos, pata 1Çín4 de con4eAència,.no en'deheço e putzo acima mencionadoá. São %aio, 14 de maio de 1.985. MARCELO ROBERTUCINTRA DOS SANTOS - LIQUIDANTE

15 de junho de 1985, na sede social da entidade, situada 
à Av. Lobo Júnior, 1624 — sala 207 — Rio de Janeiro — RJ., obedecendo—se a seguinte

ORDEM DO DIA 

a) Leitura, discussão e aprovação do relatOrio da Diretoria, relati
vo ao exercício de 1984;

b) Leitura, discussão e aprovação da Prestação de Contas relativa aoexercício de 1984;

c) Reformulação do orçamento de verbas para o exercício de 1985;
d) Previsão Orçamentãria para o exercício de 1986; e
e) Assuntos gerais.

Observação: A aprovação das contas do exercício de 1984, a reforme
laço do orçamento para 1985 e a Proposta Orçamentãria para 1986 serão votadas em es
crutínio secreto.

Não havendo número suficiente no dia e hora designados, a reunião se
rã efetivada, em segunda e última convocação, às 10 (dez) horas, do mesmo dia e no
mesmo local, com qualquer número de membros presentes.

(N9 12173 - 15-05-85 - Cr$ 350.000)
(DIAS: 16 E 17/05/85)
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J	
C.G.C. - 48.781,413/0001-87	 ções Financeiras do Exercício findo em 31.12.84 comparadas com as do Exercício anterior, findo em 31.12.83 e suas Notas Explicativas. Itaberá, 29/04/85 A DIRETO-

R IA
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCIC O ENCERRADO EM 31.12.84/83 (EM CRS1.000)

APIL S/A R ELATORIO DA DIRETOR IA Srs Acionistas. Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeterá Apreciação de V.Sas. as Demonstra-

PASSIVO
CIRCULANTE

1984 1983FMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES
PATRIMONIO LÍQUIDO

CAPITAL
gEALIZADO

RESERVAS DE CAPITAL
C/monet	 R. legal

LUCROS/PR EJ
ACUMUL

PATRIM
LIQUIDO1.777.658 595.5t

Fornecedores 7.435 .'	 ..:11 31.12.82 61.847 60.462 4.840 (100.905) 26.244
Títulos a Pagar 4 1- juste:, de ex antertorPs
Débitos Soca e Fiscais 4.446 1.77 ufic de lanç depreciação veículos - 47 47
Contas a Pagar 1.725.391 533.22 um decapita) pela corr mon 60.462 (60.462) -
Instit Financeiras 10.414 2.77" (mação monetária 191,511 7.578 (157.928) 41.161
Outros Débitos 29.972 52.57 Lucro I íq do exercício 31.967 31.967
EXIG A LONGO PRAZO 82 •licasão para reserva legal 1.598 (1.598)
Instituições Financeiras ALDO EM 31.12.83 122.309 191.511 14.016 (228.417) 99.419
PATRIMONIO LÍQUIDO 401.882 99.41 um decapita) pela corr mon 191.511 (191.511) -
Capital Social 313.820 122.30 orreção monetária 675.592 30.175 (491.740) 214.027
Reservas de Cap;-,
Reservas de Lucro

675.592
48.613

191.511
14.01

Lucro I fq do exercício
plicação p/ reserva legal 4.422

88,436
(4.422)

88.436

Resultados Acumul
TOTAL DO PASSIVO

•.s6,143)
2:179540

(228.417)
695.755 	

ALDO EM 31.12.84 313.820 675.592 48.613 (636.143)	 8 Pz`.

_

DEM DE OR I G ENSg APLIÇACNS.J2

ORIGENS DE RECURSOS 	 1984
Resultado do Exercício 	 88.438
Deprec e Amortizações	 16.463
Correção Monetária	 (891.835)
Total das origens	 (786,934) 
APLICAÇÕES DE RECURSOS
Transf.de Empr.e Financ.p/Curto

Prazo	 829
Aquis de Investe lmob	 6.282
Total das aplicações	 7.111
VARIAÇÃO NO CAI' CIRC

L1Q	 (794.045)

ATIVO
CIRCULANTE
Caixa e Bancos
Aplicações Mercado Aberto
Estoques
Despesas do Exare Seguinte
Custos de Exerck Futuros
Outros Créditos
PERMANENTE
Investimentos
Imobilizado
Imaterial
TOTAL DO ATIVO

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS
RECEITA OPERAC BRUTA 	 1984
Venda de Produtos Agrícolas
Venda de Animais de Criação 	 153.111
Deduções da receita bruta
Impostos Incid sobre Vendas 	 (1.914)	 (1.016)
RECEITA OPERACIONAL
LÍQUIDA	 151.197	 59.771

Custo dos prod e animais vendidos
Produtos Agrícolas	 -'	 (8.174)
Animais de Criação	 (98.710)	 (42.178) 
LUCRO BRUTO	 52,487	 9.419
Desps operacionais
Despe Gerais e Adm	 (35.462)
Despesas Financeiras (1.166.098)
Despe c/Manut.Rebanho Gado (123.8271
Outras receitas e despe operac
Variações Patrimoniais 469.503 166.984
RESULTADO OPERACIONAL (803.397) (245.361)
Resultados nio operacionais
Ganhos de Capital 	 -
Resultado da corr mon	 891.835
RESULTADO LIG DO EXERC 88.438
Lucro por arrio	 CR$ 10,46

.
OTAS EXPLICATIVAS A) DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS As demonstrações Financeiras f"--am ela' ;-

1983 adas de acordo com as disposições contidas na Lei das sociedades por ações (Le• n9 6404/76) e na Legislaç.7o
31967 ributária. B) RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTABEIS 1) Estoques gado bovino - Estão valoriza-

6.954dos ao preço minimo p/ as operações com gado cfe.,portaria CAT 93/84 de 10112/ 84.2) Custos de exercícios
1276 á981 futuros - Referem-se aos custos de formação do plantio nas diversas fases. 3) Ativo permanente -Os investimen-

12374371	 soa, o Ativo Imobilizado e o Ativo Imaterial, foram registrados pelo custo de aquisição da correção monetária.
• As Depreciações e Amortizações corrigidas monetariamente foram calculadas pelo método linear em função da

vida util dos bens e taxas máximas permitidas pela legislação em vigor, contabilizadas como o custo de produ-
•915 -ão ou em vigor, contabilizadas como o custo de produção ou diretamente como Despesas no Resultado, em

,
2.428 funçao da Utilização dos bens. 4) Instituições financeiras e contas a pagar -oram atualizados pelas variações
	 .243 monetárias e juros incorridos até a data do Balanço, os juros e despesas transcorridos estio provisionados. As va-

-•' riações monetárias e os juros são apropriados em despesas de variações cambiais e despesas financeiras respecti-
1240 7801 varnente. O saldo de Instituições Financeiras referem-se a Financiamento Rural destinados a investimentos e

•	 custeio exigiveis em 1985. 5) Correção monetária -As contas do Patrimônio Líquido e do Ativo Permanente fo-
-am submetidos à corr monetária, cujo saldo está refletido no Resultado do Exercício. 6) Capital social . 0 Ca-

var i a ,tal Social é representado por 8.455.000 ações ordinárias, nominativas ou ao portador, sem valor nominal.

388.105'
1.182.150	 UBALDO STRINGA	 WILSON RAIMUNDO DE SOUZA	 METRO BOALO

794.045	 DIRETOR	 DIRETOR	 DIRETOR
Variação	 CPF 006.943.668-11 	 CPF 621253.628-72	 CPF 938.679.998-72
159.153

(240.780 	 CONTADOR CRC-SP 92.821 CPF 382.735.278-91 	
ROMEU FONTANEZI FILHO399.933

	

1984	 1983

	

566.592	 178.487

	

13.642	 20.606

	

26.370	 4.044

	

526.580	 150.587
249

2.988
13

	

1.612.948	 517.268
6.352

	

1.602.602	 507.634

	

10.346	 3.282

	

2.179.540	 695.755

1983
10.208
50.579

(13.660)
(397.318)

(10.786)

970
276.358

CR$ 3,78

DEM DA VAR IAÇAO DO CAP Cl RC LIQUIDO

	

1984	 1983 
Ativo circulante	 566.592	 178.487

	

Passivo circulante 1.777.658 	 595.508
Capital circ líq r1:2111566) 1-417.021T

	1984 	 1983
Ativo circulante	 178.487	 19.334
Passivo circulante 	 595.508	 195.575
Capital circ I fq	 (417.021)	 (176.241) 

(NS7 12.268 de 16-5-85 - Cr$ 600.000)

ÍNDICE DE NORMAS

LEGISLATIVO

LEI ORDINARIA 7.312, 16-05-85

EXECUTIVO

DECRETO EXECUTIVO 91.249, 16-05-.85

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

ATO . DECLARATORIOr 16-05.-85 	

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
SERVIÇO PUBLICO

MINISTRAI° DA FAZENDA

7.345 ACORDO r 3CCI1Cp 26-03-85 	 	 7:350
ATO DECLARATORIO 12, CVM, 26- .04 .-85 	 	 7.350
ATO DECLARATORIO 13, CVM, 26 ...04-.85 	 	 7.350
AVISO, BCBt 16-05-85 	 	 7.376
CONVENTO, DRFISP, 22-03 .-85 	 	 7.374

	

7.345	 COMUNICADO 129, BB, 09-05 .-115 	 	 7.352
CONTRATO, BOA, 03-05-.85 	 	 7.376
DESPACHO, BCB, lo-os-aR	  	 7.352
DESPACHO, BCBt 13-05-85 	 	 7.352
DESPACHO. sca, 14-.05-.85 	 	 7.352

	

7.346	 DESPACHO, AU, 16 .-.05-85 	 	 7.352
DESPACHO, SRF/8RF, 07-05 .-85 	 	 7.349
DESPACHO, SARF/8RFp 07- .05-85 	 	 7.349
PAUTA, 2CCl2C, 14.-05.-45 	 	 7.374

CONTRATO, DA, 16-05..85
	

7,374
	

HINISTERIO DA INDUSTRIA E COMERCIO

CONTRATO, SIDERARAS, 19-12..84
RESOLUÇÃO 34, IBC,
RESOLUÇÃO 35, IBCp 10-.05-85 	
RESOLUÇÃO 36, IBC,

7.377
'7.357
7.357
7.357.

MINISTERIO DA AERONAUTICA

PORTARIA 10, COMGAR, 14~05-85
PORTARIA 412, G555, 16-05-85 	

/ PORTARIA 913, GRS, 16-05-.85 	

MINISTRAI° DA AGRICULTURA

BALANÇO, BACC, 30..04-A5 	
PORTARIA 19, SDSV,
PORTARIA 20, SDSV, 15-.05-85 	
PORTARIA 21, SDSVp 15-05.-85 	
TERMO ADITIVO, CEPLAC, 18-04-85

MINISTRAI° DAS COMUNICAÇUES

AVISO, TELEBRASILIA, 13.-05..85 	
PORTARIA 92, DENTEL, 29-.04-85 	
PORTARIA 94, DENTEL, 29-04-85 	
PORTARIA 95, DENTEL, 29-04..85 	
PORTARIA 96, DENTEL, 29-04-85 	
PORTARIA 97, •DENTEL, 29-04-.85 	
PORTARIA 98, DENTEL, 29-04.-85 	
PORTARIA 99, DENTEL, 29-04-85 	
PORTARIA 100, DENTEL, 29-.04.-85
PORTARIA 101, DENTEL, 29-04-85
PORTARIA 102p-DENTEL, 29-.04-85
.PORTARIA 103, DENTEL, 23..04.-85
PORTARIA 105, DENTEL, 30-04-85
PORTARIA 106, DENTEL, 29.-04-85
PORTARIA 107, DENTEL, 07-05-85
PORTARIA 109, DENTEL, 08-05-85
PORTARIA 110, DENTEL, 08~05-85

MINISTRAI° DA EDUCAÇÃO

DELIBERAÇÃO 6, CND, 16-05.-85 	
DESPACHO, mi, 15-05-85 	
EDITAL 9, UFPAp 16.-05-85 	
EDITAL 10, UFPAp 16-05-85 	
PORTARIA, .G11, 15-05-85 	
PORTARIA 390, Gil, 16-05-85 	
PORTARIA 18.204, ursn, 16-05-85 	
RESOLUÇÃO 2, CND, 16-0585 	
TERMO ADITIVO 184, COAGRI, 26-0+-85 	

7.357
7.356
7.356

MINISTRAI° DO INTERIOR

TERMO ADITIVO, SUDECO, 1705-85 7.377

7.354
7,353
7.353
7.353
7.376

7.378
7.358

MINISTRAI° DA JUSTIÇA

DESPACHO, DFJ/DPE, 16-05.45 	
PORTARIA 301, GA, 16.-05-.85 	
PORTARIA 302, CM, 16-05.-85 	
PORTARIA 303 0 Gil, 16-05-85 	
PORTARIA 304, GA, 16.-05-85 	
PORTARIA 305, Gil, 16-05.-.85 	

7.348
7'. 347
7.348
7.348
7. 3 48
7.345

7.358
7.358
7.358
7.358
7.358
7.358
7.358
7.358
7.358

CONTRATO 23, DA, 30.-0485 	
PORTARIA 116, DNARE/DCAE, 14-05..85
PORTARIA 117, DNARE/DCAE, 14.-.05-85
PORTARIA 118, DNARE/DCAE, 14-05..85

MINISTRAI° DAS MINAS E ENERGIA

7.377
7.357
7.357
7.357

7.358
7, 358
7.358
7.358
7.358
1.358

AVISO 1, CEDE, 16-05.-85 	
CONTRATO 6, IAPASIDG, 15.-0585 	
TERMO ADITIVO, IAPAS/DG, 16-05-.85

MINISTERIO DA PREVIDENCIA
ASSISTENCIA SOCIAL

7.378
7.378
7.378

MINISTRAI° DAS RELAÇUS EXTERIORES

7.355 DECRETO SER NUMERO, 16-05.-85 7.396

7.355
7.376
7.376
7.354
7.354
7.355
7.355
7.377

,	 HINISTERIO DO TRABALHO

AVISO, CONFEA, 16-0585 	
RESOLUÇÃO 593, CONFECO,
RESOLUÇÃO 594, CONFECO, 26-.04..85 	
RESOLUÇÃO 395, CONFECO, 06.-04-85 	

7.377
7.356
7.356
7.356



7.352

7.352

EXPORTAÇÃO
GAFE

.RESOLUÇXO 34, 10-05-85 NIC IBC

CAFE SOLUVEL
.RESOLUÇÃO 36, 10-05-85 M/C IBC

A
- AUNENTO DE CAPITAL

' DESPACHO, 16-.05155 NO' BCB

.DESPACHO, 16-05-85 nF BCB

PANO ASA
.COMUNICADO 129, 09 .-05-85 MF BB

- rISIOTERAP/A
TERAPIA OCUPACIONAL
ENSINO SUPERIOR

FACULDADE DE EDUCAÇÃO FISICA DE LINS.

.PORTARIA, 15-05-85 NEC GM 	

7.348

7.356

7.356

- IGUALDADE
DIREITOS

.PORTARIA 303, 16..05-85

7.354

/13

	

7.374	
.PORTARIA 304, 16,95-85

	

7.374
	 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

CAFE SOLUVEL
' RESOLUÇÃO 35, 10-0585 nxc IBC

/PI
.ACORDO, 26-03-85 MF 3CC/1C

7.379

IPI
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

.ACORDO, 26-03-85 MF 3CCI1C

•• JULGAMENTO
ALTEVIR JOSE NEBLINA MARKES.
N/GUEL MARTINS DE SOUZA NETO.

.PAUTA 3, 13-'05-85 TCU 	

- LABORATOR/0
PRODUTO /NPORTADO

.DESRACUO, 07-05-85 NO' SRF/8RF

- LOCAÇÃO
EQU/PANENTOS

XEROX DO BRASIL SIA.
.TERMO ADITIVO, 16-0585 MPAS IAPAS/DG

- NAGISTERIO
ENSINO SUPERIOR

7.346	 SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE SANTOS.
.DESPACHO, 15-05-85 NEC GN 	

- MEDICAMENTOS
.AVISO 1, 16-0585 MPAS CEME 	

- MINERAÇÃO
.LEI ORD/NAR/A 7.312, 16.-05-85

NATURALIZAÇÃO
.PORTARIA 301, 16-05-85 MJ GN

7.355 .PORTARIA 302, 16-05-85 MJ cn

7.357

7.357

7.357

7.349

7.378

7.376

7.376

7.355

7.348

7.376

7382 
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NINISTERIO DOS TRANSPORTES

RESOLUÇÃO 8.689, SUNAHAN, 16-05.-.85 	
TERNO ADITIVO 452, DNER, 08..-05-85.

PRESIDENC/A DA REPUBLICA

NENSAGEN 263, 15-05-85 	

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

	

7.353	 EDITAL 1, 7IGCE, 16-.05-.85 	

	

7.316	 PAUTA 36, 13-05-85 	
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

DISTRITO FEDERAL

7.378
7. 378

•

7.8,79
7.346
	 AVISO, 15-05-85

ÍNDICE POR ASSUNTO

AUTORIZAÇÃO
CONSUL HONORARIO

.PORTARIA 305, 16-05-85 NJ cn 	

- AVIAÇÃO CIVIL
TARIFA AEREA

.PORTARIA 412, 16-05-85 HAER 0015

TARIFA AEROPORTUARIA
."00RTARIA 413, 16-05-85 DAER GMB

••• BALANCETE PATRIHONIAL
.BALANÇO, 30-04-85 HAGR BNCC 	

BOLSA DE ESTAGIO
INSTITUTO CULTURAL DO MUNICIPIO DE SOROCABA/SP.

.CONVENIO, 22-03-85 11F DRF/SP 	

	

INSTITUTO CULTURAL DO NUNICIPIO DE SOROCABA/SP 	
.CONVENIOp 22-03-85 HF DRF/SP 	

•-• CONSUL HONORARIO
AUTORIZAÇÃO

.PORTARIA 305 1 . 16•-05-85 MJ GM

MJ OH

MJ Gil

•-• PAGAMENTO
.AVISO, 13-05-85 MC TELEBRASILIA

7.377 PASSAGEM
DIARTAS

,PORTARIA 390, 16-05-85 NEC GM

ENSINO SUPERIOR
FISIOTERAPIA
TERAPIA OCUPACIONAL

FACULDADE DE EDUCAÇÃO FISICA DE LINS.
.PORTARIA, 15-05-85 MEC Gil 	

- EQUIPAMENTOS
LOCAÇÃO

XEROX DO BRASIL SIA.
.TERMO ADITIVO, 16-05-85 NPAS IAPASIDG

ESPORTE
.DELIBERAÇÃO 6, 16-'05 .--85 NEC CND

.RESOLUÇÃO 2, 76-05-85 nEc -CND 	

,

7.357

7.357

7.352

7.354

7.348

7.348

7.357

7.350

7.378

7.349

7.378

7.355

. 7.378 •

7.345

7.347

7.348

7.353

7:845

7.378-

7.352

7.354

7.376

7.353

7.853

7.353

7.346

7.346-

7.346

7.346

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM
NAVEGODAL SERVIÇOS VARITINOS E TERRESTRES S:A:

.RESOLUÇÃO 8.689, 16-05-85 NTR SUNANAN 	

,	 O
- ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

.DECRETO EXECUTIVO - 91.249, 16-05-85

7.355	 PESQUISA AGROPECUAR/A
.TERNO ADITIVO, 18-04-85 MAGR CEPLAC

SEMENTE
.PORTARIA 19, 15-05-85 MAGA SDSV 	

.PORTARIA 20, 15-05-85 MAGA SDSV 	

VEGETAIS
.PORTARIA 21, Is-os-as MAGA SDSV 	

- PESQUISA DE M/NERIO
7.355	 JAIR CARLOS KOPPE.

.ATO DECLARATOR/O, 16-05-85 CSN 	

JOÃO FERRARI.
.ATO DECLARATOR/O, 16-'05-85 0504-

CUSTODIO BRAGA GOMES.
.ATO DECLARATORIO, 16-05-85 CSA 	

JAIR CARLOS KOPPE.
.ATO DECLARATORIO,	 CSN 	

- CADASTRO
REGISTRO

.AVISO, 15-. 05 •-85 TJDF

CAFE
EXPORTAÇÃO

.RESOLUÇÃO 34, lo-os-as nEc IBC 	

- CAFE SOLUVEL
EXPORTAÇÃO

.RESOLUÇÃO 36, 10-05-85 HIC IBC 	

IHPOSTO DE IMPORTAÇÃO
.RESOLUÇÃO 35, 10-05-85 HIC IBC 	

•- CAPTAÇÃO DE POUPANÇA
.DESPACHO, 0705-85 ne SRRFIBRF 	

- CITAÇÃO
ELIETTE DA SILVA.

.EDITAL 1, 16-0585 TCO 7IGCE 	

CONCURSO PUBLICO
.EDITAL 9, 16-05-85 NEC UFPA 	

.EDITAL 10. 16-05-85 NEC UFPA 	

.PORTARIA 18.304, 16 .-05-85 NEC UFS11

- CONDECORAÇÃO HONORIFICA
.DECRETO SEM NUMERO, 16,05-85 HRE 	

CONSULTORIJC TECNICA
ETEL-EMPREENDIMENTO S TECNICOS DE ESTRADAS LTDA.

.TERMO ADITIVO 452, 08-05-85 MTR DNER 	

•-• CURSO DE AOS GRADUAÇÃO
- ENGENHARIA DE PRODUÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA.
.DESPACHO, 15-05-85 NEC GM 	

DIARIAS
PASSAGEM

.PORTARIA 390, 16 L05-85 NEC OH 	 	 7.354

DIREITO AUTORAL
REGISTRO

• .AVISO, 16 .-0585 NTB CONFEA 	 	 7.377

- DIREITOS
IGUALDADE

.PORTARIA 303, 16-05-85	 •.348

.PORTARIA 304, 16.-.05-85 	 7.348
- PANCREA

EXPORTAÇÃO
.COMUNICADO 129, 09-05-85 nF BB

EMPRESTINO EXTERNO
.CONTRATO, 19-12-84 NIG SIDERBRAS

ENGENHARIA. DE PRODUÇÃO
CURSO DE POS GRADUAÇÃO	 _

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA.
.DESPACHO, 15-05 ..85 NEC CM 	

7.354

MAGISTERIO
SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE SANTOS.

.DESPACHO, 15-0585 MEC GM 	

7.378

7.355

7.355
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.CONTRATO, 03-05.-85 HF SOB 7.376 RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DO RIO DE JA/E...:À0 LTDA.
.PORTAR/A 97, 29 .-04-85 nc DENTEL 	

•7.377	
.PORTARIA 100, 29 .-04 .-85 MC DENTEL 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONOA/Rq.

SERVTEC ENGENHARIA LTDA.
,CONTRATO 23, 30-. 04-85 NHE DA 	

PRODUTO IMPORTADO
LABORATORIO

. .DESPACHO, 07-. 05 .. 85 MF SRF/8RF 	 	 7.349

1.3577.357

7.357

7.377

7.346

7.346

7.358

7.358

7.358.

7.358

7.358

DE ESTADO DE

7.358

'AUXILIAR CI S.A.
.DESPACHO,	 nr 11E. . . .................. 7.352

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA
FENIC/A DIVO LTDA..

.DESPACHO, 10 .-05 .-85 HF nca 	 	 7.352

SOCIEDADE SUL FLUMINENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA.
.PORTARIA 101, 29-04.. 85 MC DENTEL 	

DEPARTAMENTO DE TELECOMUNIéAÇUES DA SECRETARIA
SEGURANÇA DETEL/SSP.

.PORTARIA 102, 29 ..04-85 nc DENTEL 	

7..379

leed.M.DeFie

7.353

REGISTRO
CADASTRO'
.AVISO, 15-05-85 TJDF

- VEGETAIS
PESQUISA AGROPECVARIA
.PORTARIA 21, 15-05-85 HAGR SDSV

MeeW.WM.

7.377
ERNESTO CORREA DA SILVA FILHO.

.ATO DECLARATORIO,	 CSN 	 	 7.346

HINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
.ATO DECLARATORIO, In-os-as CSN 	

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
JOSE RODOLFO ALVES SEVERINO.

.ATO DECLARATORIO 12, 26-04-.85 HF CVH 	

SEVERIN/ ASSESSORIA FINANCEIRA S/C LTDA.
.ATO DECLARATORIO 13, 26-04-85 NF CVN 	

DIREITO AUTORAL
.AVISO, 16-05-.85 MTB CONFEA 	

RETRANSHISSÃO

	

7.346	 DEPARTAMENTO ME TELECOMUNICAÇUES DE4.."
.PORTARIA 92, 29-.04 .. 85 Mc DENTEL 	 	 7.358

ASSOCIAÇÃO DA RETRANSMISSORA DE /TAIPAVA.

	

7.350	 .PORTARIA 94. 29-04 .-85 MC DENTEL ............. 	 	 7.258

7.358
ASSOCIAÇÃO DA RETRANSM/SSORA DE ITAIPAVA

7.350	 .PORTARIA 95. 29 ..04-.85 MC DENTEL 	

7.358

7.358

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SÃO PAULO.

,PORTARIA 116, 14-05 •-85 XNE DNAEE/DCAE 	

ELETROPAULO 'ELETRICIDADE DE SÃO PAULO SIA.
.PORTARIA 117, 14-05-86 MME DNAEE/DCAE 	

	ELETROPAULO .. ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A 	
.PORTARIA 1/8, 14-05 .. 85 ENE DNAEE/DCAE 	

.TERMO ADITIVO 184, 26-04-85 NEC COAGRI
R

- RADIOD/FUSÃO
TV O ESTADO LTDA.

.ATO DECLARATORIO, 16 ..05 .-85 CSN 	

RADIO E TELEVISÃO AMERICA LTDA.
.ATO DECLARATORIO. 16 .. 0585 CSN 	

RADIO SUCESSO FM LTDA.
.PORTARIA 96, 29-04-85 NC DENTtL 	

HADIO DIFUSORA PRINCESA DO SUL LTDA.
.PORTARIA 98, 29 ..04 .-85 MC DENTEL 	

SOMBRASIL COMUNICAÇUES LTDA.
.PORTARIA 99, 29 .-04 .. 85 MC DENTEL 	

RADIO TERESOPOLIS LTDA.
.PORTARIA 99, 29-04 ..85 EC DENTEL

SEMENTE
PESQUISA AGROPECUARIA

	

7.346	 .PORTARIA 19, 15-'05-85 MAGR SDSV.. 	 	 7.353

.PORTARIA 20, 15 .-05 ..85 MAGR SDSV 	 	 7.353

	

7.357	 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
.CONTRATO, 16-05-85 DASP DA 	 	 	 7.374

SERVIÇO DE VIGILANCIA
SOCIEDADE CIVIL POLICIA DO CAIS 1
	 xrA LTDA.

.CONTRATO 6, 15-05 ... 85 MPAS IAPAS/1

SOCIEDADE CORRETORA
METRO CCVM S.A.
SUPRA SIA CCVH.
VAZ GUIMARÃES BRAGA S.A. CGT.
PROGRESSO S.A. CCT.

.DESPACHO, 13 .-05-85 nr BCB 	

DIVISA S.A. cerni.
VEGA S.A. CV.
CIDADE DE SÃO PAULO CVHC LTDA.

.DESPACHO, 14-05 .. 85 OF BCB 	 	 7:252'

-. SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIANENTO E INVESTIMENTO
CIA. BANDEIRANTES CFIS.
CIA. ITAU DE FOI	 GRUPO ITAU.

.DESPACHO, 13 .-. 05^435 MF DCS 	 	 7.352

- SOCIEDADE DE CREDITO IHO11TLIA1/10
BRADESCO SIA C/.

.DESPACHO, 13 .. 05 .-85 NP BCB 	 	 7.352

PROJETO DE LEI
'MENSAGEM 263, 15 .-05.-85 PR

7.378

7.352

RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO LTDA.
.PORTARIA 103, 23-04•• 85 nc DENTEL 	

TVE CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.
.PORTARIA 105,	 nc DENTEL 	

RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO LTDA.
.PORTARIA 106, 2904 .• 85 MC DENTEL 	

TV VITORIA LTDA.
.PORTARIA 110, 08-05-. 85 MC DENTEL

- RATIFICAÇÃO
C/NA YERANUNI GUZELGUN.
DOU GUZELGUN, E OUTROS.

.DESPACHO, 16-05-85 MU DFJ/DPE

RECURSO FISCAL
.PAUTA, 14-.05-85 NF 2CC/20

.DESPACHO, 13 ..05 .-85 Hf HCB 	 	 7.332
7.358	 OH Brunch CIA DITH.

MULTI DISTR/BUIDORA INTERNACIONAL DE TV?! LTDA.

7.358
	 APTA DTVM LTDA.

LIMITE DTVH LTDA.
DESPACHO, 14 ..05 .. 81 • MCB 	 	 7.352

7.358

- TARIFA SERES
AVIAÇÃO CIVIL
.PORTARIA 412, 16-:.5-.811 MAER 0M5 	 	 7.356

TARIFA AEROPORTUARIA
AVIAÇÃO CIVIL
.PORTARIA 413. 16. ...e5 DAER 0115 	 	 7.356

TERAPIA OCUPACIONAL
ENSINO SUPERIOR
FISIOTERAPIA

FACULDADE DE kW/CAÇÃO FISICA DE LINS.
7.348	 .PORTARTA, 15 ..05 .. 85 MEC GM 	 	 7:254

- TOMADA DE/PREÇO
7.374	 .AVISO, 16 .-05 .. 85 HF HCB 	  . 7.376

V

TELEVISÃO VITORIA LTDA.
.PORTARIA 107, 07-05-85 'MC DENTEL 	 	 7.358

TV MANCHETE LTDA.
.PORTARIA 109, 08-05 .-85 nc DENTEL 	 	 7.358

7.558

DECRETO-LEI 200/67
(Edição preparada pela Divisão de PuleRcações do DIN)

• Edição atualizada do Decreto-lei 200/67 e legislação complementar
• Notas e referências

-índices remissivo e cronológico

Divulgação 1.437 - 638 pá i aas	 Cr$ 20.0ç

• venda no Departamento de Im1A-k..:r	 Nacional - „.G, Quadra 6, Lote 800,
CEP 70.604, Brasília/DF. Informações pei 	 efone 226-6 	 , ramais 305 e 309. Não'
operamos com reembolso postal.

poss* Ineyr~a}•~1•08,8.4014,112.1.1.	 ene
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— No item três marque a(s) quantidade(s)

cada publicação.

de assinatura(s) de
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CU

,

CEBA, PELO CORREIO, O DIÁRIO OFICIAL

., ARA USO EXCLUSIVO DOS INTERESSADOS EM ASSINATURAS
DOS.DIARIOS OFICIAIS

(E vetada a sua exploração por terceiros)
1

NOME: E	 1

ENDEREÇO: L
CEP:

ESTADO: r---

TELEFONE:

e DATA 00 PEDIDO

1
CHEQUE N?:	 1 BANCO

.	 •

ASSINATURA

SERVIDOR PÚBLICO: 	
SIM
	 Arlr cópia documento probatório

NÃO

OBSERVAÇOES:
•

Envie este cupom ao DIN (Setor Gráficn, Quadra Cs, Lote

800 — CEP 70.604) acompanhad o d: eneque pagó1 em

Brasília, nominal ao DEPARTAl.... 	 ,DE

SIGA AS INSTRU	 :ÇÕES

O— No item um escolha a(s) espécie(s) de publica0o(ões)

O— No item dois coloque o valor unitário da assinatura (Semestral).:

Diário Oficial — Seção I — Cr$ 224.770

Diário Oficial — Seção 11 — Cr$	 61.750

Diário da Justiça	 — Cr$ 207.480

O_ No item quatro marque com um X que espécie de porte lhe

interessa.

O _ 
O item cinco deve ser preenchido com o valor unitário refe- I

'rente a espécie de porte recolhido.
	 1

1
Port. Sup. Porte Aéreo Pode Exterior 1

Seção I	 — Cr$ 21.780 130.680 504.240
1

Seção II -2 Cr$

IDJ	 — Cr$

13.200

.	 29.040

75240.

130.680

277.200	 .

504.240

1

— No item seis coloque a(s) quantidade(s) de porte(s) referen-

te(s) à(s) assinaturas(s)

— O item 7 — ATENÇÃO — é o subtotal: preços das assina-

turas multiplicados pelas quantidades, somados aos valores

dos portes multiplicados a suas. quantidades.

— No item oito deverá ser colocado o valor total do pedido.

O funcionário público gozará de 25% de desconto somente
nas assinaturas. O porte deverá ser pago em seu totai.

Descont .e. nas assinaturas os . 26°À) ao .preenciser o item n'?
As Assinaturas não têm efeito retroativo, valendo a partir

de sua efetivação.
Os Suplementos nao integram a assinatura, 15Ócierido Ser

adquiridas separadamente.

:I BAIRRO:

e

CIDADE:

CX. POSTAL

II

iAt...:turcom...
--.—

C)

.

.. --
(..!..)

ESPEC1E PORTE
cE)

—o 10

Porte	 1	 Porte
:Sureri.	 Aéreck

Porte
Exterior

Preço Unitário
–	 Porte

—..--,---

Quant.
Porte

Sub/Total Assinat -i- Porte

NOME DA PUBLICAÇÃO
Preço Unitário

AssInat.
Qua y ..

Assinct

Diário Oficial — Seção 1 ----

Diário Oficial — Seção II

, ---

....._

----

T......_ ----.1

Diário da Justiça
1,----

TOTAL GERAL

1.

EÇOS DESTE .CMPLAR: 1311,ASTLIA Cr$ 594
ouTRes EsT ADOS !' Cr$ 760

emAre....0*......,%,


